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REFLEXÕES SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS: LEGALIDADES E ILEGALIDADES
 Resumo: A presente pesquisa objetivou demonstrar a intervenção do Estado na ordem econômica, por meio de incentivos fiscais, e desta forma manter o Estado Democrático de Direito. Para tanto, fez-se importante à abordagem da competência tributária e a função de cada ente público na indução da economia. O tema foi tratado em conformidade com a ordem econômica e social, prevista no artigo 170 da Constituição Federal; este traz em seus incisos os princípios garantidores da ordem econômica. Cumpriu-se apresentar neste trabalho os reflexos da tributação no desenvolvimento econômico e social para, somente assim, perceber-se quão intimamente estão relacionados o direito e a economia, e a necessidade de o Estado intervir no domínio econômico; verificou-se que somente com intervenções pode-se prevenir e coibir abusos no poder econômico, tudo isso no intuito, dentre outros, de se reduzir as desigualdades econômicas e sociais. Essa intervenção do Estado se dá por meio de políticas públicas, que podem se traduzir em incentivos fiscais e demais subsídios, encontrando respaldo também na Carta Magna, bem como em legislações específicas, devendo estar pautada no princípio da boa fé objetiva e da confiança. Constatou-se que é essencial o estabelecimento de limites às concessões de incentivos fiscais e estes são estabelecidos pela legislação através da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 24/75 e Lei Orçamentária que estabelecem critérios para a prática destas prerrogativas. O trabalho destacou também alguns dos incentivos fiscais, trazendo exemplos empíricos de como eles se dão, com vistas ao desenvolvimento econômico e social, como o Fundap no Espírito Santo, considerado um incentivo fiscal legal e possibilitador do desenvolvimento econômico daquele Estado; o Foxconn, incentivo fiscal considerado ilegal visto a lei ter beneficiado somente esta empresa e não ter sido efetivada a contrapartida prometida; e a instalação da Ford na Bahia, também considerado incentivo fiscal ilegal e sem contrapartida praticada. Palavras-chave: Intervenção Estatal. Incentivos Fiscais. Reflexões.
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11
 INTRODUÇÃO
 A temática da presente pesquisa é a intervenção do Estado de Direito Moderno na
 economia, com foco na nação brasileira, visando o desenvolvimento econômico e social,
 como reza a Constituição Federal. Esse é o contexto e o pano de fundo para as discussões da
 ordem econômica, dos incentivos fiscais, da sua responsabilidade e função social.
 O objetivo geral do trabalho é analisar a forma de concessão dos incentivos e
 benefícios fiscais, seus critérios, beneficiários, contrapartidas, confiança e boa fé por parte do
 ente público e daquele favorecido com o benefício.
 Relevante ainda é demonstrar que a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade
 Fiscal introduziram requisitos rígidos para a concessão de incentivos fiscais e tributários, que
 antes eram outorgados de forma desordenada, afetando o equilíbrio das contas públicas.
 O método utilizado na presente pesquisa foi o Aprendizado Centrado em Problemas
 (PBL -Problem Based Learning) ou Aprendizagem Baseada em Problemas (ABP). O método
 PBL é um método ativo de construção da aprendizagem, baseado no estudo de
 casos/problemas, onde os tópicos do aprendizado são identificados a partir da apresentação de
 um problema real ou simulado. Frente ao problema, desenvolvem-se meios para solucioná-lo
 e, neste processo, identificam lacunas em seu conhecimento, buscando preenchê-las, com o
 auxílio de recursos instrucionais disponíveis. Essa metodologia tem como característica
 principal desenvolver as habilidades de gerenciar o aprendizado, de integrar conhecimentos e
 de identificar e explorar áreas novas, o que possibilitou a elaboração de trabalho inédito. Os
 problemas são primeiramente identificados e listados, e em seguida são formulados os
 objetivos, com base em tópicos considerados úteis para o esclarecimento e a resolução do
 problema1.
 Em face da necessidade de confronto da realidade com a perspectiva teórica
 utilizando-se da lógica dedutiva, levantou-se dados a partir de pesquisas documentais (leis,
 decretos, resoluções, tratados etc.), e em pesquisas bibliográficas através de consulta em
 livros, artigos, dissertações, teses e periódicos.
 No primeiro capítulo faz-se uma explanação detalhada sobre as disposições
 normativas da intervenção estatal, com foco na sua função como indutor da ordem econômica
 e desenvolvimento econômico e social. Detalha-se sobre as formas de intervenção do Estado,
 1 IOCHIDA, Lúcia Christina. Aprendizado baseado em problemas: os sete passos. Departamento de Medicina. Universidade Federal de São Paulo. Escola Paulista de Medicina Disponível em: <http://www.unifesp.br/centros/cedess/pbl/sete.html>. Acesso em: 17 nov. 2013.
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12
 disposta na Constituição Federal, bem como a competência tributária, conforme disposto na
 legislação brasileira.
 Verifica-se a relação entre Direito e Economia, harmonia essencial em um mundo
 globalizado e dinâmico, como o vivenciado atualmente. Para tal, será necessário examinar
 algumas noções fundamentais da Análise Econômica do Direito (AED), assim como estudar
 determinados aspectos de Direito Tributário indispensáveis ao entendimento do problema
 apresentado, porquanto a Análise Econômica do Direito tem o mérito de aplicar o método
 econômico para a realidade do Direito em um exercício de resultados. Com a utilização desta
 ferramenta busca-se demonstrar que, através de política extrafiscal, o Estado interfere nas
 atividades econômicas.
 O capítulo dois trata dos incentivos fiscais e incentivos financeiros-fiscais estatais na
 economia, apresentando seus fundamentos e naturezas jurídicas, distintas entre si, pois o
 incentivo fiscal puro opera pelo lado da receita, via renúncia explícita à exação, enquanto o
 financeiro-fiscal, na maioria das vezes, se dá pelo lado da despesa, alocando rubricas
 orçamentárias para destinação de recursos aos participantes de um determinado programa ou
 fundo, o que é o caso específico do FUNDAP.
 No capítulo três analisa-se o controle de legalidade sobre os incentivos fiscais, bem
 como as contrapartidas que se buscam com a concessão dos incentivos fiscais. É essencial que
 o processo de concessão do incentivo seja transparente, digno de confiança, permitindo à
 sociedade comprovar se tais concessões atendem a interesse público ou, apenas, ao interesse
 do empreendimento ou setor econômico beneficiado.
 Neste capítulo também há breve comentário sobre a guerra fiscal travada entre os
 Estados, Distrito Federal e Municípios, por conta da concessão de incentivos fiscais com o
 objetivo de atrair investimentos externos em seu território, muitas das vezes sem observância
 das limitações legais às concessões de incentivos fiscais, previstas na Lei de Responsabilidade
 Fiscal, Lei Complementar 24/75 e Lei Orçamentária, leis essas que devem ser observadas em
 todas as concessões, a fim de viabilizar o desenvolvimento social e econômico daquele setor
 ou da região beneficiada, dentro da legalidade constitucional.
 Ainda neste capítulo, faz-se referência à boa fé do contribuinte, que possui caráter de
 regra de conduta leal entre as partes e fonte de direitos subjetivos de uma parte que se
 comporta a partir de uma conduta objetiva da outra, indutora de confiança, bem como fonte de
 inspiração na interpretação de negócios jurídicos a favor da parte que age lealmente e com
 confiança.
 No quarto capítulo faz-se análise empírica de como são praticados os incentivos

Page 15
                        

13
 fiscais, estuda-se se a finalidade desta prática foi alcançada e se estes incentivos foram
 concedidos legalmente ou ilegalmente. Para isso, detalha-se três casos de incentivos
 concedidos no Brasil: Fundap/ES, Foxconn e a instalação da montadora Ford no Estado da
 Bahia.
 Por fim, verifica-se os reflexos da tributação, ou seja, em quais aspectos esta pode
 auxiliar e efetivar o desenvolvimento nacional, tanto em termos econômicos, como sociais,
 proporcionando o atendimento aos princípios constitucionais fundamentais.
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14
 1 A INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA BRASILEIRA
 Nesta pesquisa pretende-se desenvolver estudo sobre a intervenção do Estado na
 ordem econômica, abordando a política tributária extrafiscal com a concessão de incentivos
 fiscais à luz da Constituição Federal. Tais concessões estão condicionadas a limites legais,
 tratadas em consonância da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 24/75 e Lei
 Orçamentária, considerando a renúncia da receita, por parte da União, dos Estados, Distrito
 Federal e dos Municípios.
 No presente capítulo aborda-se a importância da atuação estatal como indutor ou não
 da atividade econômica, visto que a legislação administrativa de setores da economia e o
 funcionamento do Poder Judiciário influem na atividade econômica.
 O Estado é compreendido como um conjunto de órgãos e entidades públicas a serviço
 de políticas econômicas legalmente adotadas para a implementação dos direitos fundamentais,
 conforme se apreende da interpretação da Constituição Federal, artigos 1º, 3º, 5º, 6º e 170,
 entre outros. Verifica-se que a atuação do Estado no domínio econômico pode se dar de
 diversas formas, sempre com fins de implementar a política econômica juridicamente adotada.
 A Constituição Federal traz explicitamente em suas regras que a atividade econômica
 é para ser exercitada, preferencialmente, pelos particulares, devendo o Poder Público dela
 afastar-se, evitando que ocorra o que acontecia antes da promulgação do texto atual e, onde o
 Estado de tudo participava. Verifica-se que o Estado deve interferir o mínimo necessário visto
 que quanto maior a interferência deste, menor sua eficiência em prejuízo não apenas dos
 consumidores, mas também dos empresários, investidores, enfim, influenciando
 negativamente a sociedade.
 No artigo 170, depois de explicitar que a ordem econômica é fundada na valorização
 do trabalho humano e na livre iniciativa, dispõe que seja respeitado o princípio de defesa do
 consumidor. De forma explicitamente interventiva, no artigo 173, § 4º, diz que a lei reprimirá
 o abuso do poder econômico que vise à dominação de mercados, a eliminação da
 concorrência e o aumento arbitrário dos lucros. Ainda, no § 5º desse mesmo artigo 173,
 manda que a lei estabeleça responsabilidade, instituindo penalidades para os atos praticados
 contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. Por fim, o artigo 149
 dimensiona que compete exclusivamente à União intervir no domínio econômico.
 De Plácido e Silva2 conceitua a ordem econômica e financeira como ações que o
 2 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 987.
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15
 governo traça objetivando valorizar o trabalho e a livre iniciativa, observados os princípios da
 soberania nacional, da propriedade privada e a sua função social, da livre concorrência, da
 defesa do consumidor e do meio ambiente, da redução das desigualdades regionais e sociais,
 da busca do pleno emprego e do tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital
 nacional de pequeno porte.
 O conceito apresentado não traz nenhum juízo de valor, sendo praticamente a
 reprodução literal de inúmeros dispositivos constitucionais que regem a matéria. Ressalta-se
 dentre eles os que definem ordem econômica como fundada na valorização do trabalho, da
 livre iniciativa, da valorização da propriedade privada e da liberdade do exercício de qualquer
 atividade econômica, independente de autorização estatal, conforme dispõe a Constituição
 Federal, artigo 170, caput, inciso II e parágrafo único.
 Verificando a importância da intervenção do Estado na economia, desde que
 constitucionalmente permitida, faz-se necessário breve comentário sobre a relação entre
 direito e economia.
 1.1 ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO
 A Análise Econômica do Direito (AED) ou “laws and economics” é uma nova
 maneira de se analisar o fenômeno jurídico, e pode ser definido como a “aplicação da teoria
 econômica para o exame de formação, estruturação e impacto da aplicação de normas e
 instituições jurídicas”.3
 Não há que se falar em uma aplicação direta da teoria econômica sobre o direito, mas
 sim o desenvolvimento de “ferramentas epistemológicas não originalmente disponíveis na
 Ciência Jurídica ou na Ciência da Economia, tradicionalmente reducionistas, mas a relação
 entre ambos os domínios da realidade social”.4
 Propõe a AED que se coloque no centro dos estudos jurídicos “os problemas relativos
 à eficiência do Direito, o custo dos instrumentos jurídicos na persecução de seus fins e as
 consequências econômicas das intervenções jurídicas” 5, motivo pela qual ela é uma
 ferramenta adequada à análise do objeto de estudo, já que aproxima Direito Tributário e
 3 RIBEIRO, Márcia Carla Pereira; GALESKI, Irineu. Teoria geral dos contratos: contratos empresariais e análise econômica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009, p. 53. 4 CARVALHO, Cristiano; JOBIM, Eduardo. O direito tributário e a interpretação econômica do direito: deveres instrumentais, custos de conformidade e custos de transação. In: TIM, Luciano Benetti et al.. Direito e economia. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 239. 5 RIBEIRO; GALESKI, op. cit., p. 67-68.
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 Economia, tão essencial para sintonizar “a justiça tributária à justiça econômica”.6
 Nesse sentido é preciso certo pragmatismo de quem elabora as leis e dos operadores
 do Direito, de tal forma que não se afaste do mundo dos acontecimentos, possuindo visão
 sistêmica e também não haja a escolha de soluções baseadas em critérios casuísticos.
 Para que se concretize a análise sistêmica faz-se importante a união do direito e da
 economia, assim o legislador e o direito podem estar em consonância com a realidade social.
 De acordo com Gico Júnior o resultado desse afastamento é que, mesmo após a grande
 evolução que as ciências naturais e sociais gozaram durante o século XX, os juristas ainda não
 possuem qualquer instrumental analítico robusto para descrever a realidade sobre a qual
 exercem juízos de valor ou para rever as prováveis consequências de decisões jurídico-
 políticas que são seu objeto de análise tradicional.7
 Vanessa Boarati afirma que o fato das falhas de mercado configurarem conceito
 dinâmico pode supor que a ação do Estado no sentido de induzir uma estrutura mais eficiente
 de monopólio pode não ser adequada.8 As rápidas mudanças tecnológicas e do próprio
 tamanho do mercado estão, permanentemente, alterando as condições de mercado e,
 consequentemente, as estruturas organizacionais existentes. Dada a natural morosidade dos
 governos para perceber mudanças e o fato de as condições de mercado configurarem conceito
 dinâmico, a tentativa de corrigir falhas de mercado poderia ser substituída por uma
 desnecessária falha de Estado em decorrência da velocidade daquelas transformações.
 O comentário acima ratifica a importância da análise social/sistêmica ao elaborar e
 adequar às leis, o direito deve estar em consonância com a dinamicidade do mundo, resultado
 da globalização e fácil acesso a informações.
 Gico Júnior demonstra o quanto é essencial que o legislador e o operador do Direito
 saibam que a ordem jurídica ao prescrever o “dever ser” acaba definindo comportamentos,
 estimulando, ou não, determinadas ações.9
 A Análise Econômica do Direito apresentou muitas respostas, não se afastando da
 realidade fática, ao contrário buscando entendê-la e alterá-la de maneira eficaz e aceitando a
 interdisciplinaridade do Direito com os demais ramos do saber num movimento Pós-
 Positivismo. No Brasil, esse movimento era uma novidade, estranha ao nosso meio jurídico.
 6 FORTES, Fellipe Cianca; BASSOLI, Marlene Kempfer. Análise econômica do direito tributário: livre iniciativa, livre concorrência e neutralidade fiscal. Scientia Iuris, Londrina, v. 14, nov. 2010, p. 237. 7 GICO JÚNIOR, Ivo. Metodologia e epistemologia da análise econômica do direito. Brasília: PUC/Brasília, 2009, p. 2. 8 BOARATI, Vanessa. Economia para o direito. Barueri: Manole, 2006, p. 76. 9 GICO JÚNIOR, op. cit. p.6.
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 Para Gico Júnior, salvo algumas exceções, a educação jurídica no Brasil permanece sendo
 prioritariamente baseada em apresentação de princípios gerais para, em seguida, analisar-se as
 regras e peculiaridades de cada ramo do direito.
 As reformas, tanto da Constituição quanto da legislação infraconstitucional,
 empreendidas a partir do governo Collor, a despeito do forte debate ideológico que
 despertaram, deram início a um período de acerto na política econômica. A razão é simples,
 funciona. Pensou-se de maneira pragmática, quebrando velhos paradigmas ideológicos. Os
 resultados não podem ser negados, nem se aceita desfazê-los. Não é a Análise Econômica do
 Direito a submissão do direito à economia, nem que toda norma tenha que produzir resultados
 econômicos, ao contrário, é a racionalidade, o objetivo e a utilidade da norma. Expõe Gico
 Júnior:
 A Análise Econômica do Direito nada mais é que a aplicação do instrumental analítico e empírico da economia, em especial da microeconomia e da economia do bem-estar social, para se tentar compreender, explicar e prever as implicações fáticas do ordenamento jurídico, bem como da lógica (racionalidade) do próprio ordenamento jurídico.10
 A relação entre Direito e Economia são exigências de um mundo globalizado, o
 Direito não pode mais ficar alheio ao fato econômico. Para Alexandre Morais da Rosa este
 discurso coloca o Direito na condição de instrumento de realização das políticas econômicas,
 sobressaindo à questão da segurança jurídica, da liberdade, do respeito à propriedade privada
 e aos contratos, limitando-se o discurso jurídico do Estado de bem Estar Social, o que entende
 ser antidemocrático.11
 Para o melhor entendimento da relação entre Direito e Economia deve-se verificar a
 intervenção que o Estado exerce, e os fundamentos legais, sendo também importante entender
 os conceitos e atribuições do Estado Democrático de Direito, modelo adotado pela
 Constituição Federal.
 1.2 ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO
 O Estado Democrático de Direito tem um conteúdo transformador da realidade, não se
 restringindo, como o Estado Social de Direito, a uma adaptação melhorada das condições
 10 GICO JÚNIOR, Ivo. Metodologia e epistemologia da análise econômica do direito. Brasília: PUC/Brasília, 2009, p. 12-13. 11 ROSA, Alexandre Morais; LINHARES, José Manuel Aroso. Diálogos com a law & economics. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p. 8-9.
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 sociais de existência. Assim, o seu conteúdo ultrapassa o aspecto material de concretização de
 uma vida digna ao homem e passa a agir simbolicamente como fomentador da participação
 pública no processo de construção e reconstrução de um projeto de sociedade, apropriando-se
 do caráter incerto da democracia para veicular uma perspectiva de futuro voltada à produção
 de uma nova sociedade, onde a questão da democracia contém e implica, necessariamente, a
 solução do problema das condições materiais de existência.12
 A Constituição Federal estabelece, em seu art. 1º, que a República Federativa do
 Brasil constitui-se em um Estado Democrático de Direito. A partir desta definição os
 pressupostos constitucionais são elencados de forma a possibilitar a efetivação do princípio
 democrático, em especial por meio de instrumentos que permitam a participação do povo no
 processo decisório de questões relevantes para a sociedade.
 Alexandre de Moraes apresenta as seguintes considerações sobre o princípio
 democrático:
 A articulação das duas dimensões do princípio democrático justifica a sua compreensão como princípio normativo multiforme. [...]. Primeiramente a democracia surge como um processo de democratização, entendido como processo de aprofundamento democrático da ordem política, econômica, social e cultural. Depois, o princípio democrático recolhe as duas dimensões historicamente consideradas como antitéticas: por um lado, acolhe os mais importantes elementos da teoria democrática-representativa (órgãos representativos, eleições periódicas, pluralismo partidário, separação dos poderes); por outro lado, dá guarida a algumas das exigências fundamentais da teoria participativa (alargamento do princípio democrático a diferentes aspectos da vida econômica, social e cultural, incorporação de participação popular directa [sic], reconhecimento de partidos e associações como relevantes agentes de dinamização democrática etc.). 13 (grifo do autor).
 Sobre a forma democrática de governo Paulo Bonavides assevera que:
 [...] o governo de lei legitimado pela soberania popular será sempre um valor superior ao governo do arbítrio, materializado em proveito de minorias ou de um só déspota, que mantém acorrentada e arrastada em ferros a esmagadora maioria da sociedade. A democracia unicamente dissolve privilégios e faz eficaz o princípio da igualdade. Só esse título já é suficiente para alçar-lhe a supremacia sobre qualquer outra forma de governo.14
 Celso Ribeiro Bastos apresenta a seguinte definição de Estado:
 Estado é a organização política sob a qual vive o homem moderno. Ela caracteriza-se por ser resultante de um povo vivendo sob um território delimitado e governado
 12 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência política & teoria do estado. 7. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 98-99. 13 MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 17. 14 BONAVIDES, Paulo. A constituição aberta. 3. ed. São Paulo: Malheiros: 2004, p. 22.
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 por leis que se fundam num poder não sobrepujado por nenhum outro externamente e supremo internamente.15
 Refletidas as definições apresentadas, conclui-se que o Estado contemporâneo, em
 regra, nasce da vontade de determinada sociedade, expressada na legislação, tem território
 determinado e tem por dever garantir que o interesse público ou bem comum se sobreponha
 aos interesses individuais.
 O Estado, para Dalmo de Abreu Dallari, é formado por “notas características”, que
 recebem também a denominação de “elementos essenciais”, são eles: povo, território,
 soberania e finalidade. Apresenta-se, a seguir, algumas características desses elementos.
 A - Povo – representado por grupo de pessoas ligadas a determinado Estado,
 submetidas à sua jurisdição, com vínculos jurídicos e políticos.
 B - Território – delimitação geográfica do Estado. Celso Ribeiro Bastos ensina que “O
 território não fica restrito apenas à área material circunscrita pelas fronteiras, abrange também
 as águas territoriais, o ar e o subsolo”.16
 C - Finalidade – para caracterizar este elemento vale-se aqui dos escritos de Dalmo de
 Abreu Dallari17 que sustenta que o Estado, por ser uma sociedade política, tem por fim geral o
 bem comum. Este serve de diretriz para perseguição de outros fins, por indivíduos ou pela
 sociedade. Bem comum é definido pelo Papa João XXIII como: “conjunto de todas as
 condições de vida social que consintam e favoreçam o desenvolvimento integral da
 personalidade humana”.18
 D - Soberania – diretamente relacionada ao poder que o Estado tem para definir e
 impor seu ordenamento jurídico nos limites de seu território. Dalmo de Abreu Dallari19 afirma
 que soberania está intrinsecamente ligada ao poder do Estado, funciona como unificadora da
 ordem jurídica e política. Assim, sob o ponto de vista político, a soberania apresenta-se como
 o poder incontroverso de agir coercitivamente e de fixar as competências. Significa dizer que
 o poder soberano não admite contestação de suas determinações. Outra concepção para
 soberania apresentada por esse autor é a jurídica. Nesta, soberania representa o poder de
 decidir sobre a eficácia das normas.
 Deste modo, a soberania pode ser entendida como a aptidão para impor o poder Estatal
 15 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de teoria do estado e ciência política. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 10. 16 Id., Ibid., p. 70. 17 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da teoria geral do estado. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 107. 18 IGREJA CATÓLICA. Papa (1958-1963: João XXIII). Carta encíclica Pacem in Terris. Roma, 11 abril 1967. Disponível em: <http://www.vatican.va/holy_father/john_xxiii/encyclicals/documents/hf_j-xxiii_enc_11041963 _pacem_po.html>. Acesso em: 15 out. 2013. 19 DALLARI, op. cit., p. 78-80.
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 sobre a vontade e interesses de indivíduos ou de grupos em defesa de interesses comuns ao
 conjunto da sociedade.
 Pode-se verificar a origem de tal poder na norma que instituir o Estado, definindo seus
 limites, estrutura, competência e funções etc. Neste passo, em Estado Democrático de Direito,
 modo como está constituída a República Federativa do Brasil, por exemplo, o poder estatal
 emana do povo - por isso democrático -, encontra-se delimitado na Constituição e em lei – por
 conseguinte, de direito. Assim, a soberania do Estado brasileiro deve ser exercida nos limites
 da Constituição Federal.
 Regra geral, o poder estatal é único em seu território e, portanto, não pode ser
 dividido, não importa sua origem - sendo que nos Estados Democráticos constitucionais
 emana do povo.
 No que tange ao poder, Dalmo de Abreu Dallari tem o seguinte entendimento: “[...] o
 poder é um elemento essencial ou uma nota característica do Estado. Sendo o Estado uma
 sociedade, não pode existir sem um poder [...].”20
 O poder do Estado garante sua supremacia diante dos interesses individuais e, com
 isso, permite que sua atuação na sociedade atinja os objetivos definidos quando da sua
 criação. Celso Antônio Bandeira de Mello, ao tratar das competências públicas, faz a seguinte
 assertiva sobre o poder do Estado: “[...] são meios à falta dos quais restaria impossível, para o
 sujeito, desempenhar-se do dever de cumprir o interesse público, que é, a final, o próprio
 objetivo visado e a razão mesma pela qual foi investido nos poderes atribuídos.”21
 Tem-se, então, que o poder do Estado existe para que este possa atender ao fim para o
 qual foi criado – em regra, garantir a segurança, a justiça e o bem-estar dos seus cidadãos,
 mesmo que apenas formalmente para alguns. Nesse sentido leciona Celso Ribeiro Bastos:
 [...] urge lembrar que em toda organização ou sociedade há de se comparecer uma certa dose de autoridade para impor aqueles comportamentos que os fins sociais estão a exigir. Nesse sentido o poder político não é outro senão aquele exercido no Estado e pelo Estado. [...] chama mais atenção é a supremacia do poder do Estado sobre todos os demais que se encontram no seu âmbito de jurisdição.22
 Neste passo, a exteriorização do poder-dever do Estado se dá por meio de
 instrumentos autorizados pela Constituição ou por leis. Tais instrumentos são capazes de
 aperfeiçoar os resultados da intervenção estatal no meio social e econômico. Dentre tais
 20 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da teoria geral do estado. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 110. 21 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 133. 22 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de teoria do estado e ciência política. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 25.
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 instrumentos destaca-se o monopólio do Estado do uso da força e da competência exclusiva
 sobre a tributação.
 Assim, para garantir que o interesse social se concretize o Estado lança mão da
 prerrogativa do uso da força, esta entendida não exclusivamente como força física, mas como
 todo meio legítimo utilizado para garantir que o interesse comum seja preservado.
 Nos Estados Democráticos de Direito, fundados em base constitucional, a legitimidade
 do uso da força pelo Estado está autorizada no próprio Texto Constitucional e em leis
 nacionais. Serve de exemplo o inciso II, do art. 5º e o inciso I, do art. 150, da Constituição da
 República Federativa do Brasil.
 A respeito do assunto leciona Celso Antônio Bandeira de Mello: “No Estado de
 Direito a Administração só pode agir em obediência à lei, esforçada nela e tendo em mira o
 fiel cumprimento das finalidades assinadas na ordenação normativa”.23
 O Estado só pode praticar atos que forem permitidos por lei. Em suma, o Estado
 Democrático de Direito tem o dever de buscar a efetivação dos interesses do povo, expresso
 na Constituição e em lei, e, para tanto, se preciso, será autorizado o uso da força, dentro dos
 limites definidos no ordenamento jurídico.
 Além do monopólio do uso da força, o Estado é detentor, também, do direito sobre a
 tributação. Tal direito funda-se em seu poder-dever de propiciar à sociedade, de forma direta,
 ações e serviços realizados pelo próprio Estado, em benefício da sociedade, ou de forma
 indireta, criar condições para que os direitos individuais e sociais se efetivem em
 consequência de ações desenvolvidas pela própria sociedade e, apenas, estimuladas pelo
 poder público.
 Portanto, o Estado expede, no exercício de seu poder soberano, regras obrigatórias ou
 coercitivas, dentre as quais se incluem as tributárias. Tais normas têm por finalidade garantir
 recursos necessários à manutenção das funções do Estado e, também, possibilitar que o ente
 estatal atue no sentido de resolver questões tidas pela sociedade como de interesse comum,
 que devem ser protegidas pelo Estado.
 Toda política pública, inclusive a tributária, deve ser instituída e limitada ao
 atendimento de preceitos constitucionais, uma vez que representa poderoso instrumento de
 coerção e indução do comportamento da Sociedade e da Economia. Deve, ainda, ser
 executada dentro dos parâmetros estabelecidos na Constituição e em leis, por limitar direitos
 individuais.
 23 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 843.
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 Desta forma, poderá contribuir para a promoção do desenvolvimento de determinado
 Estado. Sobre esta questão, assevera Alfredo Augusto Becker: “O ‘Poder Tributário’ não é um
 poder sui generis que teria características próprias e específicas. O ‘Poder Tributário’ é pura e
 simplesmente uma das manifestações do Poder estatal”.24
 O montante da tributação exigida da sociedade pelo Estado está, assim, diretamente
 ligado ao tamanho do dever estatal perante esta mesma sociedade. Em razão disso, no Estado
 Liberal - no qual a atuação do Estado se resume, em regra, em assegurar a liberdade
 econômica e individual daqueles sob sua jurisdição -, a carga tributária será menor, se
 comparada à exigida por Estado com maior atuação social. Este modelo de Estado,
 denominado pela doutrina como Estado Social intervém de forma mais ampla na sociedade –
 na economia, saúde, educação, assistência social, meio ambiente, dentre outros; sendo
 imprescindível, assim, que a carga tributária exigida seja alta o suficiente para o atendimento
 destas demandas sociais.
 Portanto, a tributação, em regra, deverá prover os meios necessários para a promoção
 de interesse coletivo. Deste modo, no Estado Liberal ou no Estado Social, a respectiva menor
 ou maior atuação estatal na sociedade servirá de referência para se definir a política tributária
 e o ônus, dela decorrente, que a sociedade e a Economia terão que suportar pela imposição
 tributária. As alternativas e possibilidades de políticas tributárias serão detalhadas no próximo
 capítulo.
 1.3 DAS FUNÇÕES DO ESTADO NA ORDEM ECONÔMICA
 A concretização dos direitos sociais e difusos introduzidos na Constituição poderia
 restar prejudicada caso não fossem trazidos, também, ao Texto Constitucional instrumentos
 capazes de garantir ações efetivas do Estado na Economia.
 A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 170 o conjunto de princípios
 que disciplina a ordem econômica no Brasil, fundada na valorização do trabalho humano e na
 livre iniciativa, com o objetivo de garantir a todos os indivíduos uma existência digna,
 conforme os preceitos da justiça social. Significa pois, que a Constituição consagra uma
 economia de natureza capitalista a qual prioriza a justiça social sobre todos os demais valores
 da economia de mercado, e é justamente essa prioridade que vem orientar a intervenção do
 Estado na ordem econômica.
 24 BECKER, Alfredo Augusto. Teoria geral do direito tributário. 3. ed. São Paulo: Lejus, 1998, p. 264.
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 A intervenção pode ser definida, então, como a ação do Estado no domínio
 econômico, buscando, no exercício de suas funções, alcançar determinados fins. Opera-se no
 plano da atividade econômica, consistindo tanto na prática de atos materiais, como na
 produção de atos normativos.25
 Eros Roberto Grau entende que o Estado intervém no domínio econômico em três
 categorias: (a) intervenção por absorção ou participação, (b) intervenção por direção, e (c)
 intervenção por indução.26
 A primeira hipótese representa uma intervenção no domínio econômico, ou seja, no
 âmbito de atividades econômicas em sentido estrito, atuando o Estado em regime de
 monopólio (intervenção por absorção) ou de competição (intervenção por participação).
 Quando o Estado intervém no domínio econômico por direção e por indução, o faz
 desenvolvendo sua ação como regulador da economia. Quando faz por direção, o Estado
 exerce pressão sobre a economia, definindo mecanismos e normas de comportamento
 compulsório para os sujeitos da atividade econômica em sentido estrito. Quando o faz, por
 indução, o Estado manipula os instrumentos de intervenção em consonância e na
 conformidade das leis que regem o funcionamento dos mercados.27
 Os princípios da “ordem econômica”, contidos no art. 170 da Constituição, enunciam
 a base sobre a qual devem se sustentar as atividades econômicas internas. Tal base,
 juntamente com outros dispositivos constitucionais definidores de parâmetros para as relações
 econômicas e sociais, serve de fundamento, também, para a intervenção direta do Estado na
 Economia. Esta forma de intervenção é autorizada de modo extraordinário no texto
 constitucional e permite que o Estado atue como agente econômico. Tal permissão aplica-se
 apenas nos casos taxativamente definidos na Constituição, artigos 173 e 177.
 Os princípios contidos no art. 170, juntamente com outros preceitos constitucionais
 aplicáveis às relações econômicas e sociais, servem de fundamento, também, para a atuação
 indireta do Estado sobre a Economia, conforme disposto no art. 174 da Constituição. Nesta
 atuação indireta, considerada aqui como ordinária, o Estado, no exercício de seu poder e dever
 de editar normas e regulamentos que tratem de matéria econômica induz o mercado a atuar no
 sentido por ele sinalizado. A atuação indireta do Estado sobre a Economia se efetiva por meio
 das funções estatais de incentivo, fiscalização e planejamento.
 25 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 140. 26 Id., Ibid., p. 143. 27 Id., Ibid., Loc. cit.
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 Tais funções, que são usadas pela Administração Pública com habitualidade, serão
 analisadas, a partir dos parâmetros do art. 174 da Constituição, nos tópicos seguintes.
 A função de fiscalização, disposta no art. 174 da Constituição, decorre da atuação do
 Estado como agente normativo e regulador da atividade econômica. No exercício da função
 de fiscalizador das atividades econômicas, compete ao Estado verificar a adequação de
 determinada atividade com o ordenamento jurídico ao qual ela está obrigada. Neste sentido
 ensina Eros Grau:
 Trata-se de normação e regulação que, como já anotei neste ensaio, reclamam fiscalização. Essa atividade, de fiscalização, é desenvolvida, evidentemente, em torno de um objeto. Fiscalizar significa verificar se algo ocorre, sob a motivação de efetivamente fazer-se com que ocorra - ou não ocorra. Assim, fiscalizar, no contexto deste art. 174, significa prover a eficácia das normas produzidas e medidas encetadas, pelo Estado, no sentido de regular a atividade econômica. Essas normas e medidas, [...], hão de necessariamente estar e dar concreção aos princípios que conformam a ordem econômica. Por isso hão de, quando atinjam a atividade econômica em sentido estrito, necessariamente configurar intervenção sobre o domínio econômico.28 (grifo do autor).
 No Brasil, a função de fiscalização do Estado é executada por diversos órgãos
 públicos, da administração direta ou indireta, da União, Estados Federados, Distrito Federal e
 Municípios. Dentro de suas respectivas competências cada ente da Federação cria órgãos com
 a função de fiscalizar atividades econômicas. Tais órgãos têm, em regra, também, o poder de
 regulamentar as atividades que lhes cabe fiscalizar.
 Para o exercício da função de fiscalização é imprescindível que tenha sido definido,
 previamente, pela pessoa jurídica competente e por meio de instrumento jurídico adequado,
 padrão de comportamento a ser observado por empreendimento ou atividade econômica
 sujeita à fiscalização. A existência de norma (sentido amplo) que defina parâmetros para a
 atuação dos empreendimentos econômicos e dos órgãos de fiscalização é indispensável para a
 intervenção estatal na Economia, no exercício da função de fiscalização, dentro dos limites
 constitucionais do Estado de Direito.
 Sobre os limites à atividade estatal de fiscalização, Paulo de Barros Carvalho assevera:
 [...] tenho que é necessária a elaboração de planos gerais de fiscalização, imperativo do equilíbrio entre os direitos da Administração e do Administrado, como se pode verificar do trabalho daqueles que reivindicam um ‘Código de Defesa do Contribuinte’. A publicidade dos critérios em lei se converte em condição necessária para que a sua aplicação por parte dos contribuintes possa ser controlada, comportando assim a possibilidade de impugnação da discricionariedade administrativa por desvio de poder. A fiscalização deve exercer-se com estrita
 28 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 307-308.
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 observância dos direitos e garantias individuais, devendo-se evitar uso distorcido desse instrumento como expediente sancionatório, além do respeito ao direito da intimidade, que há de ser exigido.29
 Sobre a limitação da atuação estatal, no exercício da função de fiscalização, ao
 ordenamento jurídico, Celso de Mello afirmou:
 Fiscalização tributária. Apreensão de livros contábeis e documentos fiscais realizada, em escritório de contabilidade, por agentes fazendários e policiais federais, sem mandado judicial. Inadmissibilidade. Espaço privado, não aberto ao público, sujeito à proteção constitucional da inviolabilidade domiciliar (CF, art. 5º, XI). Subsunção ao conceito normativo de ‘casa’. Necessidade de ordem judicial. Administração pública e fiscalização tributária. Dever de observância, por parte de seus órgãos e agentes, dos limites jurídicos impostos pela constituição e pelas leis da República. Impossibilidade de utilização, pelo Ministério Público, de prova obtida com transgressão à garantia de inviolabilidade domiciliar. Prova ilícita. Inidoneidade jurídica [...] Administração tributária. Fiscalização. Poderes. Necessário respeito aos direitos e garantias individuais dos contribuintes e terceiros. Não são absolutos os poderes de que se acham investidos os órgãos e agentes da administração tributária, pois o Estado, em tema de tributação, inclusive em matéria de fiscalização tributária, está sujeito à observância de um complexo de direitos e prerrogativas que assistem, constitucionalmente, aos contribuintes e aos cidadãos em geral. Na realidade, os poderes do Estado encontram, nos direitos e garantias individuais, limites intransponíveis, cujo desrespeito pode caracterizar ilícito constitucional. A administração tributária, por isso mesmo, embora podendo muito, não pode tudo. É que, ao Estado, é somente lícito atuar, ‘ respeitados os direitos individuais e nos termos da lei’ (CF, art. 145, § 1º), consideradas, sobretudo, e para esse específico efeito, as limitações jurídicas decorrentes do próprio sistema instituído pela Lei Fundamental, cuja eficácia – que prepondera sobre todos os órgãos e agentes fazendários – restringe-lhes o alcance do poder de que se acham investidos, especialmente quando exercido em face do contribuinte e dos cidadãos da República, que são titulares de garantias impregnadas de estatura constitucional e que, por tal razão, não podem ser transgredidas por aqueles que exercem a autoridade em nome do Estado. (HC 93.050, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 10-6-2008, Segunda Turma, DJE de 1º-8-2008.).30
 O exercício da função de fiscalizar permite ao Estado verificar se as atividades
 econômicas estão sendo executadas em conformidade com as normas internas a elas
 aplicáveis. Caso seja constatado o descumprimento de tais normas, em regra, o agente
 fiscalizador tem competência legal para aplicar sanções, definidas em lei, que obriguem o
 empreendimento econômico a corrigir suas ações, de forma a adequá-las às leis e
 regulamentos dirigidos ao setor.
 Tem-se claro que a função estatal de fiscalização está contida no poder e dever da
 Administração em atuar, com fundamento no ordenamento jurídico, na limitação da liberdade
 29 CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário: linguagem e método. 2. ed. São Paulo: Noeses, 2008, p. 813. 30 BRASIL. A constituição e o supremo: constituição da república federativa do Brasil. Supremo Tribunal Federal. Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/constituicao.asp>. Acesso em: 20 out. 2013.
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 e da propriedade individual e, com isto, garantir que o interesse público seja efetivado. Tal
 atuação independe da denominação dada pela doutrina ao referido poder estatal – se poder de
 polícia ou limitações administrativas à liberdade e à propriedade.
 A fiscalização das atividades econômicas, por meio das agências reguladoras, com
 poderes para criar normas específicas para disciplinar determinadas atividades econômicas e,
 também, para fiscalizar se tais normas estão sendo observadas ou não, mostram-se como uma
 das opções do Estado, a partir da Constituição de 1988, para implementar sua atuação na
 Economia, como agente normativo e regulador das atividades econômicas, no exercício de
 sua função de fiscalização.
 As sanções aplicáveis quando da fiscalização não têm finalidade apenas punitiva,
 podem, também, servir para limitar direitos individuais em benefício da coletividade, fazendo
 com que agentes econômicos atuem sem desrespeitar direitos da sociedade, explicitados no
 Texto Constitucional e na legislação infraconstitucional. Neste sentido, afirma Celso Ribeiro
 Bastos que:
 De fato, o Estado não pode furtar-se a algumas atividades que, sem implicarem na prestação direta da atividade econômica, propriamente dita, venham a colaborar, com o processo de maior conformação da atividade dos particulares, ao atingimento mais pleno possível dos objetivos elencados no art. 170 do Texto Constitucional. Assim é que cabe ao Estado fiscalizar. É um poder amplo de que desfruta o ente estatal, denominado poder de polícia. Por seu intermédio objetiva-se manter a atividade privada dentro do estabelecido na Constituição e nas leis.31
 O exercício do poder de polícia pelo Estado, conforme definido no CTN, apresenta-se
 como uma das hipóteses de incidência do tributo denominado na Constituição como taxa.
 Dispõe o art. 145 da Constituição que:
 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: [...] II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.32
 Maria Sylvia Zanella Di Pietro33 lembra que o conceito clássico de poder de polícia
 está ligado à concepção liberal do século XVIII, quando o poder de polícia compreendia a
 atividade estatal que limitava o exercício dos direitos individuais em benefício da segurança.
 31 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito econômico. São Paulo: Celso Bastos, 2003, p. 262. 32 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003, art. 145, II. 33 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p.111.
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 Afirma, ainda que, pelo conceito moderno adotado no direito brasileiro, o poder de polícia é a
 atividade do Estado consistente em limitar o exercício dos direitos individuais em benefício
 do interesse público.
 Para Hely Lopes Meirelles poder de polícia é “a faculdade que tem a Administração
 Pública de ditar e executar medidas restritivas do direito individual em benefício do bem-estar
 da coletividade e da preservação do próprio Estado. Esse poder é inerente a toda
 Administração e se reparte entre todas as esferas administrativas da União, dos Estados do
 Distrito Federal e dos Municípios.”34
 Na intervenção por indução, o Estado altera sua vontade sem impor, expressamente,
 determinado comportamento ao segmento econômico. Isto é efetivado por meio das políticas
 públicas que causam reflexos na Economia a ponto de induzir os empreendimentos
 econômicos a seguirem no caminho desejado pelo Estado. Sobre a intervenção indireta por
 indução, assevera Eros Grau:
 No caso das normas de intervenção por indução defrontamo-nos com preceitos que, embora prescritivos (deônticos), não são dotados da mesma carga de cogência que afeta as normas de intervenção por direção. Trata-se de normas dispositivas. Não, contudo, no sentido de suprir a vontade dos seus destinatários, porém, [...], no de ‘levá-lo a uma opção econômica de interesse coletivo e social que transcende os limites do querer individual.’ Nelas, a sanção, tradicionalmente manifestada como comando, é substituída pelo expediente do convite. [...]. Ao destinatário da norma resta aberta a alternativa de não se deixar por ela seduzir, deixando de aderir à prescrição nela veiculada. Se adesão a ela manifestar, no entanto, resultará juridicamente vinculado por prescrições que correspondem aos benefícios usufruídos em decorrência dessa adesão.35
 (grifo do autor).
 Norma indutora, que em regra, é usada para estimular os agentes econômicos a
 desenvolverem suas atividades na forma esperada pelo Estado, pode, também, ser aplicada em
 sentido negativo. Neste, define-se o ônus a ser absorvido por empreendimento econômico que
 executar suas atividades em desacordo com determinada política pública.
 Não se pode imaginar, porém, que se adotou no Brasil um sistema econômico
 centralizado ou planificado, a partir da existência na Constituição de autorização para que o
 Estado intervenha na Economia, direta e indiretamente. No sistema econômico centralizado
 ou planificado, os meios de produção e as decisões econômicas ficam nas mãos do Estado.
 Ele decide o que será produzido, como se dará a produção e a quem se destinarão os produtos.
 Os fatores de produção, capital e trabalho, são empregados em atividades produtivas
 34 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 128. 35 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 149-150.
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 definidas, exclusivamente, pelo Estado. Reitera-se, o sistema econômico previsto na
 Constituição é o sistema de mercado. Tal sistema deixa para o mercado as decisões sobre o
 que produzir, como produzir e para quem a produção será destinada. Atenuou-se, porém, no
 Texto Constitucional, a liberdade do particular para desenvolver atividade mercantil. Tal
 atividade tem que, dentre outros objetivos, contribuir para a melhoria das condições de vida
 das pessoas.
 A melhoria das condições de vida da pessoa humana está relacionada com a finalidade
 da “ordem econômica”, “assegurar a todos existência digna”, dentro dos parâmetros da
 “justiça social”, conforme definido no artigo 170 da Constituição. Vê-se que a finalidade da
 “ordem econômica” constitucional não é o crescimento econômico, não é aumentar o lucro
 das empresas que atuam no mercado interno, não é “fazer o bolo crescer para depois dividir”,
 como sugeriram, metaforicamente, os representantes do governo militar imposto ao País a
 partir de 1967. Para “assegurar a todos existência digna” ou garantir que as relações internas
 se fundamentem no respeito “a dignidade da pessoa humana”, Art. 1º, III, da Constituição, a
 sociedade decidiu por definir no Texto Constitucional hipóteses de intervenção do Estado na
 Economia.
 José Afonso da Silva faz as seguintes considerações sobre o valor dado pela sociedade
 à dignidade da pessoa humana:
 [...] dignidade acompanha o homem até sua morte, por ser da essência da natureza humana, é que ela não admite discriminação alguma e não estará assegurada se o indivíduo for humilhado, discriminado, perseguido ou depreciado. Pois como declarou o Tribunal da República Federal da Alemanha, ‘à norma da dignidade da pessoa humana subjaz a concepção da pessoa como ser ético-espiritual que aspira a determinar-se e a desenvolver-se a si mesmo em liberdade.’ [...] Não basta, porém, a liberdade formalmente reconhecida, pois a dignidade da pessoa humana reclama condições mínimas de existência, existência digna conforme os ditames da justiça social como fim da ordem econômica. É de lembrar que constitui um desrespeito à dignidade da pessoa humana um sistema de profundas desigualdades, uma ordem econômica em que inumeráveis homens e mulheres são torturados pela fome, inúmeras crianças vivem na inanição, a ponto de milhares delas morrerem em tenra idade.36
 O legislador constituinte, representando a vontade da sociedade, definiu a “dignidade
 da pessoa humana” como um dos fundamentos do Estado e a “existência digna” como
 finalidade da “ordem econômica”; direcionou o Poder Público a atuar nas relações sociais e
 econômicas, ou seja, o Estado passa a ter poder e dever de desenvolver ações que tornassem
 real a “dignidade da pessoa humana” no País. Assim, o Estado passou a se ocupar de questões
 36 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à constituição. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 39.
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 sociais e econômicas, inclusive, intervindo na Economia. A Constituição não deixou a cargo
 da Economia a responsabilidade por resolver os problemas sociais e econômicos do Brasil.
 No sistema constitucional vigente, cabe ao Estado definir políticas públicas que
 resultem no desenvolvimento do País. Definição que deve ocorrer dentro dos limites
 constitucionais e legais.
 Os limites constitucionais à intervenção do Estado no domínio econômico não devem
 ser analisados como obstáculos à livre iniciativa, mas como garantia à sociedade de que os
 interesses econômicos não se sobreporão aos demais direitos e garantias definidas na
 Constituição Federal.
 Reafirma-se, o Estado Democrático, instituído na Constituição de 1988, compõe-se de
 elementos característicos do Estado Liberal e do Estado Social. Os elementos próprios do
 Estado Liberal, contidos na Constituição, são suficientes para garantir aos particulares, que
 desenvolvem atividades mercantis no País, que não sofrerão imposições do Poder Público que
 inviabilizem que seus negócios se realizem dentro dos parâmetros do sistema capitalista. Por
 outro lado, os preceitos constitucionais provenientes do Estado Social direcionam a atuação
 estatal junto à Economia, visando construir uma sociedade onde a pessoa humana viva com
 dignidade.
 Neste contexto, as hipóteses de intervenção direta, previstas nos artigos 173 e 177 do
 Texto Constitucional já analisada, e as hipóteses de intervenção indireta, contidas no artigo
 174 da Constituição, que serão analisadas nos próximos tópicos, justificam-se como
 instrumentos necessários à concretização das diretrizes constitucionais voltadas à promoção
 do desenvolvimento do País.
 Se as regras são muito rígidas, reduz-se a capacidade de adaptação e de sobrevivência
 das empresas. É certo que a atividade econômica já tem o risco como algo inerente. No
 entanto, o risco além do razoável afugenta os investimentos de longo prazo, visto que o ganho
 somente é proporcional ao risco em atividades financeiras eminentemente especulativas.
 Além de regular o que não deveria o Estado não tem a devida agilidade em mudar a regra
 quando os ventos tocarem em outra direção, e, pior ainda, pode chamar a si a responsabilidade
 de exercer a atividade econômica em sentido estrito, inclusive sob monopólio.
 O Estado concorrerá com a iniciativa privada através das empresas públicas,
 sociedades de economia mista e outras entidades estatais ou paraestatais. Sobre o assunto é
 oportuno lembrar o ensinamento de José Afonso da Silva, a saber:
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 Instrumento de participação do Estado na economia são a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades estatais ou paraestatais, como são as subsidiárias daquelas. As empresas e entidades que explorem atividade econômica terão que ser criadas por lei específica, assim como depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de suas subsidiárias (art. 37, XIX e XX) e sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, e não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. Recordemos que essas exigências não se aplicam às empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades estatais ou paraestatais que explorem serviços públicos.37
 O constituinte resolveu estabelecer critério isonômico de tratamento entre as empresas
 públicas, privadas e de economia mista. Tal entendimento é compartilhado por Manoel
 Gonçalves Ferreira Filho, veja-se:
 Em setores não monopolizados da economia, portanto, em setores onde concorram empresas privadas e públicas e sociedades de economia mista, deve existir, segundo o dispositivo que ora se comenta, igualdade jurídica. Assim, as empresas públicas e as sociedades de economia mista estarão sujeitas às mesmas normas que se aplicam às empresas privadas, especialmente quanto ao direito do trabalho e ao direito das obrigações.38
 O artigo 173, e os seus parágrafos e incisos, da Constituição Federal, deixam
 afirmados que o Estado só intervirá na atividade econômica quando tiver de atender a duas
 exigências, contidas no referido Texto, que se pode entender sejam de profunda relevância
 para a sociedade brasileira:
 1) “quando necessária aos imperativos da segurança nacional”; e para atender
 2) “a relevante interesse coletivo”, bem como apresenta outras condições, quando o
 Estado se veja transformado em empresário exercitando, em toda a plenitude, a “atividade
 econômica”. A dicção é a que se segue:
 Art. 173 - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo conforme definidos em lei. § 1º - A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da administração pública; IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;
 37 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 736. 38 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à constituição brasileira de 1988. São Paulo: Saraiva, 1995. v. 4, p. 173.
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 V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. § 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. § 3º - A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. § 4º - A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. § 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia.39
 Assim, a participação do Estado na economia se mostra necessária, porquanto, no
 sistema capitalista, se busque condicionar a ordem econômica ao cumprimento de seu fim que
 é o de assegurar existência digna a todos, conforme os ditames da justiça social e por
 imperativo de segurança nacional.
 1.3.1 O Estado Intervencionista
 O Estado tem papel fundamental no desenvolvimento econômico e social de todo
 território nacional. Sérgio Tamer afirma que a economia de mercado subsiste e impulsiona o
 progresso e o bem-estar da humanidade a despeito deste ou daquele regime político visto que
 foi testada no curso da história. Os governos são sócios ocultos de toda atividade produtiva,
 lançando mão de tributos para financiar as suas despesas, inclusive na área social. Um gigante
 que se chamou de “União das Repúblicas Socialistas Soviéticas” ruiu, nos anos 80, porque a
 sua “economia planificada”, de caráter estatizante, não suportou a estrutura pesada do Estado
 e colapsou.40
 A ideia de que o Estado deveria prover todas as necessidades, seja lá a que custo,
 demonstrando inclusive preconceito em relação ao capital privado resultou no aumento do
 déficit público e um processo de aumento de preços na economia que levou à hiperinflação
 nos anos 80 do século passado.
 O modelo econômico que vigorou até início dos anos 90 do século passado
 privilegiava o Estado empresário. Além de atuar diretamente na economia, regulava por
 demais as relações entre particulares. Não era uma regulação para coibir abuso do poder
 econômico ou estimular a concorrência. Ao contrário, cuidava-se mais de proteger,
 39 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003. art. 173. 40 TAMER, Sérgio. O retrocesso Chávez e seus efeitos na economia brasileira. Revista Jurídica Consulex, ano 11, n. 242, 15 fev. 2007, p. 15.
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 artificialmente, os menos eficientes. Assim, os que aventurassem no mercado estavam sujeitos
 a uma série de controles e limitações impostas pelo Estado. O mercado interno era restrito e o
 consumidor tinha poucas opções.41
 Durante muito tempo a discussão quanto à alteração desse modelo se dava com o
 embate entre um modelo estatizante e a defesa da privatização, ou entre um Estado grande e
 um Estado enxuto. Ainda reinava a dicotomia Leste/Oeste, mas o fim da guerra fria era
 eminente. Faltava uma análise mais pragmática e isenta de valores ou conceitos de bem ou
 mal. De certa forma parecia necessária uma volta ao positivismo tão criticado no pós-guerra.
 Sobre ele descreve Gico Júnior:
 A percepção jusnaturalista começa a perder espaço ainda no século XVIII, com Kant, que propugna a total separação entre direito (objeto de preocupação do jurista) e moral (objeto de preocupação do filósofo) [...] O jurista deve afastar-se de questões morais (o que é justiça) e da realidade fática e preocupar-se com as normas escritas, pois apenas elas revelariam a vontade geral. [...] O objetivo do Positivismo de Comte era aplicar diretamente à sociedade (e, portanto, ao homem) os métodos bem-sucedidos das ciências naturais, pois eles seriam os únicos capazes de fornecer respostas verdadeiras aos problemas humanos e sociais.42
 O Estado tem funções que não se confundem com a atividade econômica em sentido
 estrito, não se justificando sua atuação como empresário, a menos que seja necessária, por
 condição para a manutenção da segurança nacional ou relevante interesse coletivo. Assim é a
 diretriz disposta pela Constituição Federal, artigo 173, caput:
 Art. 173 – Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.43
 A norma apresenta um modelo econômico baseado na propriedade privada, na
 economia de mercado, de livre iniciativa, em que a atuação empresarial estatal é exceção. A
 ordem econômica promulgada na Constituição deve ser praticada pelos governos,
 independente de sua ideologia, visto apresentar princípios balizadores da sociedade. As
 políticas públicas devem refletir esta escolha que já foi feita pelo constituinte originário,
 cabendo ao legislador ordinário e ao governo exercê-la.
 Segundo Diógenes Gasparini, a intervenção do Estado no domínio econômico pode ser
 41 GICO JÚNIOR, Ivo. Metodologia e epistemologia da análise econômica do direito. Brasília: PUC/Brasília, 2009. 42 Id., Ibid., p. 4-5. 43 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003, art. 173.
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 conceituada como “todo ato ou medida legal que restringe, condiciona ou suprime a iniciativa
 privada em dada área econômica, em benefício do desenvolvimento nacional e da justiça
 social, assegurados os direitos e garantias individuais”.44
 As disposições constantes na Constituição Federal deixam o indivíduo optar ao lançar-
 se à atividade econômica em busca do lucro, devendo destacar aqui o princípio da livre
 iniciativa, constante em seu artigo 170, caput, mas assumindo os riscos que não devem ser
 divididos com o Estado. O Estado deve manter-se distante da atividade econômica, devendo
 interferir apenas em situações específicas.
 Os princípios constitucionais da “ordem econômica” revelam a opção da sociedade
 pelo sistema econômico capitalista. Neste, a livre iniciativa, a livre concorrência e a
 propriedade privada, pilares do pensamento liberal, são apresentados como diretrizes para as
 ações de empreendimentos econômicos, do Estado e dos indivíduos. Mas, na Constituição,
 inclusive dentre os princípios voltados às relações econômicas, há preceitos que mostram a
 preocupação da sociedade em resguardar, também, direitos e garantias presentes no ideário do
 Estado Social, tais como: a valorização do trabalho humano, função social da propriedade,
 defesa do consumidor, dentre outros.
 Essa combinação de interesses fundamenta a permissão constitucional dada ao Estado
 para explorar, diretamente, atividades econômicas que poderiam ser realizadas por
 empreendimentos privados. Permite, ainda, que o Estado intervenha sobre a Economia,
 indiretamente, valendo-se de seu poder normativo e regulamentar, no exercício de suas
 funções de fiscalização incentivo e planejamento. No entanto, essas permissões não retiram
 dos particulares a primazia para desenvolver atividades mercantis no Brasil. Assim, a
 Constituição dá ao Estado autorização para intervir na Economia com a finalidade de garantir
 que as relações econômicas, no País, pautem-se no respeito aos fundamentos da “ordem
 econômica” constitucional – valorização do trabalho humano e livre iniciativa –, além de
 contribuir para assegurar, a todos, existência digna e justiça social.
 Assim é que a Constituição Federal, artigo 170, caput, determina que: “A ordem
 econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
 assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
 seguintes princípios”.45
 Destarte, em algumas situações, pode o Estado decidir pela prevalência de
 44 GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 614. 45 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003. art. 170.
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 pressupostos que privilegiam interesses do mercado, por entender que contribuiriam de forma
 mais significativa para o bem comum. Em outras situações, pode o Estado afastar interesses
 econômicos para privilegiar interesses sociais, pelo mesmo motivo.
 Verifica-se que houve evolução no sentido de efetivar o que a Constituição determina,
 uma economia de mercado global e mutável que visa o bem estar social.
 A atuação do Estado na esfera privada, para o jurista Eros Grau, é forma de
 intervenção, não se prestando a expressão para definir apenas o Estado que legisla e regula as
 relações econômicas entre os demais agentes econômicos. Entendendo intercambiáveis os
 termos intervenção e atuação estatal dispõe que:
 Logo, se o significado da expressão é o mesmo, pouco importa se faça uso seja da expressão – atuação (ou ação) estatal – seja do vocábulo – intervenção. Aludimos, então, a atuação do Estado além da esfera do público, ou seja, na esfera do privado (área de titularidade do setor privado). A intervenção, pois, na medida em que o vocábulo expressa, na conotação mais vigorosa, precisamente atuação na área de outrem.46
 Acredita-se que a intervenção estatal, entendida como atuação empresarial é exceção,
 sendo preteridas as questões que se referem ao papel do Estado na Economia, seus limites e
 sua relação estreita com o Direito e vice-versa.
 O empresário é aquele que se ocupa, com competência, de sua atividade fim, pode ser
 um decisivo agente indutor das atividades do particular, favorecendo a expansão da atividade
 econômica. Trata das questões macroeconômicas, deixando a atividade econômica em sentido
 estrito nas mãos do mercado, atuando apenas para regular e evitar abusos e distorções que
 interfiram em princípios fundamentais da legislação brasileira.
 Ao Estado cabe a função de criar condições que atraiam investimentos, gerando
 negócios, empregos e tributos. Esta função pode ser efetivada através de ações que
 proporcionem regras estáveis, segurança jurídica, celeridade do judiciário e política
 econômica condizente com a necessidade da sociedade.
 1.4 DISPOSIÇÕES NORMATIVAS DA INTERVENÇÃO ESTATAL
 O Estado pode interferir de diversas maneiras na Economia, atuando diretamente no
 mercado ou regulando as atividades produtivas, tributando, oferecendo incentivos fiscais ou
 política creditícia, coibindo o monopólio e a cartelização etc.
 46 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 84.
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 Uma forma de intervenção é a regulação econômica do mercado. Para Vanessa
 Boarati, esse tipo de intervenção se refere à imposição de restrições de oferta e procura num
 mercado através do controle de preços, restrições à entrada de novos produtores, na imposição
 de atendimento aos consumidores de uma determinada área, na especialização de
 características de produtos ou tecnologias a ser empregados na fabricação e na imposição de
 padrões ambientais no local de trabalho e fora da empresa.47
 Os instrumentos de regulação são genericamente classificados em comando e controle
 e incentivos financeiros. Os instrumentos financeiros estão associados a transferências de
 recursos por meio de imposto e subsídios.
 A mesma autora considera como instrumentos de comando e controle, aqueles
 associados a regras particulares implementadas por agências governamentais, especialmente
 concebidas para esses fins, fazendo uso de regulamentos e sanções. Ainda que não atue como
 empresário diretamente, o Estado pode achar-se muito presente na vida econômica, regulando
 excessivamente as atividades econômicas, descendo a minúcias que deveriam ser negociadas
 no mercado.
 A dinâmica das atividades empresariais exige uma margem de manobra maior de tal
 forma que possam adequar-se às demandas e inovações do mercado.
 Desta forma, os próximos temas apresentados apresentarão detalhes sobre as formas
 de interferência do Estado na Economia podendo ser resumidas em intervenção direta e
 intervenção indireta.
 1.4.1 Intervenção Direta
 Na intervenção estatal direta, a participação do Estado na Economia ocorre na
 modalidade de empresário, através de suas empresas. Aqui, o Poder Público participa
 diretamente da atividade econômica, comprometendo-se com a atividade produtiva. Em
 consonância com o estatuído na vigente Constituição, o Estado brasileiro intervirá
 diretamente no domínio econômico sob dois regimes: monopolista e concorrencial.
 Os fundamentos constitucionais para a intervenção direta do Estado na Economia
 encontram-se na Constituição, no artigo 173, o qual enuncia que há “casos” em que a
 exploração direta de atividade econômica é permitida ao Estado, nos limites do próprio Texto
 Constitucional e, neste mesmo artigo há permissão para a atuação direta do Estado na
 47 BOARATI, Vanessa. Economia para o direito. In: BITTAR, Eduardo C.B.(Org.). Série Noção de Direito. Barueri: Manole, 2006, p. 74-75.
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 Economia na hipótese em que a ação estatal se apresenta como “necessária aos imperativos da
 segurança nacional ou a relevante interesse coletivo”, de acordo com o definido em lei.
 No artigo 177 estão enumerados, taxativamente, os “casos” em que há autorização
 constitucional para que ente estatal, a União, atue diretamente em atividade econômica, na
 exploração de atividade econômica em regime de monopólio.
 Assim, conforme disposto nos artigos 173 e 177 da Constituição, o Estado está
 autorizado a atuar como agente econômico em duas hipóteses: i) nos casos expressamente
 ressalvados na Constituição: exploração, pela União, dos monopólios enumerados no artigo
 177 e no artigo 21, XXIII, da Constituição e; ii) na exploração de atividade econômica
 necessária aos imperativos da segurança nacional ou ao atendimento de relevante interesse
 coletivo.
 Ao tratar da intervenção do Estado na Economia, Eros Grau48 esclarece que a
 expressão “atuação estatal” presta-se para enunciar as formas de atuação do Estado em
 relação ao processo econômico, na sua totalidade, inclusive quando alcançar a esfera pública.
 Sustenta, ainda, ser adequado o uso do vocábulo intervenção para expressar que o
 Estado está atuando em atividade própria do setor privado. Tal intervenção é apresentada por
 esse doutrinador em dois sentidos: o primeiro é a “intervenção no domínio econômico”,
 oportunidade em que o Estado desenvolve atividades econômicas na condição de
 empreendedor privado, e “intervenção sobre o domínio econômico”, caracterizada por ações
 estatais decorrentes do poder do Estado para editar normas e regulamentos e, por meio destes,
 induzir a iniciativa privada a desenvolver suas atividades no mesmo sentido das políticas
 públicas apresentadas pelo Estado. Esta forma de intervenção será analisada no próximo
 capítulo.
 Washington Peluso Albino de Souza49, afirma preferir usar a expressão “ação
 econômica” para expressar a atuação do Estado em atividade econômica própria do setor
 privado, bem como para denominar a atuação do poder econômico privado em atividade
 tradicionalmente desenvolvida pelo poder público na Economia.
 Neste trabalho, os vocábulos intervenção, exploração, ação, atuação e outros, serão
 usados para demonstrar atividade econômica estatal em domínio privado. Esta opção se
 justifica no fato de que não há na Constituição uma rigidez gramatical para o uso deste ou
 48 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 147-148. 49 SOUZA, Washington Peluso Albino de. Teoria da constituição econômica. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 388.
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 daquele vocábulo e na doutrina a discussão, principalmente semântica do termo intervenção,
 ainda está em construção; sendo que, na análise das hipóteses constitucionais de intervenção
 direta do Estado na Economia: exploração de atividade econômica necessária aos imperativos
 da segurança nacional ou ao atendimento de relevante interesse coletivo e exploração, pela
 União, dos monopólios enumerados no artigo 177 e no artigo 21, XXIII, da Constituição usar-
 se-á, preferencialmente, o vocábulo “exploração”.
 Nesta linha de raciocínio, seguindo a esteira do artigo constitucional acima transcrito,
 verifica-se que, além de ter a livre iniciativa como um dos fundamentos da ordem econômica,
 a principiologia trazida pelo mesmo dispositivo faz registrar que a livre concorrência (artigo
 170, inciso IV) é fator determinante para o exercício de tal atividade no Brasil, além de
 prestigiar outros princípios, como, por exemplo, a propriedade privada (artigo 170, inciso II),
 a defesa do consumidor (artigo 170, inciso V), o tratamento favorecido para as empresas de
 pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no
 País (artigo 170, inciso IX). Enfim, o Estado, ao disciplinar a ordem econômica, observa
 certos princípios, tem determinadas metas a atingir.
 O Estado, mesmo devendo estar fora da exploração da “atividade econômica”, não
 pode estar alheio às determinações da Constituição Federal, que o obriga a tutelar o interesse
 público e, nele, cuidar para que o seu administrado não fique à mercê da selvageria do
 mercado, sendo ele, o Estado, obrigado a obstaculizar tal prática.
 Basicamente, as formas e limites de intervenção do Estado no domínio econômico
 estão definidos na Constituição Federal. Conforme determina o artigo 173, só pode o Estado
 diretamente explorar atividade econômica quando necessário aos imperativos da segurança
 nacional ou a relevante interesse coletivo, definidos em lei. Ainda o artigo 174 prevê a
 atuação do Estado como agente normativo e regulador da atividade econômica, na forma da
 lei, mediante o exercício de funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este
 determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. Ressalte-se, assim, o
 caráter excepcional e suplementar da atuação do Poder Público nessa seara, limitada pelos
 princípios estabelecidos no artigo 170 da Constituição Federal.
 1.4.1.1 A exploração de atividade pelo Estado
 Passados mais de vinte anos da promulgação da Constituição Federal, não há no
 ordenamento jurídico infraconstitucional definição de quais são as atividades econômicas
 necessárias aos “imperativos da segurança nacional” ou aquelas de “relevante interesse
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 coletivo”. Por este motivo, o disposto no caput do artigo 173, da Constituição, não pode,
 ainda, servir de justificativa para que o Estado atue no segmento econômico como se
 empresário fosse.
 A Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que “Define os crimes contra a segurança
 nacional, a ordem política e social, estabelece seu processo e julgamento, e dá outras
 providencias”, apesar de recepcionada pela Constituição de 1988, não regulamenta a matéria
 com o viés econômico imposto pelo artigo 173, da Constituição. Esta lei não dispõe sobre
 quais atividades econômicas devem ser exploradas diretamente pelo Estado, como medida
 imprescindível à segurança nacional. Portanto, não pode tal lei servir de fundamento para
 qualquer ação estatal de intervenção direta na Economia. Desse modo, o Estado, até que lei
 específica disponha sobre esta matéria, não deve explorar atividades econômicas com a
 justificativa de estarem, tais atividades, amparadas no caput do artigo 173 da Constituição e
 na Lei nº 7.170/1983.
 A exploração de atividade econômica pelo Estado sob a justificativa de que tal ação
 atende a “relevante interesse coletivo”, contida no artigo 173 da Constituição, depende,
 também, da edição de lei para que possa produzir seus efeitos essenciais. Portanto, essa norma
 constitucional tem sua eficácia limitada aos parâmetros e conceitos a serem definidos pelo
 legislador ordinário. Destaca-se que não há lei regulamentando essa matéria de forma a
 atender as diretrizes do artigo 173 da Constituição. Com isso, o Estado não pode, também,
 valer-se dessa autorização constitucional para explorar atividade econômica.
 Eros Grau observa que “Interesse coletivo não é interesse social. Este está ligado à
 coesão social, aferido no plano do Estado, plano da universalidade. Os interesses coletivos são
 aferidos no plano da sociedade civil, expressando particularismos, interesses corporativos.”.50
 Ambos, porém, compõem a categoria interesse público. A Lei nº 8.078, de 11 de
 setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências,
 conhecida como Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 81, inciso II, traz definição
 para interesse coletivo, no âmbito das relações por ele regulamentadas.
 Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;
 50 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 129.
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 II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base.51
 Tanto a definição de interesse coletivo disposta no Código de Defesa do Consumidor
 quanto à trazida por Eros Grau evidencia ser tal interesse voltado à satisfação de grupo ou
 grupos de pessoas.
 O legislador ordinário ao editar lei que disponha sobre atividade econômica de
 relevante “interesse coletivo” deve visar o interesse de toda a sociedade. Tal lei deve guardar
 correspondência com o ordenamento constitucional, em especial, os voltados à “ordem
 econômica”, dispostos no caput e incisos do art. 170, da Constituição Federal. Deve, ainda,
 observar os fundamentos da República – cidadania, dignidade da pessoa humana e valores
 sociais do trabalho e da livre iniciativa – e, ainda, os objetivos do Estado brasileiro –
 “construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvimento nacional,
 erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais,
 promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
 outras formas de discriminação” – contidos nos artigos 1º e 3º da Constituição,
 respectivamente. Outros princípios constitucionais, aplicáveis às relações econômicas e
 sociais, devem ser observados no momento da elaboração de lei que defina “relevante
 interesse coletivo” e, também, “imperativos da segurança nacional”.
 Em algumas atividades o Estado pode exercer o monopólio. A exclusividade na
 prestação de certa atividade ou fornecimento de determinado bem configura o chamado
 monopólio. Para Diógenes Gasparini, em termos jurídicos monopólio é “a supressão de uma
 atividade do regime da livre iniciativa, imposta pelo Estado, em benefício do interesse
 coletivo”.52 Não se admite o monopólio privado, por consistir em distorção das leis do
 mercado.
 Em suma, o monopólio será combatido, porquanto prática econômica indesejável, caso
 praticado pela iniciativa privada e, excepcionalmente, permitido ao Poder Público nos casos
 expressamente elencados na Constituição.
 Além das hipóteses de monopólio vistas acima, o Estado poderá, outrossim, intervir
 diretamente na atividade econômica, concorrendo em igualdade de condições com o
 particular.
 51 BRASIL. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em: 17 out. 2013, art. 81. 52 GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2001 p. 618.
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 É preciso, entrementes, que sejam atendidas certas condições. O art. 177 da
 Constituição Federal estabelece como monopólio da União a pesquisa e a lavra das jazidas de
 petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluídos; a refinação do petróleo nacional ou
 estrangeiro; a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das
 atividades previstas nos incisos anteriores; o transporte marítimo do petróleo bruto de origem
 nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por
 meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; a
 pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de
 minérios e minerais nucleares e seus derivados.
 Com efeito, assevera o art. 177 da Lei das Leis:
 Art. 177. Constituem monopólio da União: I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores; IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.53
 A Constituição não deixa margem para a atuação discricionária do Poder Público na
 execução direta de atividade econômica. Tal atividade, como já foi dito, só pode ser praticada
 pelo Estado nas hipóteses e limites definidos na Constituição. Pois, é o setor privado quem
 detém a titularidade para atuar no segmento econômico. Assim, para que o Estado execute
 diretamente atividade econômica, sob o fundamento de atender “imperativos da segurança
 nacional ou a relevante interesse coletivo,” será necessária edição de lei que regulamente a
 matéria.
 1.4.2 Intervenção Indireta
 A ordem econômica consiste no conjunto de normas constitucionais que definem os
 objetivos de um modelo para a economia e as modalidades de intervenção do Estado nessa
 área. O Estado somente estará intervindo na ordem econômica de forma indireta, ou seja, um
 mero agente disciplinador da economia. No dizer de Celso Ribeiro Bastos.
 53 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003, art. 177.
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 A intervenção indireta ocorre quando o Estado condiciona, motiva ou enquadra a atuação dos atores econômicos, nada obstante o fato de ele mesmo não assumir nenhum papel como produtor ou distribuidor de bens e serviços. O que a Constituição Federal não permite é que o Poder Público, em quaisquer das esferas da Federação – União, Estados-Federados, Municípios e Distrito Federal -, insira-se na exploração da ‘atividade econômica’, buscando o lucro, que é o objetivo de qualquer negócio. O Estado não deve intervir, tampouco participar de maneira ordinária, sob pena de o fazendo, constituir-se em ofensor, ele próprio, às regras constitucionais que deve respeitar e fazer respeitar, sem quaisquer meneios. 54
 Com isto, busca-se promover o interesse da sociedade, inserido na Constituição, em
 compatibilizar o crescimento econômico com a melhoria das condições de vida das pessoas.
 Eros Grau afirma, ainda, que na intervenção indireta o Estado atuará sobre a Economia por
 direção ou por indução. Na primeira, intervenção por direção, o Estado, por meio de
 mecanismos e normas, impõe à Economia comportamento compulsório.
 Na expressão de José Afonso da Silva, a intervenção indireta na Economia caracteriza-
 se “pelo Estado regulador, o Estado promotor e o Estado planejador da atividade
 econômica”.55
 A intervenção indireta do Estado na Economia ou, nas palavras de Eros Grau,
 “intervenção do Estado sobre o domínio econômico”, caracteriza-se pelo poder estatal para
 atuar nas relações econômicas de modo a viabilizar a concretização dos princípios da “ordem
 econômica”, com a finalidade de “assegurar a todos existência digna”, sem que o Estado
 execute atividade econômica própria do setor privado. Esta forma de intervenção permite que
 o Estado desenvolva ações capazes de inibir ou de estimular determinado comportamento do
 mercado ou de segmentos econômicos específicos.56
 A Constituição vigente estabelece em seu art. 170 que:
 Artigo 170 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os princípios: I - soberania nacional; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do consumidor; VI - defesa do meio ambiente; VII - redução das desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.57
 54 BASTOS, Celso Ribeiro. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva, 1990. v. 7, p. 108. 55 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 786. 56 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 148. 57 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003, art. 170.
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 Para a consecução de tais escopos urge a participação estatal, sobretudo como agente
 normativo e regulador da atividade econômica. Eis aí a intervenção estatal indireta.
 A atuação do Estado na área econômica apenas se apresenta legítima para proteger
 esses princípios estabelecidos constitucionalmente. A correção de distúrbios que possa afetar
 a ordem econômica, como monopólios, cartéis e trustes, determina a intervenção do Poder
 Público.
 1.5 FORMAS DE INCENTIVOS ESTATAIS NA ECONOMIA
 A intervenção do Estado na economia manifesta-se em sistemas econômicos diversos,
 resultando na superação do liberalismo econômico, este também atua no campo do
 desenvolvimento econômico e social, através da instituição do tributo que é feita por entes
 públicos, e através da cobrança, por parte destes ou das entidades por elas delegadas. No
 entanto ao Estado cabe, muitas vezes, utilizar-se de benefícios e incentivos fiscais, com
 finalidades específicas.
 Para promover o bem estar da sociedade contemporânea, desenvolver suas atividades e
 realizar seus objetivos, o Estado necessita de recursos financeiros. Portanto, este encontra no
 tributo um meio de arrecadação de recursos. Conforme Marcos André Catão, o tributo é um
 instrumento em que o Estado exerce sua função:
 E o tributo, enquanto instrumento de soberania, constitui-se na partilha ou intromissão na receita dos particulares de modo a fazer frente às despesas públicas que o Estado, seja por mandamento constitucional, seja por reclamo social, é obrigado a custear. A maior expressão, portanto, da arrecadação estatal ou da receita pública é o tributo, ou a receita tributária.58
 O tributo capta a riqueza gerada pelos indivíduos para financiar as despesas do Estado.
 Ela tem sua vertente também a médio e longo prazo, visando ser concebida de forma
 harmônica. Para isso o ente público deve instituir políticas fiscais e extrafiscais, de acordo
 com Catão pode-se apresentá-las como:
 A doutrina clássica convencionou chamar de função fiscal aquela preocupada simplesmente na coleta e concretização das receitas tributárias. Ou seja, quando o Estado legitimamente exerce seu poder de tributar, de acordo com uma determinada carga média aplicada indistintamente a toda a coletividade, atua 'fiscalmente'. Por outro lado quando essa atividade é reduzida setorialmente, visando-se estimular especificamente determinada atividade, grupo ou valor juridicamente protegido
 58 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 2.
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 como a cultura ou meio ambiente, convencionou-se denominar de função 'extrafiscal' ou extrafiscalidade'.59
 A função fiscal é a de arrecadação dos tributos, enquanto a extrafiscal objetiva
 incentivar uma certa atividade e, consequentemente, o desenvolvimento daquele país. O que
 se observa, muitas vezes, é a má fé por parte dos beneficiários dos incentivos fiscais (que não
 cumprem com as contrapartidas combinadas) e do próprio ente público, que muitas vezes
 objetiva vantagens políticas ou mesmo individuais. Pretende-se, primeiramente, apresentar as
 espécies de tributo e compreender a competência tributária para adentrar nos temas
 fiscalidade e extrafiscalidade, e a função social do tributo.
 Para que seja validada a importância e as formas de intervenção do Estado na
 economia e entendimento do presente trabalho é necessária à delimitação de alguns conceitos
 e terminologias. Estas são lançadas sem precisão no texto constitucional e em textos legais; é
 o caso de termos como benefício, subsídio, diferimento, incentivo. Estes também não são
 hierarquizados ou conceituados, no entanto possuem diferenças, como é o caso das
 terminologias ‘incentivos fiscais’ e ‘benefícios fiscais’.
 Na Constituição Federal de 1988, artigo 165, § 6º, há a determinação que o
 demonstrativo que deve acompanhar as políticas de governo deve conter o efeito de:
 “isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e
 creditícia”.60
 Os benefícios e incentivos fiscais devem ser instrumentos idôneos, principalmente
 quando buscam a redistribuição da carga tributária, o desenvolvimento econômico e social, a
 promoção do bem estar familiar e a preservação do meio ambiente e de suas riquezas.
 Como complemento, faz-se necessária uma abordagem acerca da competência
 tributária, a fim de se compreender melhor o sistema tributário e os reflexos da tributação no
 ambiente econômico.
 1.5.1 Competência Tributária e Indução Econômica
 O conceito legal de tributo está presente no Código Tributário Nacional, este dispõe:
 “Artigo 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se
 possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante
 59 Id., Ibid., p. 4. 60 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003.
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 atividade administrativa plenamente vinculada”.61
 Luciano Amaro conceitua tributo como sendo “a prestação pecuniária não
 sancionatória de ato ilícito, instituída em lei e devida ao Estado ou a entidades não estatais de
 fins de interesse público”.62
 O autor também aprofunda sua explicação acerca desse conceito por ele apresentado,
 conforme abaixo:
 Esse conceito afirma a natureza pecuniária da prestação, que modernamente tem qualificado o tributo; trata-se, pois, de prestação em moeda. Registra-se o caráter não sancionatório do tributo, dele distinguindo-se, portanto, as prestações pecuniárias que configurem punição de infrações. […] Ao dizer que o tributo é prestação instituída em lei não apenas se contempla o princípio da legalidade do tributo [...] mas também se sublinha a origem legal [...] do tributo. Por isso, não é necessária a referência à compulsoriedade da prestação tributária.63
 Esta citação ratifica alguns apontamentos que se devem fazer acerca do tributo e de
 sua conceituação legal, a qual deve ser seguida, mas de forma interpretada. Deve-se abordar, e
 analisar, portanto, a definição legal de tributo, constante no Código Tributário Nacional,
 artigo 3º.
 O tributo é uma prestação pecuniária, ou seja, em dinheiro. Isso significa que, se essa
 prestação for de outra natureza, não estará mais tratando de tributo. Essa prestação pecuniária
 deve ser compulsória, pois não depende de acordo entre as partes, sendo assim, ela é
 estritamente obrigatória. Deve ser uma prestação em moeda ou cujo valor nela se possa
 exprimir. Em regra o contribuinte deverá entregar dinheiro, todavia, em alguns casos, o
 contribuinte pode entregar um valor que não seja propriamente o dinheiro.
 A prestação pecuniária do tributo deve ser formal, prescrita em lei, e cobrada mediante
 atividade administrativa plenamente vinculada, eis que o agente público tem o dever de cobrar
 o tributo ou não. A norma legal determina o valor e o momento para os tributos serem pagos.
 Conclui-se que a cobrança do tributo é um ato vinculado, não possuindo liberdade de
 disponibilidade e oportunidade para a sua cobrança.
 61 BRASIL. Código tributário nacional. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 687. 62 AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 47. 63AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 47.
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 1.5.1.1 Competência tributária
 A competência tributária é uma competência legislativa, ou seja, é o poder para criar
 tributo, pois o tributo, para sua existência, deve ser criado por lei. Quem possui esse poder são
 as pessoas políticas, isto é, União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
 Conforme dispõe André Elali, a Constituição estabelece de forma rígida a divisão de
 rendas tributárias entre os entes federativos e cataloga, outorga e distribui as competências
 tributárias, delimitando o âmbito de atuação de cada pessoa política interna. Para ele, é através
 da análise da Constituição que se verifica que tributos podem ser cobrados pelos entes que
 formam a federação.64
 Roque Antonio Carrazza traz um conceito completo de competência tributária,
 podendo se extrair:
 Competência tributária é a aptidão para criar, in abstracto, tributos. No Brasil, por injunção do princípio da legalidade, os tributos são criados, in abstracto, por meio de lei (art. 150, I, da CF), que deve descrever todos os elementos essenciais da norma jurídica tributária. Consideram-se elementos essenciais da norma jurídica tributária os que, de algum modo, influem no an e no quantum do tributo; a saber: a hipótese de incidência do tributo, seu sujeito ativo, seu sujeito passivo, sua base de cálculo e sua alíquota. Estes elementos essenciais só podem ser veiculados por meio de lei. [...] Portanto, competência tributária é a possibilidade de criar, in abstracto, tributos, descrevendo, legislativamente, suas hipóteses de incidência, seus sujeitos ativos, seus sujeitos passivos, suas bases de cálculo e suas alíquotas. Como corolário disto, exercitar a competência tributária é dar nascimento, no plano abstrato, a tributos. Sublinhamos que, neste passo, estamos aludindo à criação de tributos, tarefa exclusivamente legislativa, e não à sua mera arrecadação, mister que se relaciona com o exercício da função administrativa. Conforme já consignamos, o exercício da competência tributária é uma das manifestações do exercício da função legislativa, que flui da Constituição. Em suma, criar tributos é legislar; arrecadá-los, administrar.65
 A Constituição atribui às pessoas políticas a competência tributária para que possam
 exercer o poder de tributar, criando, majorando ou minorando tributos, isentando-os ou
 anistiando-os em determinadas situações, exonerando-os de alguma forma, mas tudo isso,
 desde que seja realizado através de lei.
 Portanto, a competência tributária é o poder de criar tributo através de lei para tal,
 enquanto a capacidade tributária ativa é a aptidão para exigir o tributo concretamente, e pode
 ser delegada a outra pessoa jurídica de direito público.
 64 ELALI, André. Tributação e regulação econômica: um exame da tributação como instrumento de regulação econômica na busca da redução das desigualdades regionais. São Paulo: MP, 2007, p. 107. 65 CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de direito constitucional tributário. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 575-577.
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 Quando se delega a capacidade tributária ativa, delega-se as mesmas garantias e
 privilégios processuais do órgão que concedeu essa delegação. Deve-se informar que ela pode
 ser revogada a qualquer tempo.
 A competência privativa é aquela que pertence a só uma das classes de pessoas
 políticas, é uma competência que os entes têm para a instituição dos impostos ordinários. Na
 Constituição Federal, artigo 153 é mencionado os impostos que são de competência da União,
 no artigo 155 estão os impostos estaduais, e no artigo 156, se encontram os impostos
 municipais.
 A competência comum é aquela que todas s pessoas políticas possuem, de instituir os
 mesmos tributos.
 A competência residual, por sua vez, é da própria União, que exerce essa competência
 para a criação de outros impostos ou outras contribuições sociais não previstas na
 Constituição Federal. Para exercer esta competência, a União precisa observar os requisitos
 promulgados na Constituição Federal, artigo 154, inciso I, os tributos e contribuições devem
 ser criados por Lei Complementar, devem ser não cumulativos, e o fato gerador e a base de
 cálculo devem ser diferentes dos já previstos na Constituição Federal.
 A competência extraordinária, que é aquela que permite criar tributos, por Lei
 Ordinária, mas só em situações excepcionais, ou seja, somente quando existir alguma situação
 não previsível, fazendo que a Administração Pública efetue gastos imprevistos no orçamento.
 Neste caso, a competência é da União, que poderá criar empréstimos compulsórios, conforme
 disposto na Constituição Federal, artigo 148, seja para atender a despesas extraordinárias,
 decorrentes de calamidade pública, ou de guerra externa ou sua iminência.
 A competência exclusiva é exercida pela União, nos termos da Constituição Federal,
 artigo 149, que poderá instituir as seguintes contribuições especiais: i) intervenção no domínio
 econômico; ii) interesse das categorias profissionais e econômicas; e iii) seguridade social.
 Existem contribuições especiais que não são de competência da União. São elas: a) a
 Emenda Constitucional n.º 39/2002 criou o artigo 149-A na Constituição Federal, que reza
 que os Municípios e o Distrito Federal têm competência para constituição e custeio do serviço
 de iluminação pública, facultada a cobrança dessa contribuição na fatura mensal de energia
 elétrica; b) a Emenda Constitucional n.º 42/2003 criou o §1º ao artigo 149 da Constituição
 Federal, no qual afirma que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem criar uma
 contribuição para o custeio do regime previdenciário de seus servidores, de acordo com o
 disposto na Constituição Federal, artigo 40.
 Em relação à competência destinada aos Territórios Federais, cabe à União criar, nos
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 Territórios, os impostos estaduais, isto porque o Território não é pessoa política e, portanto,
 não cria tributo. O Território pode ser dividido em municípios e, se assim o for, cada
 município será o responsável por instituir o seu próprio imposto. Se não houver municípios,
 os impostos municipais também serão instituídos pela União, conforme disposto na
 Constituição Federal, artigo 147.
 Apresentadas as competências tributárias, inicia-se o estudo das Políticas Fiscais e
 Extrafiscalidade, para melhor entendimento da intervenção do Estado na Economia e a
 importância e função deste Ente Público para a sociedade.
 1.5.1.2 Extrafiscalidade
 A extrafiscalidade abre uma importante perspectiva de intervenção estatal do Estado
 na ordem econômica com o poder de incentivar ou desincentivar certas atividades ou setores
 econômicos.
 Consoante o disposto na Constituição Federal, artigo 150, para que a política fiscal se
 torne efetiva, deverá respeitar o princípio da anterioridade tributária, que prevê que nenhum
 tributo poderá ser cobrado no mesmo exercício financeiro da publicação que o instituiu ou
 aumentou.
 Os tributos fiscais são aqueles que têm por objetivo a arrecadação de recursos aos
 cofres públicos, para o custeio do Estado e da Administração Pública, para que haja
 destinações para a saúde, educação, lazer e bem-estar da sociedade, dentre outros, e nenhum
 interesse que não seja o de arrecadação para os motivos elencados irá interferir neste tipo de
 tributo.
 É certo que as políticas fiscais e extrafiscal atuam diretamente na intervenção da
 Economia, onde o Estado atuará de modo ativo para a regulação econômica e a estabilização,
 com vistas ao desenvolvimento nacional.
 É na extrafiscalidade que os tributos atuarão como verdadeiros reguladores da
 atividade econômica, pois em virtude dessa extrafiscalidade haverá benefícios, incentivos
 fiscais e isenções, com o fim de tornar a sociedade mais justa e solidária, com maior
 igualdade, distribuição de rendas e, assim, a diminuição das desigualdades regionais e sociais.
 De acordo com Marcos André Catão, a classificação pelo critério de finalidade da
 extrafiscalidade distingue os tributos em:
 a) Fiscais – De natureza essencialmente arrecadatória, destinados a custear os serviços
 públicos e a atividade estatal;
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 b) Parafiscais – Destinados ao custeio de atividades paralelas ou complementares à
 administração pública, esta ocorre por delegação; e
 c) Extrafiscais – De natureza não arrecadatória, destinados principalmente à correção
 de situações indesejadas sob o ponto de vista social, econômico ou político.66
 Para o mesmo autor, a tributação extrafiscal libera o administrador a comandar a
 atividade fiscal no sentido arrecadatório e em finalidades múltiplas, dentro de diretrizes
 políticas, morais, econômicas e sociais.67
 A extrafiscalidade é aquela que tem por fim o emprego de imposição tributária que
 não seja fiscal, induzindo o contribuinte ou potencial contribuinte a fazer ou deixar de fazer
 alguma coisa. Na extrafiscalidade é que entram em cena os incentivos e benefícios fiscais,
 subsídios que o Estado concede ao contribuinte, em virtude da prática dessa atitude positiva
 ou negativa.
 Hermano Antonio Barbosa contribui, em relação à questão da tributação como
 instrumento de regulação econômica e sobre a fiscalidade e extrafiscalidade, da seguinte
 forma:
 A doutrina consagra amplamente a classificação dos tributos como fiscais ou extrafiscais. O critério essencial de distinção adotado para tal efeito não poderia ser mais simples: pertencem ao primeiro grupo os tributos instituídos com o objetivo exclusivo de arrecadar recursos aos cofres públicos e ao segundo grupo todos os demais. Os tributos designados como fiscais — que traduzem o melhor espírito liberal de finanças neutras — são, portanto, aqueles cuja configuração aponta para o objetivo único de abastecimento do erário, custeando o Estado e a administração pública, sem que outros interesses interfiram na atividade impositiva. A extrafiscalidade, por outro lado, é propositalmente definida de forma negativa, posto ocorrer sempre que a finalidade orientadora da imposição tributária não seja a fiscal.68
 O autor completa seu raciocínio, dizendo ser difícil tratar de tributos somente com
 finalidades fiscais, ou somente extrafiscais, podendo constatar:
 É bem verdade que, na pureza dos conceitos, muito dificilmente se poderia falar em um tributo com funções exclusivamente fiscais ou extrafiscais. Isso porque, a uma, mesmo os tributos extrafiscais também cumprem função arrecadatória, na medida em que acabam por carrear recursos ao erário. Por outro lado, a pretensão meramente fiscal de qualquer tributo acaba por repercutir infalivelmente, em algum grau, nas escolhas dos agentes econômicos (extrafiscalidade imprópria), sendo,
 66 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 22-23. 67 Id., Ibid., p. 24. 68 BARBOSA, Hermano Antonio do Cabo Notaroberto. Regulação econômica e tributação: o papel dos incentivos fiscais. In: DOMINGUES, José Marcos (Coord.). Direito tributário e políticas públicas. São Paulo: MP, 2008, p. 260.

Page 51
                        

49
 portanto, sua pretensa neutralidade uma simples expectativa ou estado ideal de coisas. [...] Ainda com o escopo de definir melhor o conceito, em linha com a advertência formulada por Casalta Nabais, a bem da verdade, não se deveria falar em impostos extrafiscais, categoria extremamente rara e simplesmente inexistente no direito brasileiro contemporâneo. Segundo o referido autor, o que se verifica na grande maioria dos casos, realmente, são agravamentos e desonerações de tributos como "modalidades de instrumentos fiscais ao serviço de objetivos extrafiscais".69
 A extrafiscalidade nem sempre é condizente com um imposto, vez que ela possui um
 caráter não fiscal, podendo em algum casos tratar-se de uma isenção, de um subsídio, de um
 incentivo fiscal com o objetivo de estimular ou desestimular a sociedade a fazer ou deixar de
 fazer alguma coisa.
 A extrafiscalidade funda-se quando o Estado dá ênfase a determinado valor ou
 interesse, e oferece medidas de incentivo ou desincentivo, para que a sociedade pratique
 aquele ato que foi objeto da atividade extrafiscal. Um ponto que deve atentar quando se trata
 de extrafiscalidade, é que ela deve atender aos princípios constitucionais tributários e às
 normas constitucionais, sob pena de, assim não o fazendo, deixar o campo extrafiscal e recair
 em inconstitucionalidade, até porque, muito tênue é a linha entre esta e aquele.
 Essa extrafiscalidade será a responsável para que apareçam, na área tributária, os
 incentivos fiscais, que serão pautados em um incentivo por parte do Estado, para que a
 sociedade e as empresas pratiquem ou deixem de praticar alguma coisa.
 Os incentivos são interpretados como manifestação do poder de não tributar, pois o
 Estado poderá isentar a cobrança de determinado tributo, reduzir sua alíquota, conceder
 subsídios, entre outros, sendo possível, com isso, propiciar ou tentar propiciar um bem-estar
 maior à sociedade que, se cumprir o estabelecido, poderá ter esses benefícios em termo fiscal.
 A manifestação desse poder de não tributar deve atentar às limitações impostas pela
 Constituição Federal, pois determinado ente estatal que teria o dever de instituir um tributo,
 não poderia exonerá-lo a sua vontade, com a justificativa de querer conceder o benefício, pois
 deve observar o orçamento e se não existirão prejuízos aos cofres públicos, bem como devem
 atender às necessidades básicas da população, utilizando o dinheiro do tributo para atendê-las.
 Verifica-se que o Estado não pode dispor, injustificadamente, daquilo que arrecada,
 possuindo limites no poder de tributar. É necessário que o tributo extrafiscal objetive atender
 a situações sociais, políticas e econômicas relevantes no contexto nacional.
 Valcir Gassen também apresenta um conceito de tributos extrafiscais, deste comenta
 69 BARBOSA, Hermano Antonio do Cabo Notaroberto. Regulação econômica e tributação: o papel dos incentivos fiscais. In: DOMINGUES, José Marcos (Coord.). Direito tributário e políticas públicas. São Paulo: MP, 2008, p. 261.
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 em sua obra:
 Extrafiscais, quando a finalidade da tributação é outra, como por exemplo, intervir no domínio econômico e social. São os tributos criados com a finalidade de estimular determinado comportamento dos contribuintes, de realizar determinada política econômica e social, portanto, a finalidade da tributação é regulatória ou extrafiscal. Os tributos sobre o comércio exterior, no caso o imposto de importação e o de exportação, são utilizados via de regra com essa finalidade de regulação.70
 Considera-se que este tributo objetiva um incentivo ou desincentivo ao contribuinte,
 que pode onerá-lo em demasia, ou beneficiá-lo na mesma proporção.
 Na visão de Hermano Antonio do Cabo Notaroberto Barbosa, é raro e polêmico tratar
 tributos com funções exclusivamente fiscais ou extrafiscais. Do mesmo pensamento participa
 Diogo Ferraz Lemos Tavares, para quem, a partir do surgimento da tributação fiscal, surgiu
 também a extrafiscal, conforme se pode observar:
 Na verdade, é bastante provável que tão logo a tributação fiscal começou a surgir, também nasceu, quase concomitantemente, a tributação extrafiscal, uma vez que a simples instituição de um tributo na prática já tem a capacidade de revelar o seu potencial extrafiscal, diga-se, a sua possibilidade de fomentar ou desestimular condutas dos particulares, exatamente como a forma de o Direito Tributário contribuir para a pacificação social descrita, para a concretização do modelo de sociedade tido como ideal por aquela organização social e consagrado na respectiva Constituição.71
 O autor trouxe em sua obra, os efeitos extrafiscais da tributação, que foram abordados
 e bem captados por Benvenuto Griziotti, ainda no ano de 1958, quando de sua obra Princípios
 de Política, Derecho y Ciencia de la Hacienda, mencionando-os resumidamente da seguinte
 forma:
 a) efeitos psicológicos: produção, no contribuinte, de uma noção exata ou equivocada a respeito do sacrifício tributário, ou seja, da carga tributária suportada por aquele contribuinte; b) efeitos morais: certos tributos são passíveis de utilização para a consecução de fins especiais de caráter moral, para a disciplina dos costumes, de modo que o Estado pode, ao mesmo tempo, obter resultados financeiros com ingressos tributários e efeitos morais disciplinando os gastos privados; c) efeitos políticos: a tributação, por sua natureza, põe o contribuinte em posição contrária ao Estado, de forma que uma tributação descalibrada pode ensejar protestos ou até mesmo revoluções, como tem demonstrado a história; e d) efeitos econômicos: os tributos impõem sacrifícios pela diminuição do consumo ou da poupança, pelo aumento dos custos, mas também podem ocasionar benefícios econômicos na redistribuição da riqueza, além de influenciar o equilíbrio econômico
 70 GASSEN, Valcir. Matriz tributária brasileira: uma perspectiva para pensar o estado, a constituição e a tributação no Brasil. In: ______ (Org.). Equidade e eficiência da matriz tributária brasileira: diálogos sobre estado, constituição e direito tributário. Brasília: Consulex, 2012, p. 42-43. 71 TAVARES, Diogo Ferraz Lemos. A capacidade contributiva na tributação extrafiscal. In: DOMINGUES, José Marcos (Coord.). Direito tributário e políticas públicas. São Paulo: MP, 2008. p. 59-112.
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 consistente na relação existente entre os preços e o mercado, funcionando como uma forma do Estado intervir na economia de modo indireto.72
 A função extrafiscal do tributo é evidenciada frequentemente nos tributos federais,
 como, por exemplo, o Imposto de Importação e o Imposto de Exportação, utilizados como
 instrumento de política econômica; o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, que
 legitima o uso da propriedade rural e combate os latifúndios improdutivos e o Imposto sobre a
 Renda e Proventos de Qualquer Natureza, que promove a redistribuição de riqueza. Quanto
 aos impostos estaduais e municipais, por natureza, não apresentam características da
 extrafiscalidade. Destaca-se a importância do Imposto sobre Operações relativas à Circulação
 de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
 e de Comunicação – ICMS, que se transformou em atração de investimentos mediante a
 concessão de incentivos fiscais gerando a chamada “guerra fiscal”.73
 A extrafiscalidade será considerada como a maior responsável para a implementação
 de políticas públicas efetivas por parte do Estado, com vistas a atender aos objetivos para os
 quais se implementou tal política e, com isso, beneficiar o contribuinte que agiu de acordo
 com esses objetivos. Essa extrafiscalidade fica, portanto, diretamente relacionada com o
 interesse público, pois o Estado vai atuar naquilo que possui interesse, e não ao bel prazer.
 Alguns dos efeitos extrafiscais, para complementar os citados acima, e que se podem
 trazer para a atualidade, em especial após a Constituição Federal de 1988, são o de regular o
 mercado, com o objetivo de trazer determinados resultados econômicos, de acordo com a
 conveniência e oportunidade que o Estado pretende a redução das desigualdades regionais e
 sociais, a diminuição do desemprego, a proteção à indústria nacional, a busca pelo
 desenvolvimento econômico, entre outros.
 O Estado deve conceder incentivos fiscais objetivando a preservação do meio
 ambiente, diminuição das desigualdades sociais e empregabilidade, condições essas essenciais
 para a realização do princípio da dignidade, fundamental no Estado Democrático de Direito,
 sendo este também o objetivo da extrafiscalidade. Por isso, faz-se necessário exercer a função
 social do tributo, que deverá ser respeitada quando da adoção das políticas, quer fiscais, como
 extrafiscais.
 72 GRIZIOTTI, Benvenuto, apud TAVARES, Diogo Ferraz Lemos. A capacidade contributiva na tributação extrafiscal. In: DOMINGUES, José Marcos (Coord.). Direito tributário e políticas públicas. São Paulo: MP, 2008, p. 86-87. 73 PIRES, Adilson Rodrigues. Ligeiras reflexões sobre a questão dos incentivos fiscais no Brasil. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva et. al. (Coord.). Incentivos fiscais: questões pontuais nas esferas federal, estadual e municipal. São Paulo: MP, 2007, p. 28-29.
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 2 INCENTIVOS FISCAIS, FINANCEIROS-FISCAIS: DIFERENCIA ÇÕES
 As modalidades exoneratórias, sejam elas incentivos fiscais ou incentivos financeiros-
 fiscais, possuem o condão de apresentar o mesmo resultado econômico, objetivando uma
 diminuição de custos do contribuinte e, no caso deste ser uma unidade econômica produtiva, a
 concessão de incentivos quer seja fiscal ou financeiro-fiscal, impacta o retorno econômico de
 um investimento, podendo ser um diferencial no momento de tomada de decisão para a
 efetivação deste.
 Do ponto de vista do administrador público, questões relativas ao desenvolvimento
 econômico o leva a se colocar diante da sistemática necessidade de intervenção na realidade
 econômica, lançando mão de toda sorte de mecanismos de fomento, seja no campo das
 receitas, seja no campo das despesas, relacionados ora com renúncias fiscais, ora com
 financiamentos diretos à produção, tudo buscando proporcionar um atrativo adicional para a
 atividade econômica.
 E, diante deste quadro, buscamos conhecer alguns aspectos das modalidades
 exoneratórias, denominadas incentivos fiscais e incentivos financeiros-fiscais.
 2.1 INCENTIVOS FISCAIS: DEFINIÇÃO E FINALIDADES
 Para regular a ordem econômica, a partir do modelo proposto na Constituição, as
 normas tributárias indutoras podem instituir benefícios e/ou agravamentos, visando à
 realização de comportamentos mais desejáveis pelos agentes econômicos.
 Numa concepção ampla, vemos quer incentivos fiscais são medidas que estimulam a
 realização de determinada conduta.
 Para tanto, os incentivos fiscais são os instrumentos hábeis para servirem à indução
 econômica nas hipóteses de benefícios que passam a ser outorgados para incentivar
 comportamentos específicos, na premissa de ser um incentivo fiscal a supressão e/ou a
 redução do ônus com o recolhimento de tributos.
 Coerente com tal entendimento então, o conceito lançado por Aurélio Pitanga Seixas
 Filho, para quem os “Incentivos fiscais são concedidos para exercerem uma função de
 desenvolver determinada atividade, considerada relevante para o legislador”.74
 Buscando uma conceituação para Incentivos Fiscais, Catão anota que
 74 SEIXAS FILHO, Aurélio Pitanga. Teoria e prática das isenções tributárias. Rio de Janeiro: Forense, 1989. p. 114.
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 ‘Incentivos Fiscais’ são instrumentos de desoneração tributária, aprovados pelo próprio ente político autorizado à instituição do tributo, através de veículo legislativo específico, com o propósito de estimular o surgimento de relações jurídicas de cunho econômico. Trata-se de uma suspensão parcial ou total, mas sempre provisória, do poder que lhe é inerente. A fim de conformar determinadas sirtuaç~ies, diferindo a tributação para o momento em que a captação de riquezas (imposição fiscal) possa ser efetuada de maneira mais efetiva, eficiente e justa.75
 Kiyoshi Haradadefinindo Incentivos Fiscais pontua que
 Incentivo Fiscal é um conceito da Ciência das Finanças, que atua no campo da extrafiscalidade e implica redução da receita pública de natureza compulsória ou a supressão de sua exigibilidade. Sendo o incentivo fiscal um instrumento do dirigismo econômico, tem por finalidade desenvolver economicamente determinada região ou certo setor de atividade.76
 Os incentivos fiscais representam uma forma de desoneração tributária, ou seja, é uma
 parcela da arrecadação que o governo não vê.
 Conforme definição da Secretaria de Receita Federal (SRF), “são consideradas
 desonerações tributárias todas e quaisquer situações que promovam: presunções creditícias
 isenções, anistias, reduções de alíquotas, deduções ou abatimentos e adiamentos de
 obrigações de natureza tributária”.77
 No entender de André Elali, todas as figuras, não obstante possíveis diferenças em
 seus regimes jurídicos, são instrumentos hábeis para a intervenção estatal sobre o domínio
 econômico, incentivando determinados comportamentos por parte dos agentes econômicos,
 vinculadas, é óbvio, aos interesses públicos.78
 Destaca-se que tanto o legislador quanto a doutrina e a jurisprudência ocuparam-se
 essencialmente, referente aos incentivos fiscais, na esfera da receita pública deixando de lado
 os assuntos referentes à despesa pública. Por isso houve multiplicação de incentivos fiscais
 não eficazes, sendo necessária a limitação legal para possibilitar este controle.
 Por esta razão que se enfatiza a concessão de incentivos fiscais, em detrimento de
 despesa pública, não perdendo de vista a importância de sua análise em detrimento dos
 incentivos que atuam sobre a receita. Neste sentido, para Ricardo Lobo Torres, os incentivos:
 75 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 13. 76 HARADA, Kiyoshi. Incentivos fiscais: limitações constitucionais e legais. FISCOSoft, n. 3144, 23 fev. 2012. Disponível em: <http://www.fiscosoft.com.br/a/5pf2/incentivos-fiscais-limitacoes-constitucionais-e-legais-kiyoshi-harada>. Acesso em: 09 dez. 2013. 77 BRASIL. Receita Federal. Demonstrativo dos gastos governamentais indiretos de natureza tributária (gastos tributários) – 2008. Disponível em: <http://www.receita.fazenda.gov.br>. Acesso em: 18 nov. 2013. 78 ELALI, André. Incentivos fiscais, neutralidade da tributação e desenvolvimento econômico: a questão da redução das desigualdades regionais e sociais. Disponível em: <http://sisnet.aduaneiras.com.br>. Acesso em: 13 nov. 2013.
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 Operam na vertente da receita estão em simetria e podem ser convertidos em privilégio financeiros, a gravar a despesa pública. A diferença entre eles é apenas jurídico-formal. A verdade é que a receita e a despesa são entes de relação, existindo cada qual em função do outro, donde resulta que tanto faz diminuir-se a receita pela isenção ou dedução, como aumentar-se a despesa, pela restituição ou subvenção, que a mesma consequência será obtida: o empobrecimento do ente público e o enriquecimento do contribuinte.79
 Os incentivos fiscais são, em regra, concedidos na tentativa de incentivar a economia
 local ou determinados setores e diferenciam dos chamados incentivos financeiros-fiscais por
 realizarem através de um estímulo concedido com o próprio tributo, enquanto os incentivos
 financeiros-fiscais far-se-ia após a extinção do crédito tributário, ou seja, com receitas
 previstas no orçamento do ente tributante.
 A concessão de incentivos fiscais, os quais se afirmam como instrumentos indutores
 de comportamentos direcionados ao alcance de objetivos definidos constitucionalmente, deve
 estar em sintonia com a busca do bem comum, ditando-se por considerações de interesse
 coletivo.
 Por isso, os incentivos fiscais, como importantes mecanismos de intervenção do
 Estado na ordem econômica têm ampla previsão constitucional, estando estabelecidos em
 diversas disposições do texto constitucional, como, por exemplo, nos artigos 174, 151, I, 43,
 §2º, III e 150, §6º.
 Para que seja qualificado como incentivo fiscal, ou seja, a concessão de algum tipo de
 prerrogativa fiscal praticada pelo Estado com o objetivo de desenvolvimento econômico e
 social, quaisquer das formas de desoneração aqui referidas devem estar vinculadas a uma
 contrapartida do sujeito passivo.
 As políticas fiscal e extrafiscal se fazem presentes incessantemente no universo
 tributário, sendo fatores determinantes para a instituição de tributos, ou para a concessão de
 incentivos e demais subsídios baseados na Constituição Federal.
 A política fiscal se relaciona à atuação governamental para a arrecadação de impostos,
 enquanto que a extrafiscal visa induzir o contribuinte a fazer ou deixar de fazer alguma coisa.
 Assim, é possível observar a intervenção do Estado no domínio econômico, pois
 quanto mais onera ou mais concede benefícios, maior será sua atuação como agente regulador
 da economia.
 Hermano Antonio do Cabo Notaroberto Barbosa defende a existência de um poder de
 não tributar, que se manifesta de forma geral ou específica. Isso ocorre ou por meio do não
 exercício do poder de tributar, ou pela desoneração total ou parcial do tributo, conforme é por
 79 TORRES, Ricardo Lobo. Os direitos humanos e a tributação. Rio de Janeiro: Renovar, 1995, p. 293-294.
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 ele abordado, na seguinte forma:
 Pode-se admitir, portanto, a existência de um poder de não tributar, que admitiria, pelo menos, duas manifestações, sendo uma delas geral e passiva e a segunda específica e deliberada. A primeira hipótese — de sentido amplo ou passivo — ocorre nos casos em que o ente político, muito embora tenha recebido poderes do constituinte para tributar determinado fato da vida econômica, simplesmente não o exerce. [...] A segunda modalidade, por outro lado — que se poderia qualificar como o poder de não tributar em sentido estrito, de dimensão ativa ou deliberada —, se verifica nos casos em que o legislador, sempre em caráter excepcional, desonera total ou parcialmente um grupo de contribuintes ou uma determinada atividade econômica em relação a um tributo já instituído em caráter geral, que, a se aplicar a regra geral de sua hipótese de incidência, deveria incidir sobre os mesmos. Trata-se do que a doutrina designa genericamente como benefícios ou incentivos fiscais, que se manifestam juridicamente sob as mais diversas modalidades.80
 Pode-se observar que os incentivos fiscais não são apenas isenções tributárias, mas
 também se manifestam através de anistia, subsídio, remissão, entre outros. Deve-se enfatizar
 que as imunidades e as isenções são formas explícitas para a sociedade, de exoneração
 tributária.
 Betina Treiger Grupenmacher reconhece a relevância da redução da carga fiscal,
 através de benefícios e incentivos fiscais, mas destaca que tal redução deve ter finalidades e
 objetivos específicos, desde que atendidas às normas estabelecidas pela Lei de
 Responsabilidade Fiscal, e desde que previstas no orçamento da administração pública. Neste
 sentido, discorre que:
 Os benefícios e incentivos fiscais devem ser reconhecidos como instrumentos idôneos, sobretudo, quando, buscam a redistribuição da carga tributária, o desenvolvimento econômico e social, a promoção do bem estar familiar e a preservação do meio ambiente e de suas riquezas. No Brasil adquire especial relevo a concessão de benefícios e incentivos fiscais que têm o objetivo de promover o desenvolvimento econômico das regiões menos desenvolvidas. [...] A instituição de mecanismos de exoneração tributária representa, providência necessária como medida de equilíbrio e preservação de riquezas transferíveis ao Estado pela tributação. A concessão de incentivos e benefícios fiscais, desde que prevista no orçamento e observadas as normas impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não é necessariamente maléfica, isto se fizer parte de uma política tributária sólida e consistente.81
 Dentre os incentivos fiscais, um exemplo importante que se deve apresentar foi o da
 80 BARBOSA, Hermano Antonio do Cabo Notaroberto. Regulação econômica e tributação: o papel dos incentivos fiscais. In: DOMINGUES, José Marcos (Coord.). Direito tributário e políticas públicas. São Paulo: MP, 2008, p. 274. 81 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 13.
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 Zona Franca de Manaus, criada em 28 de fevereiro de 1967, através do Decreto-Lei nº. 288, e
 que abrange Manaus e seus arredores, por ter uma extensão mínima de 10.000 quilômetros
 quadrados, englobando assim, outros Estados também, como o Acre, Rondônia e Roraima
 que, juntos, formam a chamada Amazônia Ocidental.
 A concessão de incentivos fiscais na Zona Franca voltam-se ao produto, e não ao
 projeto a ser desenvolvido. A Superintendência da Zona Franca de Manaus informa que os
 incentivos são destinados ao produto e não ao projeto e a empresa fabricante só passa a
 usufruí-los a partir do início da produção. Esses incentivos fiscais são proporcionados pelos
 governos federal, estadual e municipal, além de incentivos extrafiscais oferecidos pela
 Suframa, como as áreas para instalação das plantas fabris, que podem ser adquiridas a preços
 simbólicos, nos Distritos Industrial e Agropecuário.82
 A Zona Franca de Manaus objetiva promover a integração econômica e social dessa
 região com as demais regiões brasileiras, com vistas à redução das desigualdades regionais e
 sociais e buscando o desenvolvimento econômico sustentável, pois sempre é levada em
 consideração a proteção ambiental. Para exemplificar, ressalta-se que seus incentivos fiscais
 federais de maior destaque são os relativos ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre
 Produtos Industrializados, além de todos os produtos lá produzidos serem isentos de Imposto
 de Exportação e terem a redução do valor a pagar a título de Imposto sobre a Renda, para que
 o valor seja reinvestido em prol de maior desenvolvimento daquela região, notadamente, da
 Zona Franca.
 A gama de possibilidades de concessão de benefícios fiscais é enorme e vem sendo
 utilizada, grandemente, em todos os níveis da Federação, cabendo ressaltar ainda que eles
 devem apenas ser concedidos na busca de soluções para os problemas econômicos e sociais
 (correções de falhas de mercado) e desigualdades regionais, não olvidando que mesmo nesses
 casos, deve sempre haver a indicação dos beneficiários, a finalidade da concessão, as
 condições para a fruição, o prazo da vigência e o montante dos benefícios concedidos.
 É necessário, também, que após a concessão dos benefícios, o Poder Público fiscalize
 adequadamente a concessão de tais, justamente para aferir a sua aplicação em prol da
 recuperação econômica regional ou setorial, ou seja, se os fins para os quais foram instituídos
 estão sendo, efetivamente, atingidos.
 Cabe destacar ainda, que a concessão de incentivos fiscais pelos Estados membros e
 Distrito Federal, relativamente ao ICMS, deve ser submetida à aprovação do Conselho
 82 SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS (SUFRAMA). Investimentos. Disponível em: <http://www.suframa.gov.br/investimentos/zfm_if.cfm. Acesso em: 18 out. 2013.
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 Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), buscando, com isso, evitar que as unidades da
 Federação utilizem os incentivos fiscais como meios de atrair investimentos em desrespeito
 aos interesses nacionais. O objetivo é, pois, evitar os efeitos danosos das práticas conhecidas
 como “guerra fiscal”.
 2.2 INCENTIVOS FINANCEIROS-FISCAIS: DEFINIÇÃO E FINALIDADES
 Buscando diferenciar incentivos fiscais de incentivos financeiros-fiscais, podemos
 definir que “incentivos financeiros-fiscais” são os diferimentos tributários, pelos quais as
 empresas têm parte ou totalidade dos tributos financiados pelo estado. Dessa forma, não há
 isenção ou redução de impostos, mas sim um prazo maior para o recolhimento, que é feito em
 parcelas. São pois incentivos fiscais que atuam sobre a despesa pública, devendo pela sua
 importância, sofrer um controle tanto ou até mais do que os incentivos que atuam sobre a
 receita.
 Para Ricardo Lobo Torres, os incentivos que
 Operam na vertente da receita estão em simetria e podem ser convertidos em privilégios financeiros, a gravar a despesa pública. A diferença entre eles é apenas jurídico-formal. A verdade é que a receita e a despesa são entes de relação, existindo cada qual em função do outro, donde resulta que tanto faz diminuir-se a receita pela isenção ou dedução, como aumentar-se a despesa, pela restituição ou subvenção, que a mesma consequência será obtida: o empobrecimento do ente público e o enriquecimento do contribuinte.83
 De suma importância pois, o controle dos incentivos financeiros-fiscais, estes muitas
 vezes tentam mascarar uma despesa de origem tributária, mediante a compensação do
 quantum debeatur em determinada espécie impositiva.
 Exemplo nesse sentido é citado por Catão, quais sejam os
 [...] ‘financiamentos’ que são concedidos por alguns estados com abatimento do ICMS devido, a fim de refugir à vedação contida na Lei Complementar 24/75, suportada pelo art. 155, § 2º, XII, ‘g’, da Constituição Federal a qual requer a edição de Convênio para a instituição de isenções, incentivos e benefícios. O argumento aqui utilizado e que por óbvio se sujeita a análise de cada caso para fins de se constatar a natureza do ato administrativo ou legal autorizador da despesa é o de que em se tratando de um incentivo financeiro de natureza extratributária estaria o ente federado agindo dentro da autonomia preceituada no art. 18 da Constituição Federal.84
 83 TORRES, Ricardo Lobo. Os direitos humanos e a tributação. Rio de Janeiro: Renovar, 1995, p. 293-294. 84 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 59.
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 Justificada, pois, a necessidade de controle dos incentivos fiscais sobre a despesa
 pública como a subvenção e os subsídios fiscais, os quais necessitam de controle tanto quanto
 os incentivos que atuam na órbita da receita, bem como os demais incentivos, ainda que
 denominados ou estruturados como incentivos financeiros ou extratributários, cuja base
 subjacente compreenda uma relação jurídica-tributária com o beneficiário.85
 Um dos incentivos financeiros mais atraente, oferecido às empresas instaladas no
 Brasil, é o Fundap (Estado do Espírito Santo), cujos principais objetivos e características
 serão detalhadas no quarto capítulo.
 2.3 ESPÉCIES DE INCENTIVOS
 Os incentivos fiscais podem assumir roupagens diversas, dentre as quais as isenções,
 reduções de alíquotas e/ou bases de cálculo, anistia, moratória, remissão, concessão de
 créditos tributários, diferimento do pagamento de tributos, créditos presumidos, alíquotas
 zero, entre outros. Por consequência, pode ser considerado incentivo fiscal qualquer
 instrumento, de caráter tributário ou financeiro, que tenha o objetivo de realizar finalidades
 constitucionalmente previstas através da intervenção estatal por indução. É possível, ainda,
 que autorizem transferências diretas destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
 beneficiadas, como acontece com as subvenções, previstas no art. 12, §3º, da Lei nº 4.320/64.
 Apesar da possibilidade de concessão de benefícios e incentivos fiscais, pelo Estado,
 existem limitações ao poder de tributar que visam impedir que o ente Público atue com
 arbitrariedades para com o contribuinte, isto porque estabelece a proteção e segurança jurídica
 à sociedade, quando da instituição de tributos, vez que devem respeitar os princípios
 constitucionais tributários, e também as imunidades e isenções, além de outros incentivos
 fiscais e benefícios, que atuam como limitadores a esse poder de tributar do Estado. Este tema
 será melhor explanado no próximo capítulo.
 Apresentar-se-á as características das imunidades e isenções, bem como as demais
 formas de incentivos fiscais e subsídios, a fim de que se reconheça estes incentivos e entenda
 seus objetivos.
 85 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 58-59.
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 2.3.1 Espécies de Incentivos Fiscais
 Os incentivos da receita pública são os veículos para a concessão de incentivos fiscais,
 em especial nas hipóteses de isenção, fundadas na doutrina da extrafiscalidade.
 Estes incentivos devem ser manipulados pelo legislador sob à luz das normas
 constitucionais, tributárias e de direito financeiro, também deve-se observar os princípios
 inerentes ao exercício da atividade administrativa previstos na Constituição Federal, artigo 37,
 bem como os demais princípios do direito administrativo, como a eficiência e a
 razoabilidade.86
 2.3.1.1 Isenção
 A isenção é instituída por lei ordinária, situando-se no campo de incidência e,
 portanto, trata-se de hipótese de incidência tributária, vindo a neutralizar a incidência da
 norma de tributação, impedindo que o tributo nasça.
 A isenção está prevista no Código Tributário Nacional, artigos 176 a 179. Declara o
 artigo 176:
 Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.87
 Este artigo informa que isenção depende de lei para que ela possa realizar-se e, uma
 vez revogada, a norma de incidência do tributo volta novamente a ser eficaz, só que sua
 eficácia só ocorrerá no exercício seguinte, pois deve ser respeitado o princípio da
 anterioridade, trazendo ao contribuinte segurança jurídica, em virtude, também, do princípio
 da irretroatividade tributária, possuindo característica de transitoriedade.
 A isenção sujeita-se a alguns dos princípios constitucionais tributários, dentre os quais
 se destacam os princípios da legalidade, igualdade e capacidade contributiva. A lei que
 estabelece a isenção pode levar seus efeitos a todos os aspectos da hipótese de incidência.
 Submetida ao interesse público, a regra de isenção investe contra um ou mais critérios
 da norma jurídica tributária, inutilizando-os de forma parcial, até porque, havendo supressão
 86 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 77. 87 BRASIL. Código tributário nacional. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 704.
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 total do critério, isto aniquilaria a regra-matriz do tributo, ocasionando sua inutilização como
 norma válida no sistema tributário.
 De acordo com Roque Antônio Carrazza:
 [...] II – Se uma lei federal estabelece: “as indústrias que se instalarem no Nordeste do País não pagarão imposto sobre a renda”, ela, investindo contra o aspecto espacial da hipótese de incidência deste tributo, está, por outro giro, dispondo: estão fora do campo de incidência do IR as indústrias que, mesmo obtendo rendimentos, estiverem instaladas na região Nordeste do País (e, destarte, as indústrias instaladas no Nordeste do País estão isentas do pagamento do IR). III – Se uma lei municipal determina: “durante este ano, os proprietários de imóveis urbanos de dimensões reduzidas não pagarão IPTU”, ela, acutilando o aspecto temporal da hipótese de incidência deste tributo, está, por via oblíqua, consignando: no corrente ano, não ocorrerá o fato imponível ao IPTU para os proprietários de imóveis de pequena dimensão (e, assim, os proprietários de tais imóveis urbanos, por este ano, estão isentos do pagamento do IPTU).88
 Em continuação, o autor aborda sobre a base de cálculo e a alíquota, conforme se
 apresenta:
 V- Se uma lei federal ordena: “o imposto sobre a renda só será devido por quem tiver auferido mais de R$ X de rendimentos líquidos anuais”, ela, acometendo contra a base de cálculo deste tributo, está, por meios indiretos, proclamando: não integrará a base de cálculo do IR a renda líquida inferior a R$ X anuais (e, desta forma, os rendimentos inferiores a R$ X anuais estão isentos do pagamento do IR). VI – Finalmente, se uma lei federal prescreve: “o importador de aparelhos cirúrgicos pagará 0% sobre o valor do bem importado, a título de imposto de importação”, ela, atingindo a alíquota deste tributo, está, com palavras diversas, divulgando: será submetida à alíquota zero, para fins de incidência do imposto de importação, a importação de aparelhos cirúrgicos (e, em razão disto, a importação de aparelhos cirúrgicos está isenta do pagamento do imposto de importação).89
 Estes exemplos tratam das hipóteses de isenção que afetam os aspectos espaciais no
 item II, temporal no item III e quantitativo nos itens V, que aborda a questão da base de
 cálculo; e VI que trata da alíquota). Para Edgar Neves da Silva a respeito do aspecto abstrato:
 A lei de isenção poderá afetar: a) o aspecto abstrato: 1º) afeta o verbo (conduta): isentam-se as exportações, ou seja, todos os atos de exportar; 2º) afeta o complemento: isentam-se as exportações de milho, ou seja, somente o complemento fica afetado, pois só o milho exportado será isento; [...] c) o aspecto espacial: 1º) afeta o sujeito ativo: isentam-se todos os tributos municipais, ou seja, os tributos de competência do sujeito ativo;
 88 CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de direito constitucional tributário. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 996-997. 89 Id., Ibid., p. 997.
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 2º) afeta o sujeito passivo: isenta-se a indústria pesqueira, ou seja, isentam-se determinados sujeitos passivos; [...].90
 Assim, essas isenções acabam limitando o poder de tributar, pois determinam os casos
 em que o tributo não será cobrado. Para finalizar as questões atinentes às isenções, insta
 mencionar que a isenção pode ser concedida por lei ordinária, por lei complementar, por
 tratado internacional (desde que devidamente aprovado, ratificado e promulgado) e por
 decreto legislativo estadual ou do Distrito Federal, não mais podendo ter lugar as isenções
 heterônomas e que as isenções do ICMS deverão ser concedidas pelos estados membros da
 federação somente mediante convênios (Constituição, art. 155, § 2o., XII, g).
 Além das isenções há outras formas desonerativas que acabam por limitar o poder de
 tributar, que serão tratadas a seguir.
 2.3.1.2 Diferimento
 Essa figura exonerativa, o diferimento, pode ser entendido como uma técnica em que
 se adia o momento de pagamento do tributo, que deveria ocorrer em determinada etapa, e
 passará a ocorrer numa etapa seguinte. Assim, aquela etapa que deveria ser a responsável pelo
 pagamento do tributo fica desonerada de tal, e a parte seguinte fica como responsável e
 devedora dos valores da operação que deveriam ter sido pagas na etapa anterior. Incentivo não
 permanente.
 Betina Treiger Grupenmacher entende que o diferimento não faz parte de incentivo
 fiscal, pelo seguinte:
 Embora, de fato, haja um benefício no que concerne ao contribuinte que fica desonerado em função do diferimento, acompanhamos o entendimento daqueles que pensam que tal técnica de tributação não se insere no rol dos benefícios fiscais, a uma porque é intrínseca à natureza dos benefícios a circunstância de que o Estado "perde" recursos com a sua concessão e tal não ocorre no diferimento, já que o Estado não deixa de receber o tributo devido, apenas difere tal percepção para etapa ou etapas seguintes da cadeia de circulação econômica; a duas, pois não se pode admitir um benefício tributário que, a despeito de não observar a capacidade contributiva em relação ao contribuinte por ele alcançado — já que embora manifeste riqueza deixe de ser tributado por motivos extrafiscais —, sobrecarregue financeiramente o contribuinte da etapa seguinte, mais uma vez agredindo o princípio da capacidade contributiva, já que impõe a este último o pagamento do imposto devido em decorrência de sua manifestação de riqueza e também daquele devido pela manifestação de riqueza verificada na etapa anterior, o que tornará a exação confiscatória e revelará, ademais, a incidência em cascata.91
 90 SILVA, Edgard Neves da. Imunidade e isenção. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.). Curso de direito tributário. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 315-316. 91 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra:
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 Em seguida, a autora traz mais alguns pontos esclarecedores de seu entendimento:
 Entendemos ainda que, definitivamente, se o Estado pretende estimular determinado setor da economia deve assumir o custo financeiro de tal opção política, como soe acontecer em todas as espécies de benefícios e incentivos fiscais, e não simplesmente transferi-lo a terceiro. Como no dito popular, com o diferimento o Estado faz caridade com chapéu alheio. [...] O diferimento, além de não se subsumir ao conceito de incentivo ou benefício fiscal, por motivos de eficiência na arrecadação, estabelece desoneração inconstitucional, pois ao tempo que transfere o ônus tributário a contribuinte distinto daquele que praticou o fato jurídico tributário, sem criar mecanismos de recomposição patrimonial, garante ao Estado a percepção integral do tributo devido na cadeia de circulação econômica.92
 Consoante o entendimento da autora não há incentivos fiscais quando se trata de
 diferimento, pois o Estado, em prol de interesses puramente arrecadatórios, cria mecanismos
 para recolher totalmente o tributo, em momentos distintos, sem ter prejuízo algum em sua
 arrecadação. Betina ainda complementa no sentido de que essa técnica do diferimento só seria
 válida realmente, como um incentivo fiscal se, no momento em que ocorresse o diferimento,
 houvesse ao seu lado um crédito presumido de igual montante, do qual se desfrutaria o
 contribuinte para o qual o recolhimento foi diferido, pois assim, este crédito presumido
 abateria o valor que era por ele devido, gerando, na cadeia de circulação econômica completa,
 um efetivo incentivo fiscal.
 Por sua vez, Edgard Neves da Silva e Marcello Martins Motta Filho, referente à
 diferimento, dizem que "o diferimento posterga o cumprimento da obrigação tributária para
 um momento futuro. O fato gerador ocorre, porém os seus efeitos serão gerados em momento
 posterior, futuro, quando a exação será satisfeita pelo contribuinte".93
 No entanto, este contribuinte será outro, que não o da etapa onde ocorreu o
 diferimento. Para Betina Treiger Grupenmacher não se trata de incentivo fiscal, até mesmo
 porque a isenção impede que o tributo nasça, e neste caso do diferimento, não há dúvidas de
 que o tributo não só nasceu como alguém será o responsável pelo pagamento de sua parte, e
 da parte da etapa anterior, que foi diferida.
 De acordo com Marcos André Catão94, esta figura é uma modificação do critério
 Almedina, 2012, p. 35. 92 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 36-37. 93 MOTTA FILHO, Marcello Martins; SILVA, Edgard Neves da. Outras formas desonerativas. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.). Curso de direito tributário. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 337. 94 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 83.
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 temporal para fins de cumprimento da obrigação tributária, é instrumento dos mais usuais em
 sede de incentivos fiscais, podendo ser mais eficaz que a redução do tributo.
 Após essa noção, cumpre-se falar também sobre a anistia e a remissão, que também
 são espécies de incentivo fiscal.
 2.3.1.3 Imunidade
 Conceitua-se imunidade, em sentido amplo, como uma limitação constitucional ao
 poder de tributar. São regras constitucionais que colaboram negativamente com a definição e
 desenho da competência tributária. Constitucional porque se faz presente no seu texto estando
 nela explícita, instando destacar que não existe imunidade implícita, ou está claramente
 presente na Carta Magna, ou então, se não estiver no texto constitucional, poderá até ser
 alguma outra forma de limitação ao poder de tributar, mas será uma limitação diferente da
 imunidade. Possui caráter permanente, podendo ser extinta apenas por lei.
 Misabel Abreu Machado Derzi traz o conceito de imunidade, do ponto de vista
 jurídico, que vem a corroborar com o já conceituado acima:
 Do ponto de vista jurídico, em geral, todos se põem de acordo em que a imunidade: 1. é regra jurídica, com sede constitucional; 2. é delimitativa (no sentido negativo) da competência dos entes políticos da Federação, ou regra de incompetência; 3. obsta o exercício da atividade legislativa do ente estatal, pois nega competência para criar imposição em relação a certos fatos especiais e determinados; 4. distingue-se da isenção, que se dá no plano infraconstitucional da lei ordinária ou complementar. [...].95
 A imunidade recíproca se refere à imunidade das pessoas políticas e é decorrente do
 princípio da isonomia tributária, e objetiva à proteção do federalismo.
 Quando se trata de isonomia tributária, cumpre destacar que esse princípio proíbe às
 pessoas políticas de estabelecer tratamento diferenciado a contribuintes que se encontram em
 situação equivalente.
 Essa imunidade, prevista na Constituição Federal, artigo 150, inciso VI, alínea “a”,
 escreve que as pessoas políticas não podem “instituir impostos sobre patrimônio, rendas e
 serviços, uma sobre as outras”.96 No Código Tributário Nacional, esse dispositivo está
 presente no artigo 9º, inciso IV, alínea “a”.
 95 DERZI, Misabel Abreu Machado. Imunidade recíproca. In: TORRES, Heleno Taveira (Coord.). Direito tributário e ordem econômica: homenagem aos 60 anos da ABDF. São Paulo: Quartier Latin, 2010, p. 98. 96 BRASIL. Código tributário nacional. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 53.
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 Essa imunidade recíproca ampara as autarquias e fundações públicas em relação
 àquela que tiver ligação com as atividades específicas dessas entidades.
 A imunidade dos templos de qualquer culto está presente na Constituição Federal,
 artigo 150, VI, alínea ”b”, e diz que os templos de qualquer culto são imunes, desde que
 relacionados às suas atividades essenciais. No mesmo sentido, consta o Código Tributário
 Nacional, artigo 9º, inciso IV, alínea “b”.
 Roque Antônio Carrazza afirma que esta imunidade deve ser vastamente interpretada.
 Diz ele:
 [...] Mais que o templo propriamente dito – isto é, o local destinado a cerimônias religiosas –, o benefício alcança a própria entidade mantenedora (a Igreja), além de se estender a tudo quanto esteja vinculado às liturgias (batizados, celebrações religiosas, vigílias, etc.). [...] Portanto, o fundamento da imunidade dos templos de qualquer culto não é a ausência de capacidade contributiva [...], mas a proteção da liberdade dos indivíduos que restaria tolhida caso as Igrejas tivessem que suportar os impostos incidentes “sobre o patrimônio, a renda ou os serviços”, mesmo quando tais fatos jurídico-econômicos fossem relacionados, na dicção do art. 150, IV, da Lei Maior, com as “finalidades essenciais” (Art. 150, §4º) do culto.97
 Divulga a Constituição Federal, artigo 150, inciso VI, alínea “c” que são vedadas às
 pessoas políticas instituir impostos sobre “patrimônio, renda ou serviços dos partidos
 políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições
 de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei”.98 É o
 mesmo que consta no Código Tributário Nacional, artigo 9º, inciso IV, alínea “c”.
 Quanto aos partidos políticos e suas fundações, desde que regularmente constituídos,
 estão imunes, por terem o objetivo de garantir a democracia no Brasil, assegurando, dentre
 outras, o regime representativo. Caso tivesse que pagar impostos, muito desestimularia a
 participação em partidos políticos, o que engessaria e prejudicaria a democracia como um
 todo, como princípio de participação do povo.
 No que diz respeito às instituições de educação, estas também estão protegidas pela
 imunidade de que trata como diz Roque Antônio Carrazza, “a Nação só se desenvolverá
 quando o povo tiver real acesso à educação”.99 Assim, uma vez que se trata de interesse da
 coletividade, merece incentivo e proteção e, em face de tal relevância, ela é envolta por esta
 imunidade. E para que estas instituições gozem da imunidade em tela, faz-se de suma
 97 CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de direito constitucional tributário. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 855-857. 98 BRASIL. Constituição federal de 1988. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 53. 99 CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de direito constitucional tributário. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 842.
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 importância algo destacado pelo legislador, qual seja, estas instituições devem ser “sem fins
 lucrativos”.
 Na Constituição Federal, artigo 150, inciso VI, alínea “d”, preleciona que é vedado às
 pessoas políticas constantes do caput instituir impostos sobre “livros, jornais, periódicos e o
 papel destinado a sua impressão”.100 Esta imunidade está presente no Código Tributário
 Nacional, artigo 9º, inciso IV, alínea “d”.
 O constituinte protege a livre manifestação do pensamento. Assim, essa imunidade
 corresponderia àqueles produtos que se assemelham ou até mesmo substituem os livros, como
 os livros eletrônicos, e demais materiais eletrônicos que tenham as mesmas finalidades dos
 livros.
 Dentre as imunidades, pode-se destacar a imunidade sobre o ouro, prevista na
 Constituição Federal, artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “c”. Esta imunidade defende que, sobre
 o ouro que represente ativo financeiro ou instrumento cambial, nenhum imposto poderá ser
 instituído, exceto IOF.
 Essa imunidade não é dirigida à coisa, à matéria propriamente dita, mas sim, ao que
 ela representa. Desse modo, barras de investimento em ouro, moedas de ouro, são imunes. Já
 joias, canetas e relógios de ouro não gozam desta imunidade.
 Na Constituição Federal, artigo 184, parágrafo 5º, verifica-se a imunidade que trata da
 Reforma Agrária. Este dispositivo diz que “são isentas de impostos federais, estaduais e
 municipais as operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma
 agrária”101.
 Há ainda, presente na Constituição Federal, outras modalidades de imunidades, no
 entanto o objetivo foi exemplificar as principais.
 2.3.1.4 Renúncia Fiscal
 A renúncia fiscal possui relação com a competência tributária e é irrenunciável, quer
 seja no todo ou em parte, as pessoas políticas não podem renunciar nem dispor desta
 competência que é, portanto, indisponível e, também, ela é indelegável, sendo privativa das
 pessoas políticas que são responsáveis pela instituição do tributo.
 A Lei de Responsabilidade Fiscal previu hipótese que permite a renúncia de receita
 100 BRASIL. Constituição federal de 1988. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 53. 101 Id., Ibid., p. 63.
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 tributária, condicionado ao atendido dos requisitos previstos naquela lei, e que seja consoante
 com os ditames constitucionais. Ainda neste capítulo, será abordada especificamente, em
 relação à exoneração tributária e a Lei de Responsabilidade Fiscal.
 No que se refere à renúncia, Adriana Estigara, Reni Pereira e Sandra Lopes Barbon
 Lewis abordam em relação à essa questão da responsabilidade fiscal, o seguinte:
 Um dos requisitos essenciais da responsabilidade fiscal, exigência incorporada à Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é a instituição dos tributos e sua previsão, bem como a efetiva arrecadação. [...] Não obstante isso, a própria LRF permite renúncia de receita tributária, atendendo a comando constitucional, inserto no art. 165, §6º, CF/88, segundo o qual "o projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia". E a renúncia fiscal, nos termos do art. 14, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, compreende "anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado". Assim, não é possível deixar de instituir o tributo, mas, por outro lado, pode-se renunciar ao exercício da competência tributária, não cobrando, por razões social e economicamente relevantes, o tributo.102
 A renúncia fiscal se liga ao campo da competência tributária, pois haverá a instituição
 do tributo, mas será uma forma do Estado abrir mão da cobrança de determinado tributo,
 tendo em vista a promoção do bem comum, ou também por motivos de política econômica em
 que se faça por bem essa renúncia fiscal, para que o Estado se desenvolva de forma
 sustentável, garantindo a justiça social e o bem-estar da sociedade.
 De todo modo, insta destacar que essa renúncia deve estar em estrita consonância com
 a Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda, estar prevista no orçamento, com os possíveis
 impactos que podem gerar tanto no ano de início de vigência de tal renúncia, como nos dois
 anos posteriores; e também, deve atender ao enunciado na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
 respeitar a Constituição Federal, sob pena de inconstitucionalidade de todo e qualquer ato que
 tiver sido praticado.
 Os incentivos devem ser concedidos para que haja desenvolvimento social e
 econômico igualitário e equilibrado entre as diversas regiões do país, havendo, assim, a
 redução das desigualdades sociais e regionais, bem como um benefício para o aumento do
 emprego.
 Os incentivos podem ser benéficos, porquanto vão reduzir ou até eliminar a carga
 102 ESTIGARA, Adriana; PEREIRA, Reni; LEWIS, Sandra A. Lopes Barbon. Responsabilidade social e incentivos fiscais. São Paulo: Atlas, 2009, p. 77-78.

Page 69
                        

67
 tributária, de algum modo, mas eles devem respeitar o projeto de lei orçamentária, para não
 lesar Municípios e Estados em virtude de uma concessão desenfreada e sem estrutura de tais
 benefícios. Deve-se atentar também à Lei Responsabilidade Fiscal e à Constituição Federal,
 para que os incentivos possam realmente trazer benefícios a toda a sociedade, garantindo
 ainda, a soberania do Estado, que visa à proteção de todo o território e sociedade, amparando-
 se, para tanto na Constituição Federal, artigo 170.
 2.3.1.5 Alíquota Zero
 Quando se pratica a alíquota zero, efetivamente, não há pagamento de tributo. Por uma
 questão de Política Tributária, atribui-se à alíquota o percentual igual a zero. O efeito prático é
 a inexistência da obrigação tributária, visto que não existirá a obrigação de recolher o tributo.
 Betina Treiger Grupenmacher discorre a respeito da alíquota zero, comparando-a a isenção:
 Pensamos que, de fato, não é possível equiparar-se a alíquota zero à isenção. A isenção está relacionada a fato juridicamente relevante previsto na hipótese de incidência, pois quando da sua edificação ficam excluídos os fatos isentos, já a alíquota zero relaciona-se ao critério quantitativo da norma-padrão de incidência. A obrigação nasce, mas com a característica de gratuidade. Ontologicamente são profundamente diversas. Conforme pondera o citado autor, "A isenção exclui da condição de 'jurígeno' fato ou fatos. A alíquota zero é elemento de determinação quantitativa do dever tributário. Se é zero, não há o que pagar". [...] Embora a alíquota zero tem se mostrado de extrema utilidade nas hipóteses em que a autoridade pública tem urgência na adoção de medidas de política fiscal, com o propósito de regular determinada situação econômica que impõe solução imediata. Isto porque, conforme estabelece o artigo 153, §1º da Constituição Federal, o Poder Executivo tem a faculdade de alterar as alíquotas dos impostos aduaneiros através de ato administrativo, ou seja, independentemente de lei, o que não se aplica à isenção, que por imposição do artigo 150, §6º, da Constituição Federal, só pode ser veiculada por lei em sentido orgânico formal, demandando, portanto, demorado trâmite no âmbito do Poder Legislativo.103
 Sacha Calmon Navarro Coêlho disserta o seguinte:
 Não obstante, o legislador tem insistido na técnica da ‘alíquota zero’ e do "não tributado", mormente nas áreas do IPI e do Imposto de Importação. Diga-se para logo que as expressões ‘livre’, ‘alíquota zero’ e "não tributado" têm para nós o sentido de produto não aliquotado. O IPI, assim como os Impostos de Importação e Exportação, possuem "fatos geradores" genéricos que atingem uma infinidade de produtos. Ocorre que nas respectivas tabelas de incidência, certas alíquotas não existem, o que de modo algum significa ausência de fato gerador, mas sim de medida para cálculo do dever tributário. [...] Deve-se reservar à isenção o sentido
 103 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 40-41.
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 que lhe é peculiar. As demais figuras exonerativas, a seu turno, devem ser juridicamente esculpidas ganhando cada qual sentido próprio.104
 O mestre mineiro busca esclarecer as distinções entre isenção e alíquota zero, para
 tanto, antes de dar sua pontuação específica, explica as críticas trazidas por aqueles que
 inadmitem a alíquota zero:
 A crítica dos que inadmitem a alíquota zero, concessa venia, é paradoxalmente muito mais ‘formal’ do que "funcional". Não há nada mais funcional do que a alíquota zero como técnica de tributação, sendo de grande utilidade prática nos gravames do fato gerador genérico com alíquotas múltiplas e seletivas. Efetivamente, no campo do IPI e do Imposto de Importação, o fato jurígeno tributário é genérico. Específicas são as alíquotas por produto. Em situações que exijam decisões rápidas em resposta à conjuntura, muita vez, é conveniente não tributar temporariamente dado produto. Isentá-lo para novamente tributá-lo e assim por diante demandaria tempo e submissão a princípios irredutíveis, tais quais o da legalidade e o da anterioridade da lei tributária em relação ao exercício da cobrança do tributo. Por ser ‘funcional’ a técnica da alíquota zero, substitui com vantagem a isenção. De se concluir, portanto, que, em Direito, técnica altamente teleológica, a alíquota zero cumpre papel de assinalada utilidade sem confundir-se com a isenção, inadequada ou imprópria para resolver certas situações.105
 E complementa, explicando o porquê da distinção entre alíquota zero e isenção:
 A isenção, é de ver, distingue-se da alíquota zero pelo fato de a previsão isencional relacionar-se com a hipótese de incidência da norma (construção jurídica do fato gerador) e a alíquota zero ligar-se à descrição do dever tributário, atribuindo-lhe conteúdo de gratuidade. [...] Lei não incide. O que incide é a norma decorrente da lei ou das leis. Certo, para haver alíquota zero nulificando o dever, é necessária a incidência da hipótese de tributação.106
 Verifica-se, com isso, que a alíquota zero se enquadra no campo da incidência, pois há
 o tributo, que incide sobre determinado fato gerador, mas não há valor a pagar, pois este será
 zero, em virtude da política tributária praticada pelo Estado. A alíquota zero é um incentivo
 fiscal, pois é uma medida com propostas extrafiscais, que visam a desonerar o sujeito passivo
 do pagamento do tributo. Esta medida possui caráter temporário.
 Exemplos recentes de redução de alíquota ou de alíquota zero podemos citar as
 medidas constantes da Lei nº 11.196, de 21/11/2005, que instituiu o REPES –Regime
 Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da
 Informação, o RECAP – Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas
 104 COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 151-152. 105 COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 153-154.
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 Exportadoras e o Programa de Inclusão Digital.
 2.3.1.6 Anistia e Remissão
 A Anistia e a Remissão em que pese não sejam propriamente espécies típicas de
 incentivos fiscais, eis que não atuam diretamente na função regulatória do tributo, podem ser
 inseridas dentro de um conjunto de estímulo a certas atividades econômicas, consideradas
 como formas de extinção e exclusão do crédito tributário107.
 A anistia é uma das espécies de exclusão do crédito tributário. Ela está prescrita no
 Código Tributário Nacional, artigo 175, inciso II, como a isenção, como uma das formas de
 exclusão do crédito tributário. Além deste inciso, ela é tratada especificamente no Código
 Tributário Nacional, artigos 180 a 182.
 No Código Tributário Nacional, artigo 180, está mencionada a anistia:
 Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede não se aplicando: I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele; II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.108
 O Código Tributário Nacional, artigo 181, traz as hipóteses em que a anistia pode ser
 concedida, enquanto que o artigo 182 aborda o modo como à anistia é efetivada quando
 concedida em caráter não geral:
 Art. 181. A anistia pode ser concedida: I - em caráter geral; II - limitadamente: a) às infrações da legislação relativa a determinado produto; b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares; d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa. Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o
 106 Id., Ibid., p. 154-155. 107 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 89. 108 BRASIL. Código tributário nacional. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 704.
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 interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua concessão. Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.109
 Conforme Marcos André Catão110, a utilização aleatória da anistia pode estimular a
 desídia no cumprimento da obrigação tributária. Pode propiciar iniquidade pelo fato de
 premiar o inadimplente em contraposição ao contribuinte de boa-fé
 A anistia pode ser geral ou limitada, conforme consta do Código Tributário Nacional,
 artigo 181. Quando for ampla, valerá para todos os tipos de infração sem que sejam feitas
 exigências para a concessão de tal incentivo. Já quando for limitada, deverá ser atentada ao
 disposto no artigo 181, alíneas do inciso II.
 A anistia é concedida por lei, e a autoridade administrativa que está incumbida de
 despachar o ato concessivo desse incentivo fiscal, assim o fará, de forma declaratória, desde
 que o anistiado possua seus direitos totalmente em conformidade com o texto legal. Sendo
 assim, a anistia está submetida à reserva legal, e ao princípio da legalidade, nos termos da
 Constituição Federal, artigo 150, parágrafo 6º.
 Para Edgard Neves da Silva e Marcello Martins Motta Filho, a remissão "é o perdão
 legal do crédito tributário. Por conseguinte, com a extinção deste, ocorre a desoneração do
 devedor".111
 A remissão está prevista no Código Tributário Nacional, artigo 172 que dispõe:
 Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: I - à situação econômica do sujeito passivo; II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; III - à diminuta importância do crédito tributário; IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso; V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.112
 Este artigo expõe as hipóteses em que poderá haver remissão. A remissão é
 considerada como incentivo fiscal, pois beneficia o contribuinte, perdoando aquilo que por ele
 109 Id., Ibid., p. 704. 110 CATÃO, op. cit., p. 90. 111 MOTTA FILHO, Marcello Martins; SILVA, Edgard Neves da. Outras formas desonerativas. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.). Curso de direito tributário. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 330. 112 BRASIL. Código tributário nacional. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012 BRASIL. Código tributário nacional. In: Vade mecum. Colaboração Editora Saraiva, Luiz Roberto Curia, Livia Céspedes e Juliana Nicoletti. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 703.
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 não foi pago.
 A remissão depende de lei para que seja concedida. Deve, assim, submeter-se à
 reserva legal e ter sua concessão efetivada por despacho da autoridade administrativa.
 2.3.2 Espécies de Incentivos Financeiros-Fiscais
 A doutrina e a jurisprudência ocuparam-se muito mais acerca dos incentivos que
 atuam na vertente da receita pública – os incentivos tradicionais, as renúncias fiscais – do que
 sobre os que atuam na esfera da despesa pública, abaixo descritas as principais hipóteses onde
 se propagam.
 2.3.2.1 Subsídios
 Os subsídios são incentivos fiscais destinados a promover determinada atividade
 econômica, com o fim de equalizar preços e permitir, durante período transitório, portanto,
 com caráter temporário, o estímulo ou a proteção de um setor produtivo. Desta forma, possui
 relação estreita com a formação de preço de venda de determinada mercadoria.113
 Adriana Estigara, Reni Pereira e Sandra Lopes Barbon apresentam o subsídio como
 incentivo fiscal:
 A concessão de subsídios para o fomento da atividade econômica deve ser utilizada com parcimônia, na medida do possível para promover o desenvolvimento sustentável e não causar discriminação. Por tais preocupações e em especial para repudiar subsídios que possam ocasionar danos à economia de outros países, a concessão deles condiciona-se a diretrizes internacionais.114
 O auxílio proporcionado pelo subsídio deve relacionar-se com a venda de produtos
 abaixo do preço de custo, ao incentivo para a realização de determinadas campanhas, para um
 suporte efetivo na agricultura e na indústria, entre outros. Os subsídios, portanto,
 influenciarão na formação dos preços e, também, para que haja a produção de determinados
 bens, de acordo com o viés que pretende a intervenção do Estado.
 Betina Treiger Grupenmacher compartilha o pensamento de que os subsídios não são
 113 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 73. 114 ESTIGARA, Adriana; PEREIRA, Reni; LEWIS, Sandra A. Lopes Barbon. Responsabilidade social e incentivos fiscais. São Paulo: Atlas, 2009, p. 85.
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 incentivos fiscais porque eles "não tem natureza tributária por vários motivos, dentre eles,
 porque tributos são fontes de receitas, ao passo que as subvenções e subsídios são hipóteses
 de despesa, já que são desembolsos que o Estado faz em favor dos particulares".115
 No subsídio, o incentivo fiscal ocorrerá quando o crédito presumido vir a beneficiar o
 contribuinte, quando ele pagar um valor menor do que o efetivamente devido. Betina Treiger
 Grupenmacher traz uma abordagem interessante, sobre o crédito presumido, tornando-se
 necessário destacar alguns pontos, a fim de assimilar melhor o que vem a ser:
 Destinados a beneficiar determinado setor da economia, cuja atividade necessita de incremento segundo compreensão da autoridade fazendária, sobretudo nos tributos plurifásicos, os créditos presumidos são concedidos como consecução de sua política tributária. [...] Ocorre que, em algumas ocasiões, por razões de política fiscal, alguns contribuintes, destinatários de benefícios e incentivos tributários, embora destaquem no documento fiscal o valor total do tributo a ser pago, recolhem de forma efetiva, apenas parte deste valor, pois desfrutam de autorização legal para registrar em sua escrita contábil crédito presumido, equivalente a uma parte do valor do respectivo imposto, ou seja, não pagam integralmente o imposto devido com seus próprios recursos pois têm autorização legal para acrescer ao valor que efetivamente desembolsarão, para fins de recolhimento do imposto, crédito fictício correspondente à diferença entre o valor devido e aquele concretamente recolhido. [...] O sujeito passivo recebe recursos (subsídios) do ente público e é autorizado a registrá-los em sua escrita fiscal com o propósito de, acrescendo-os aos valores que pagará, a somatória resulte no valor devido por lei na operação. Figurativamente falando, o Estado entrega recursos (fictícios) ao contribuinte para que pague o tributo a ele devido, ou seja, o Estado subsidia o contribuinte para que realize a prestação tributária sem precisar se descapitalizar, já que desembolsará só uma parte dos recursos necessários ao pagamento do tributo e, muito importante, sem prejuízo para a etapa seguinte, que toma crédito do total da operação subsidiada.116
 Há o incentivo por parte do Estado, que concederá um subsídio na forma de crédito
 presumido, que será, no caso abordado pela autora, a diferença entre o montante pago pelo
 contribuinte e o valor total devido na operação, sendo que, ao final, os resultados financeiro e
 econômico serão os mesmos se o contribuinte tivesse pago o valor integral do tributo. Por este
 motivo, o valor da nota para fins do crédito na operação seguinte corresponde ao valor
 integral.
 2.3.2.2 Crédito presumido
 O crédito presumido não foi definido pelo Crédito Tributário Nacional e pelo
 115 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 30. 116 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 32-34.
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 legislador constitucional. É a parte relativa ao incentivo fiscal, o Estado concede esse
 benefício com vistas a estimular a economia e garantir o desenvolvimento econômico
 sustentável. Adotada essa técnica de incentivação, presume-se, a favor do contribuinte, credito
 de tributo nas aquisições anteriores, ainda que resultem tais aquisições de produtos isentos ou
 não tributados.
 Trata-se, pois, de presumir um recolhimento de tributo não ocorrido, a fim de
 incentivar determinados setores da economia. É um incentivo temporário.
 De acordo com Marcos André Catão este pode assumir natureza jurídica diversa,
 sendo por vezes um subsídio, uma subvenção ou mera redução da base de cálculo.117
 2.3.2.3 Subvenção
 A subvenção é doação modal que significa auxiliar, ajudar, socorrer. É destinada a um
 fim específico que se coaduna com a intenção política da pessoa jurídica de direito público
 concedente.
 A definição de suas espécies encontra-se prescrita na Lei 4.506/64, art. 3º (subvenções
 sociais e correntes) e Decreto Lei nº. 1.598/77 (subvenções de custeio).
 É uma despesa pública de transferência direta de recursos financeiros do Estado para
 entidades públicas ou privadas. Estas transferências têm como objetivo a geração de efeito
 econômico de interesse público, como o estímulo à geração de empregos e ao crescimento
 econômico. Neste instituto não há contraprestação.
 De acordo com a Magna Carta, artigo 165, § 6º, a subvenção se trata de despesa
 pública, havendo necessidade de expressa previsão na lei orçamentária. Trata-se de incentivo
 financeiro com finalidade específica. Caráter temporário visto ter finalidade específica.
 Catão informa que apesar da figura da subvenção ser tomada como instituto próprio do
 Direito Financeiro, isso não a desonera de certas restrições, dentre as quais a necessária
 previsão orçamentária, ressaltando que a análise concreta dos incentivos concedidos sob a
 forma de subvenção pode inferir se tratar de benefício de natureza tributária.
 A subvenção, dependendo da finalidade de sua constituição terá tratamento
 diferenciado, com efeitos tributários distintos.
 As principais subvenções de cunho econômico destinam-se ao “custeio” ou às
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 “subvenções para investimento”.
 As subvenções para investimento têm por finalidade a ampliação ou modernização da
 empresa através da aquisição de bens de capital, construção etc., ou seja, seria uma forma de
 capitalizá-la, ou de incentivar uma atividade que em condições normais não seria
 empreendida, razão de se atribuir a mesma o caráter típico de incentivo. È dizer, trata-se de
 doação condicionada a determinada realização pelo tomador.
 Catão caracteriza a subvenção para investimento:
 […] as subvenções para investimento seriam recursos destinados não à manutenção da atividade economicamente exercida pela pessoa jurídica, mas sim uma forma de capitalizá-la ou incentivar uma atividade que normalmente não seria empreendida, assumindo por essa razão o caráter típico de incentivo. Trata-se de uma doação condicionada a determinada realização pelo particular tencionada pelo administrador. Seriam os casos das subvenções para a construção de uma nova unidade industrial, ou caso típico, com fins a implantação de uma nova atividade em regiões menos desenvolvidas, por exemplo, o incentivo às regiões Norte e Nordeste do país [FINAN e FINOR].118
 A subvenção para investimento capitaliza e incentiva um setor da economia que,
 através de análise econômica, foi constatado que é necessária esta modalidade de intervenção
 para superar um momento de crise (custeio), ou um investimento em região menos
 desenvolvida.
 Nas subvenções destinadas ao “custeio” o recurso é utilizado como capital de giro, ou
 seja, pagamento de despesas do dia a dia da empresa, necessárias para sua manutenção.
 As subvenções correntes ou para custeio seriam recursos derivados do patrimônio
 público para compor o fluxo de receita da empresa, caracterizando-se como uma verdadeira
 transferência de renda do setor público para o privado, e ainda, dado que o tratamento contábil
 é mera formalização dos efeitos fáticos quanto à destinação do numerário subvencionado. As
 subvenções para custeio integram normalmente o resultado operacional da empresa,
 diferentemente das subvenções para investimento que por se caracterizar um aporte de
 recursos para um fim específico, não integram a base de cálculo dos tributos sobre a renda e o
 lucro.
 De todo o modo, analisado acima as espécies de incentivos fiscais, verifica-se uma
 importante perspectiva de intervenção estatal do Estado na ordem econômica com o poder de
 117 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 70. 118 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 66.
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 incentivar ou desincentivar certas atividades ou setores econômicos.
 Vários dispositivos legais que virão no capítulo seguinte elegem pressupostos para que
 a conduta administrativa possa ser qualificada de determinada forma, ou seja, que tenha uma
 atuação responsável, sob o ponto de vista fiscal.
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 3 BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS: CONTROLE DE LEGALI DADE
 Os benefícios e os incentivos fiscais são exonerações parciais ou totais concedidos por
 ente público. Dentre as funções do Estado consta a intervenção na economia em situações que
 demandam esta participação.
 O Estado deve objetivar o desenvolvimento social e econômico e, para isso, é
 necessário incentivar alguns setores específicos da economia. São situações pontuais ou
 regiões específicas menos desenvolvidas e incapazes de alavancar o desenvolvimento
 econômico e social sozinhas.
 Incentivos e benefícios fiscais são prerrogativas autorizadas pelo Estado, por meio de
 lei. Alguns autores consideram os dois termos sinônimos e outros doutrinadores os
 diferenciam.
 Abaixo faz-se um estudo sobre os dois conceitos.
 3.1 DIFERENCIAÇÃO ENTRE BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS
 A pesquisadora Betina Treiger Grupenmacher, ensina que os conceitos de "incentivos
 fiscais" e "benefícios fiscais" são diferentes, conforme se pode concluir:
 Pensamos que se inserem na categoria de incentivos, as exonerações tributárias de qualquer natureza, tais como isenções, créditos presumidos, reduções de base de cálculo e alíquota, que, buscando estimular determinadas atividades ou indivíduos, usualmente estão atreladas a uma contrapartida. São assim qualificadas aquelas situações em que a autoridade fazendária, com fundamento em lei ou contrato, desonera o sujeito passivo do pagamento do tributo, integral ou parcialmente, desde que este cumpra determinadas condições ou realize certos investimentos. [...] Assim, os incentivos fiscais veiculam exonerações tributárias totais ou parciais, vinculadas ao atendimento de uma contrapartida, pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Quanto aos benefícios fiscais, sua concessão independe de uma contraprestação do beneficiado. São permeadas por razões de política fiscal ou mesmo com o propósito de atenção ao princípio da capacidade contributiva, sendo hipóteses de favorecimento extraordinário de alguns contribuintes, com propósitos extrafiscais, preponderantemente.119
 Os incentivos fiscais são exonerações tributárias totais ou parciais, vinculadas ao
 atendimento de uma contrapartida, pelo sujeito passivo da obrigação tributária, já os
 benefícios fiscais independem de uma contraprestação do beneficiado. São permeados por
 razões de política fiscal ou mesmo com o propósito de atendimento ao princípio da
 119 GRUPENMACHER, Betina Treiger. Das exonerações tributárias: incentivos e benefícios fiscais. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al.. Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 16-17.
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 capacidade contributiva, sendo hipóteses de favorecimento extraordinário de alguns
 contribuintes, com propósitos extrafiscais, preponderantemente.
 Pode-se depreender que, entre um e outro conceito, há pontos em comum, que vão
 beneficiar o contribuinte, ou por meio de praticar ativamente uma contrapartida ao que foi
 proposto pelo Estado, ou simplesmente ser beneficiado em virtude de uma situação
 desfavorável que vise colocar o contribuinte em pé de igualdade com os demais, atendendo-se
 ao princípio da capacidade contributiva, e também ao da isonomia tributária.
 O doutrinador Elcio Fiori Henriques preleciona que os termos “isenções, anistias,
 remissões” referem-se a institutos tradicionais do direito tributário brasileiro, os quais estão
 certamente incluídos no conceito de Benefício Fiscal.120 Para ele, a utilização de grupos de
 vocábulos distintos para a definição de benefício fiscal pode ser encontrada em diversos
 dispositivos constitucionais:
 Verifica-se que o conceito de 'benefício fiscal' é apresentado no texto constitucional sem uma conceituação rigorosa, ora pela enumeração de institutos tradicionalmente aceitos como integrantes do conceito, ora pelas expressões 'benefício fiscal', 'incentivo fiscal' ou outra de natureza similar.121
 Para este autor o Benefício Fiscal possui amplitude constitucional, abrangendo todos
 os elementos da política tributária, isenções, anistias, remissões e subsídios e o incentivo
 fiscal é uma modalidade de benefício.
 Diferentemente, para o jurista espanhol Pedro Herrera Molina há distinção entre estes
 dois institutos:
 El benefício fiscal es aquella exención fundada em principios ajenos a la capacidade contributiva: con él se busca otorgar una ventaja económica […] Incentivos Tributarios, son aquellas exenciones configuradas de modo que estimulan la realización de determinada conducta.122
 O Benefício Fiscal está relacionado a uma vantagem econômica, a arrecadação
 propriamente dita, beneficiando aquele setor específico da economia, enquanto que o
 Incentivo Fiscal são as Políticas Fiscais, os programas e ações do Estado que estimulam
 determinadas condutas a determinado setor da economia, objetivando o bem estar social. O
 benefício está vinculado a uma ação protecionista do Estado em relação a certa categoria
 econômica, mais próxima ao privilégio, e incentivo seria uma atitude pró-ativa de estímulo a
 120 HENRIQUES, Elcio Fiori. Os benefícios fiscais no direito financeiro e orçamentário: o gasto tributário no direito brasileiro. São Paulo: Quartier Latin, 2010, p. 119-120. 121 Id., Ibid., p. 120. 122 MOLINA, Pedro Herrera. La exencion tributaria. Madrid: Colex, 1990, p. 57.
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 uma atividade.
 Benefício Fiscal envolve uma vantagem ou simplesmente um desagravamento fiscal
 perante o regime normal, assumindo-se como uma forma de isenção, redução de taxas,
 deduções à matéria coletável, amortizações e/ou outras medidas fiscais desta natureza.
 Benefícios fiscais são considerados medidas de caráter excepcional, relevantes,
 instituídas para tutela de interesses públicos extrafiscais que sejam superiores aos da própria
 tributação que impedem. Os incentivos fiscais que também estão situados no âmbito da
 extrafiscalidade, consistem na redução do quantum debeatur de natureza tributária, ou mesmo
 na eliminação da exigibilidade. Sua instituição, quando legítima, representa instrumento de
 ação econômica e social objetivando a consecução do bem comum.
 No Direito Português há o Estatuto dos Benefícios Fiscais que, no primeiro capítulo,
 artigo 2º define o conceito de benefícios fiscais como “medidas de carácter excepcional
 instituídas para tutela de interesses públicos extrafiscais relevantes que sejam superiores aos
 da própria tributação que impedem”.
 De acordo com o jurista português Barbot Faria, os benefícios fiscais possuem um
 carácter excepcional, em virtude de obstarem à tributação normal e têm um fundamento
 extrafiscal por não serem incorporados no próprio sistema de tributação regra.123
 Para Mara Sandra Zandona benefício fiscal é toda liberalidade tributária que vise a
 atender interesse público de qualquer ordem, ao passo que incentivo, sendo benefício
 específico, é um instrumento capaz de satisfazer interesse de ordem econômica e social, como
 geração de empregos, aumento de salários, redução de preços de produtos, etc.124 Resumindo,
 o incentivo fiscal estimula atividades econômicas em troca de contrapartidas de ordem social.
 A autora Mara Sandra Zandona apresenta a concessão de benefícios fiscais como um
 instrumento bastante útil ao alcance dos entes federativos.125 Primeiro, serve para fomentar o
 desenvolvimento, atraindo novas empresas ou ampliando as já existentes, de modo a gerar
 novos empregos e aumentar a renda per capita da população. Segundo, presta-se para reduzir
 as desigualdades sociais, desonerando a população de baixa renda do pagamento de alguns
 tributos, como é o caso da isenção de produtos da cesta básica. Diante disso pode-se afirmar
 que, com a devida responsabilidade, é salutar o uso desses instrumentos que tem objetivos
 econômicos e sociais.
 123 FARIA, Maria T. Barbot V. Estatuto dos benefícios fiscais anotado. Lisboa: Edifisco, 1993. 124 ZANDONA, Mara Sandra Rodrigues Campos. Nota Técnica Nº 010/09 - CGPJ/SUNOR. Disponível em: <http://app1.sefaz.mt.gov.br/04256E4C004D9CE4/BDFDF560841CF35E04256CA7004FCD3E/ 5F6038496E1DDF81842576AC00632ECA>. Acesso em: 18 out. 2013. 125 Id., Ibid..
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 Hermano Antonio do Cabo Notaroberto Barbosa traz uma definição estipulativa,
 mesmo que incompleta, acerca de incentivos fiscais, em consonância com a Constituição
 Federal, bem como sua complementação, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal:
 Uma possível definição estipulativa (ainda que incompleta) de incentivos fiscais pode ser encontrada na própria Constituição Federal, mais especificamente em seu artigo 150, § 6º, que assim identifica 'qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições'. Em complementação a referida definição, o artigo 14, § 1º, da Lei Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em termos ainda abertos, porém em termos mais precisos, ao vincular a ideia de incentivo ou benefício de natureza tributária ao conceito de renúncia de receita, inclui textualmente naquele rol a "anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado".126
 Conforme leciona Marcos André Catão, os Incentivos Fiscais são instrumentos de
 desoneração tributária antes aprovada pelo Estado, através de veículo legislativo específico,
 com o propósito de incentivar o surgimento de relações jurídicas de finalidades econômicas. É
 uma suspensão parcial ou total, mas não permanente, a fim de conformar determinadas
 situações, diferindo a tributação para o momento em que a captação de riquezas possa ser
 efetuada de maneira efetiva, eficiente e justa.127
 No entender de Frederico Menezes Breyner:
 A denominação benefício fiscal seria gênero, a compreender os benefícios tributários (no âmbito da receita, estabelecendo o regramento antes do pagamento do tributo) e os benefícios financeiros (no âmbito da despesa, com regramento pelo direito financeiro após a entrada de recursos, sejam eles a título de tributo ou não). [...] Portanto, enquanto as exonerações especificamente tributárias situam-se no âmbito da receita pública, benefícios fiscais podem ser implementados também no âmbito da despesa pública, por meio de subvenções, subsídios e devoluções de tributo legitimamente pago.128
 O autor conclui ainda que os incentivos fiscais sejam espécie de benefícios fiscais que:
 Não se caracterizam por sua estrutura normativa. Caracterizam-se pela sua finalidade, que é a de servir como instrumento para induzir e favorecer determinados comportamentos. Dessa forma, os benefícios fiscais podem ou não ser incentivos
 126 BARBOSA, Hermano Antonio do Cabo Notaroberto. Regulação econômica e tributação: o papel dos incentivos fiscais. In: DOMINGUES, José Marcos (Coord.). Direito tributário e políticas públicas. São Paulo: MP, 2008, p. 275. 127 CATÃO, Marcos André Vinhas. Regime jurídico dos incentivos fiscais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 13. 128 BREYNER, Frederico Menezes. Benefícios fiscais inconstitucionais e a proteção da confiança do contribuinte. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2013, p. 3.
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 fiscais. Serão incentivos fiscais quando induzirem determinado comportamento que os agentes econômicos e sociais não adotariam na sua ausência.129
 Através desta análise teórica é possível apresentar algumas reflexões acerca dos temas
 benefício e incentivo: verifica-se que todo benefício e incentivo devem ser previstos em leis,
 conforme disposto na Constituição Brasileira, artigo 150, § 6º; que qualquer subsídio, isenção
 ou benefício fiscal somente podem ser concedidos mediante lei específica, portanto devem ser
 legalizados necessitando, inclusive, apresentar transparência e, no caso dos incentivos, as
 contrapartidas devem ser pré-requisito da sua eficiência.
 Observa-se, também, que os incentivos são primordiais para o desenvolvimento
 econômico e social do país, no entanto estes devem ser concedidos com cuidado, através de
 análise minuciosa, e devem ser observadas as necessidades e o objetivo de sua concessão.
 Acredita-se também que há justiça social quando se atrela ao incentivo uma contrapartida,
 visto que a empresa ou a região que recebe o benefício devem exercer a sua função social, ou
 seja, devem devolver à população o que destas recebeu.
 Todo incentivo fiscal concedido sob amparo constitucional é legítimo, enquanto nutre-
 se do desígnio de reduzir desigualdades e promover o bem comum, como o desenvolvimento
 nacional e regional. O incentivo deve investir na condição de meio para atingimento de
 finalidades públicas ou privadas, mas socialmente relevantes sustentados em desígnio
 constitucional que se preste à promoção da quebra de desigualdades ou fortaleça os direitos
 individuais ou sociais ou o sentido de unidade econômica do federalismo, na condição de
 renúncia de receita ou de gasto público.
 O papel promocional dos incentivos fiscais consiste no servir como medida para
 impulsionar ações ou corretivos de distorções do sistema econômico, visando a atingir certos
 benefícios, cujo alcance poderia ser tanto ou mais dispendioso, em vista de planejamentos
 públicos previamente motivados.
 Observa-se também que os benefícios podem transformar-se em incentivos, tanto
 voluntariamente quanto involuntariamente. Embora não haja o investimento financeiro com
 intenção específica, por parte do ente que recebeu o incentivo, pode verificar a contrapartida.
 Esta pode não ser visível, como a construção de uma ponte ou o reflorestamento de uma
 região, mas pode vir através de melhora da qualidade de vida das pessoas que vivem naquele
 local, condições de trabalho dignas, maior empregabilidade, enfim, desenvolvimento
 econômico e social, que é a principal finalidade destes institutos.
 129 BREYNER, Frederico Menezes. Benefícios fiscais inconstitucionais e a proteção da confiança do contribuinte. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2013, p. 28.
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 Portanto, finaliza-se o presente tema acreditando que há necessidade e primordialidade
 da contrapartida tanto na concessão de incentivos quanto de benefícios fiscais (embora neste
 caso a contrapartida não seja financeira), visto que o ente público ao conceder deve observar a
 finalidade e esta deve visar fim coletivo e não individual.
 3.2 INCENTIVOS FISCAIS – CONTRAPARTIDAS
 O Brasil concede incentivos de natureza econômico-financeira há décadas como forma
 de atrair investimentos estrangeiros ou mesmo incentivar investimentos internos, incentivar
 exportações, a pesquisa científica, a indústria e o turismo. Nesse sentido, há a previsão de
 incentivos até mesmo no nível da Constituição Federal, tanto originariamente quanto através
 de Emendas. Estes incentivos podem ser concedidos de diversas formas, como visto no item
 anterior.
 Através de incentivos às regiões norte e nordeste, muitos foram os efeitos positivos no
 sistema econômico, com o desenvolvimento de várias atividades fundamentais e o aumento
 do emprego e da renda.130
 De acordo com André Elali, as empresas brasileiras têm aumentado o seu grau de
 competitividade no âmbito internacional, às vezes induzidas por incentivos estatais, como
 redução de impostos sobre a renda e proventos das pessoas jurídicas, as imunidades
 conferidas às receitas com as exportações, a implementação de regimes especiais de
 tributação etc. No entanto deve-se verificar a eficiência que estes incentivos geram para o
 sistema econômico, uma vez que não se configurará legítimo e eficiente qualquer tipo de
 auxílio que viole as normas do sistema jurídico e, em consequência, que gerará, ao invés de
 benefícios, maiores problemas à realidade econômica e social e às contas públicas.131
 Um exemplo de eficiência e contrapartida é a distinção das regiões norte e nordeste
 brasileiro antes e depois da concessão de incentivos fiscais para as áreas da SUDAM e da
 SUDENE. Conforme levantamentos econômicos foram implementados os seguintes
 benefícios nas duas regiões: a) criação de uma melhor infraestrutura econômica; b) maior
 aproveitamento racional dos recursos minerais; c) reestruturação da economia agrícola; d)
 racionalização do abastecimento; e) maior industrialização, através da implantação de novos
 130 MOURA, Maria Aparecida de et al.. Efeitos concretos das isenções na área da SUDENE. In: DORIA, Antonio Roberto Sampaio (Coord.). Incentivos fiscais para o desenvolvimento. São Paulo: José Bushatsky, 1970, p. 69-95. 131 ELALI, André. Incentivos fiscais internacionais: concorrência fiscal, mobilidade financeira e crise do Estado. São Paulo: Quartier Latin do Brasil, 2010, p. 123.
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 empreendimentos; e, f) aumento das taxas de emprego.132
 Também, investimentos específicos como à melhora da flora e fauna da região,
 construção de rotatória, ou seja, contrapartida que exige disponibilização de valores ou, a
 redistribuição da renda e da riqueza; estabilização da economia e busca do desenvolvimento
 econômico são contrapartidas ou fins buscados pelos incentivos fiscais os quais não há
 disponibilização de valores por parte do beneficiário.
 No entanto, verifica-se que em alguns casos esta contrapartida e eficiência não é
 verificada como no caso da famigerada “guerra fiscal” entre Estados e Municípios que,
 contrariando muitas vezes as normas constitucionais que visam a proteger a Federação,
 acabaram gerando problemas financeiros a Estados como a Paraíba, que atraindo centenas de
 empresas para seu território com incentivos tributários, acabou se submetendo a essa
 degradação fiscal depois que as empresas migraram, sem recolher tributos como os
 concorrentes que, afetados no mercado, o fizeram. Também no conflito entre Rio Grande do
 Sul e Bahia pela atração de indústria da FORD, viu-se situação análoga, gerando-se perdas
 tributárias consideráveis e dificilmente compensáveis pela atividade econômica captada.133
 Em outro capítulo serão apresentados estudos de caso.
 É importante que haja a transparência no processo de concessão do incentivo, esta
 permite à sociedade verificar se tais concessões atendem a interesse público ou, apenas, ao
 interesse do empreendimento ou setor econômico beneficiado.
 Incentivar a atividade econômica com recursos públicos deve ter por objetivo principal
 contribuir para melhorar as condições de vida das pessoas. Pois, por meio do crescimento do
 empreendimento econômico incentivado, espera-se, com isso, a ampliação de postos de
 trabalho, oferta de produtos de melhor qualidade e com custo mais baixo, inovação
 tecnológica, agregação de valor aos produtos primários, ampliar as exportações, aumento do
 valor da remuneração dos trabalhadores, estas são algumas das contrapartidas esperadas
 quando se concede incentivos públicos.
 3.3 GUERRA FISCAL NO BRASIL
 Faz-se necessário expor algumas informações sobre a guerra fiscal, embora não seja o
 132 MOURA, Maria Aparecida de et al.. Efeitos concretos das isenções na área da SUDENE. In: DORIA, Antonio Roberto Sampaio (Coord.). Incentivos fiscais para o desenvolvimento. São Paulo: José Bushatsky, 1970, p. 69-95. 133 ELALI, André. Incentivos fiscais internacionais: concorrência fiscal, mobilidade financeira e crise do Estado. São Paulo: Quartier Latin do Brasil, 2010, p. 171.
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 foco da presente pesquisa, para melhor entendimento do conteúdo.
 Hodiernamente, a maioria dos Estados utiliza-se do Direito Tributário para alcançar a
 finalidade fiscal como a finalidade extrafiscal, garantindo o equilíbrio econômico, tutelar o
 meio ambiente, reduzir desigualdades sociais, objetivos sociais e econômicos imponto à
 tributação o desempenho de função que vai além da mera arrecadação de receita pública.
 Os Estados e Municípios disputam a vinda de investimentos externos em seus
 territórios. Desta forma, concedem incentivos fiscais de diversas naturezas, com a redução do
 pagamento de tributos para alguns contribuintes, como consequência provocam uma guerra
 fiscal pondo em risco a harmonia do pacto federativo. Conforme a professora Maria de Fatima
 Ribeiro:
 A concorrência fiscal entre os entes internos da federação, além de comprometer o pacto federativo, contrariam também as regras de comércio internacional. Os diferentes tratamentos fiscais podem provocar desigualdades entre os agentes do mercado, tanto interna quanto com outros países. A concorrência fiscal, portanto, dá-se quando um sistema fiscal de uma entidade governamental afeta o sistema fiscal de uma segunda entidade governamental, usualmente através de um efeito nas receitas fiscais da segunda entidade.134
 A guerra fiscal é condição de disputa econômica entre federados, possuidores de
 competência tributária, que objetivam obter empreendimento econômico através de
 benefícios, sendo vantagens de ordem tributária ou de outra natureza, como infraestrutura,
 capacitação de recursos humanos, disponibilização de crédito a menor custo, e outras.135
 No Brasil o Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS) e o Imposto sobre
 Serviços de Qualquer Natureza (ISS) são os grandes causadores da guerra fiscal entre os
 Estados e Distrito Federal. Referente ao ICMS, a Constituição Federal estabeleceu no artigo
 155, parágrafo 2, inciso XII, g, que a lei complementar deverá regular a forma como,
 mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios
 fiscais serão concedidos e revogados.
 A Lei Complementar n 24/75, prevê a necessidade de celebração de convênios entre os
 Estados e Distrito Federal para a concessão e revogação de benefícios e estabelece os
 procedimentos necessários.
 Para ter validade, o benefício concedido por qualquer ente da federação, deve ser
 aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). Há obrigatoriedade do
 134 RIBEIRO, Maria de Fátima. Reflexos da tributação no desequilíbrio da livre concorrência. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al..Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 245. 135 Id., Ibid., p. 247.
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 Estado receptor de aceitar o crédito imposto que não foi recolhido no Estado de origem em
 virtude do incentivo por ele outorgado, em razão do princípio da não cumulatividade do
 imposto.136
 Sendo o ISS um tributo de competência municipal que provoca disputa acirrada entre
 municípios, especialmente aqueles menos favorecidos que criam dispositivos legais a título de
 incentivo, objetivando atrair novos investimentos para suas regiões, encontra-se em análise na
 Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania do Senado o Projeto de Lei no 386/12, de
 autoria do Senador Romero Jucá. A proposta prevê alteração da Lei Complementar no 116/03,
 que trata do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).
 No dia 02 de dezembro de 2013, em matéria publicada pelo Sindicato Varejista do
 Distrito Federal, há informação de que Senado aprovou o projeto que reforma a legislação do
 Imposto sobre Serviços - ISS com mudanças no sistema de tributação do imposto. A proposta
 fixa em 2% a alíquota mínima do ISS e veda a permissão para que sua base de cálculo seja
 objeto de isenções, incentivos ou benefícios tributários e financeiros. 137
 De acordo com o texto, será declarada nula lei o ato do município que não respeitar a
 nova alíquota mínima ou a proibição de benefícios sobre o ISS. Há fixação de prazo de um
 ano, contado da publicação da lei, para que os municípios revoguem dispositivos que
 contrariem a proibição de uso do ISS para guerra fiscal.
 Os prefeitos que concederem ou mantiverem benefício financeiro ou tributário
 contrário às regras estabelecidas no projeto, reduzindo o ISS para permitir a guerra fiscal,
 responderão por ato de improbidade administrativa, sujeitos às sanções penais, como perda de
 função pública, multa e suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos.
 A guerra fiscal (concorrência tributária) pode possibilitar o desenvolvimento
 econômico dependendo da natureza dos setores econômicos envolvidos e, principalmente, da
 dimensão relativa das empresas beneficiadas. Quanto mais as políticas estaduais se
 direcionam para atrair a inversão dos grandes conglomerados nacionais e internacionais,
 maior a probabilidade de que as políticas tenham seu alcance limitado estritamente à
 localização espacial de montantes previamente dados de inversão.
 136 RIBEIRO, Maria de Fátima. Reflexos da tributação no desequilíbrio da livre concorrência. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al..Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 249. 137 SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO DISTRITO FEDERAL. Avança o projeto contra a guerra fiscal. Sindivarejista, 2 dez. 2013. Disponível em: <http://www.sindivarejista.com.br/ LerNoticia/2690/avanca-o-projeto-contra-guerra-fiscal>. Acesso em: 07 dez. 2013
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 3.4 LIMITAÇÃO A CONCESSÃO DE INCENTIVOS
 No século XX, ao tempo do Estado Intervencionista, concediam-se incentivos e
 isenções aos montes, na convicção de que tais benefícios conduziriam ao crescimento
 econômico. O desenvolvimento do país assumiu o lugar de honra entre os princípios
 econômicos e jurídicos, e as isenções e demais privilégios tornaram-se a panaceia para a
 riqueza das nações.
 O resultado desta política foi a grande crise do Estado Fiscal nos anos 70/80, que
 atingiu todos aqueles países e levou à necessidade de mudança do paradigma constitucional e
 econômico até então adotado. No Brasil, a política de incentivos se mostrou perversa e nociva
 aos interesses da coletividade, pois não produziu o desenvolvimento econômico esperado e
 ocasionou o desperdício de dinheiro, até o advindo da Constituição Federal de 1988 adotou-se
 a política de concessão indiscriminada de isenções e subsídios, instrumentos que permitiam a
 canalização de recursos públicos para setores atrasados e improdutivos da economia.138
 Neste contexto, é promulgada a Lei de Responsabilidade Fiscal, portanto neste item
 trata-se das características e principais inovações trazidas por esta lei às administrações
 públicas de ambas as esferas governo, abordando o contexto, as origens e suas premissas; sua
 relação com a administração pública e seus efeitos sobre o planejamento municipal; sua
 integração com a contabilidade pública e com a administração pública gerencial.
 3.4.1 Lei de Responsabilidade Fiscal – Histórico
 A gestão econômica exigia orçamentos equilibrados até o ano de 1929, tendo o Poder
 Público funções limitadas, o pensamento clássico da economia política era predominante.
 Com a crise da bolsa de 1929, que levou a depressão mundial, com falências em série e
 desemprego geral, foi posto em prática o modelo keynesiano pensado para combater a crise,
 que se constituía no déficit governamental. Os gastos deficitários estimularam a atividade
 econômica, diminuindo as freqüentes crises do regime de mercado e garantiram investimentos
 em infra-estrutura, modelo que permaneceu até década de 1980.139
 Na metade da década de 1980, entra em crise o modelo político do Estado provedor do
 138 TORRES, Ricardo Lobo. Responsabilidade fiscal, renúncia de receitas e guerra fiscal no ICMS. In: SCAFF, Fernando Facury; CONTI, José Mauricio. Lei de responsabilidade fiscal, 10 anos de vigência. Florianópolis: Conceito, 2010, p. 12. 139 TOLEDO JUNIOR, F. C.; ROSSI, S. C. Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo. 3. ed. São Paulo: NDJ, 2005, p. 7-8.
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 bem-estar social (welfare state), baseado no modelo keynesiano, que mostrou as
 insuficiências das concepções que enxergavam o Estado um provedor direto do bem-estar da
 população, acarretou em um processo no mundo, no sentido de repensar a administração
 pública, tendo como referência suas reais possibilidades orçamentárias, bem como suas
 finalidades principais.140
 No Brasil, o primeiro governo civil, após o período governado pelos militares, do
 Presidente Sarney foi marcado por vários planos econômicos visando controlar a inflação e
 fomentar o crescimento econômico, os quais não deram resultados.
 O segundo governo, Collor, também implementou planos econômicos sem sucesso,
 não conseguindo conter a inflação nem promover o crescimento do país, e como agravante,
 houve o impeachment do presidente, assumindo o vice-presidente em 1992. O governo de
 Itamar Franco assumiu afirmando que o combate à inflação deveria começar pelo controle do
 déficit público e de outras reformas necessárias, como a administrativa. As medidas adotadas
 pelo Plano Real promoveram a estabilidade econômica no País e a derrubada da inflação, o
 que garantiram a eleição de seu idealizador, Fernando Henrique Cardoso, como presidente da
 República, em 1994.141
 Durante o primeiro governo Fernando Henrique Cardoso, foram promovidas várias
 reformas visando o fortalecimento da economia, das finanças públicas e da estrutura do
 Estado brasileiro com o objetivo de adaptá-lo às novas realidades da economia mundial. Tais
 como, reforma administrativa e previdenciária, desregulamentação de mercados,
 flexibilização das regras de contratação de mão-de-obra, privatizações.142 Foram criados e
 regulamentados os programas: de Estabilidade Fiscal (PEF), de Fortalecimento do Sistema
 Financeiro Nacional (Proer), de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Estados, Plano
 Diretor de Reforma do Aparelho do Estado, medidas que objetivavam manter a estabilidade
 fiscal.
 No resto do mundo, também ocorreram profundas mudanças exigindo que os
 governantes empreendessem esforços para obter uma maior eficiência, eficácia e efetividade
 da administração pública, assim, agilizar e modernizar o Estado tem sido objetivo político de
 diversos países. A tarefa de gerar um Estado mais barato e eficiente exige um maior controle
 dos gastos públicos e uma maior transparência na aplicação dos recursos públicos. O Brasil
 140 MATIAS-PEREIRA, J. Finanças públicas: a política orçamentária no Brasil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 95. 141 NASCIMENTO, E. R.; DEBUS, I. Gestão pública. São Paulo: Saraiva, 2006. 142 Id., Ibid.
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 também vem desenvolvendo medidas para alcançar um Estado menor, ágil e inteligente. A
 proposta da elaboração e aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal surgiu nesse
 contexto.143
 Políticos na época propuseram a criação de uma lei que controlasse os gastos dos
 gestores públicos nos estados e municípios brasileiros, até então vistos como uma grande
 fonte de desperdício de recursos. A relatoria do projeto de lei coube a Pedro Novais, na
 Câmara dos Deputados, e a Jefferson Peres no Senado. Os presidentes da Câmara, Michel
 Temer, e do Senado, Antônio Carlos Magalhães, se opuseram a criação da referida lei, e
 ambos, impetraram Ações Diretas de Inconctitucionalidade no Supremo Tribunal Federal
 (STF), propugnando pela anulação da lei. Em 04.05.2010, em matéria divulgada no jornal o
 Estadão, o ex-ministro da Fazenda Antonio Palocci, disse que estava errado quando combateu
 a LRF em 2000.
 A partir de maio de 2000, o plano de estabilização fiscal recebeu um reforço
 importante, a partir da publicação da Lei Complementar n° 101, chamada de Lei de
 Responsabilidade Fiscal (LRF). A lei fiscal veio intensificar o controle da dívida pública,
 expandido as premissas do Plano Real a todas as esferas de governo. A partir do equilíbrio das
 contas públicas, Estados e Municípios, assim como o Governo Federal foram inseridos dentro
 de um programa de desenvolvimento auto-sustentável, o que implica gastar apenas aquilo que
 as receitas permitirem.144
 3.4.1.1 Principais aspectos da lei de responsabilidade fiscal
 A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), oficialmente Lei Complementar nº 101, veio
 para servir de instrumento básico para a consolidação do Programa de Estabilização Fiscal
 reclamado por organismos internacionais, sob a coordenação do FMI, objetivando, pois,
 drástica redução do déficit público e a estabilização do montante da dívida pública.
 A elaboração da Lei de Responsabilidade Fiscal, no Brasil, buscou regulamentar o
 artigo 163 da Constituição de 1988, que estabelecia que uma Lei Complementar iria dispor
 sobre os princípios norteadores das finanças públicas no país. Amparada no Capítulo II do
 Título VI da referida Carta Magna, a implantação da Lei de Responsabilidade Fiscal teve
 como objetivo principal o estabelecimento de normas de finanças públicas voltadas para a
 143 MATIAS-PEREIRA, J. Finanças públicas: a política orçamentária no Brasil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 306. 144 NASCIMENTO, E. R.; DEBUS, I. Gestão pública. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 31.
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 responsabilidade na gestão fiscal, conforme consta no caput do artigo 1º da citada Lei. Para a
 obtenção da responsabilidade na gestão fiscal o legislador pressupôs:
 [...] a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.145
 Para Nascimento e Debus, a Lei de Responsabilidade Fiscal traz um novo conceito de
 equilíbrio para as contas públicas que é o equilíbrio das chamadas “contas primárias”,
 traduzidas no Resultado Primário equilibrado.146 Significa, em outras palavras, que o
 equilíbrio a ser buscado é o equilíbrio auto-sustentável, ou seja, aquele que prescinde de
 operações de crédito e, portanto, sem aumento da dívida pública.
 A dívida pública é o principal entrave de ordem macroeconômica enfrentado pelo país
 nos últimos tempos e em todos os níveis de governo. O controle da dívida pública é o motivo
 que se pode acionar para a elaboração de uma lei como a de Responsabilidade Fiscal.
 Assim, diante dos constantes desequilíbrios das contas públicas e das administrações
 irresponsáveis frente aos entes públicos, houve a necessidade de enrijecer o controle sobre as
 finanças públicas e fortalecer os instrumentos de planejamento, estabelecendo metas,
 objetivos e resultados a serem obedecidos pelos administradores públicos, por meio da Lei de
 Responsabilidade Fiscal.
 A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece às administrações públicas de todos os
 segmentos do governo, a noção de gestão fiscal responsável, que pressupõe a ação planejada e
 transparente; a prevenção de riscos; o equilíbrio das contas públicas; o cumprimento de metas
 e de resultados; e, o cumprimento de vários limites, dentre os quais se destacam os limites
 com gastos de pessoal e com o montante do endividamento público.
 A responsabilidade na gestão fiscal induz na correta aplicação dos recursos
 disponíveis por parte das entidades públicas nos três níveis de governo, nos três Poderes e no
 Ministério Público, com senso de responsabilidade e fiel observância dos preceitos
 constitucionais e legais.
 A gestão fiscal tem como objetivo prevenir os déficits nas contas públicas, manter sob
 145 BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em: 03 dez. 2013. 146 NASCIMENTO, E. R.; DEBUS, I. Lei complementar n° 101/2000: entendendo a lei de responsabilidade fiscal. Brasília: ESAF, 2002.
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 controle o nível de endividamento público, impedindo que os gestores assumam obrigações e
 encargos sem a correspondente fonte de receita ou a redução da despesa, e impõe a imediata
 correção dos desvios na conduta fiscal, com a finalidade de assegurar o equilíbrio das finanças
 públicas.
 A presente lei dispõe de uma ação planejada, está é baseada em planos previamente
 traçados pelos Executivos e que estão sujeitos à apreciação e aprovação dos Legislativos. Os
 instrumentos preconizados para o planejamento do gasto público são os mesmos adotados na
 Constituição Federal que é o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias
 (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O que a LRF reforça é o papel da atividade de
 planejamento e de execução do gasto público.147
 O planejamento deve estar associado à transparência na administração, que segundo a
 Lei de Responsabilidade Fiscal será alcançada por meio do conhecimento e da participação da
 sociedade, sobre os instrumentos de planejamento e da própria transparência pública,
 incentivada pela ampla publicidade que deve cercar todos os atos ligados à arrecadação de
 receitas e à realização de despesas.148
 Para Nascimento e Debus a prevenção de riscos, da mesma forma que a correção de
 desvios, deve estar presente em todo processo de planejamento confiável.149 A Lei de
 Responsabilidade Fiscal pressupõe a adoção de mecanismos para anular o impacto de
 situações contingentes, como as ações judiciais e eventos não comuns, instituiu a reserva de
 contingência para essas finalidades, que deve obrigatoriamente ser prevista na Lei de
 Diretrizes Orçamentárias e incluída no orçamento anual.
 Referente ao Orçamento Público a Lei de Responsabilidade Fiscal impõe a
 necessidade de comprovar a capacidade de arrecadação de receitas do ente público, por meio
 da estimativa da receita orçamentária que servirá de base financeira para as despesas a serem
 computadas na Lei Orçamentária Anual de determinado exercício financeiro, com as
 respectivas memórias e fundamentos dos cálculos realizados.
 A Lei de Responsabilidade Fiscal instituiu o conceito de Receita Corrente Líquida
 (RCL), que é determinado pelo somatório das receitas tributárias, de contribuições,
 patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
 correntes, deduzidas as transferências constitucionais de receitas de um ente para o outro, a
 147 NASCIMENTO, E. R.; DEBUS, I. Lei complementar n° 101/2000: entendendo a lei de responsabilidade fiscal. Brasília: ESAF, 2002p. 19-20. 148 Id., Ibid., p. 19-20. 149 Id., Gestão pública. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 178.
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 contribuição dos servidores públicos destinada ao custeio do sistema previdenciário e as
 receitas de compensação financeira entre fundos previdenciários. O cálculo do montante da
 RCL abrange um período de 12 (doze) meses, o mês de referência e os onze meses anteriores
 a este.150 Considera-se RCL:
 [...] o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.151
 Dentro dos preceitos definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, outro requisito
 que contribui para uma conduta responsável na gestão fiscal, por parte de todos os entes
 públicos é instituição, previsão e a efetiva arrecadação de tributos de sua competência.
 Segundo Cruz et al. a pretensão é impor um parâmetro comportamental no estilo gerencial da
 receita dos entes públicos. 152
 A Lei de Responsabilidade Fiscal elencou regras para a renúncia de receita por parte
 dos entes públicos, caracterizando-a como a concessão ou ampliação de incentivo ou
 benefício de natureza tributária, como: anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
 concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquotas, modificação de base de
 cálculo; que quando caracterizadas deverão ser acompanhadas do impacto orçamentário-
 financeiro da renúncia durante três exercícios financeiros; demonstração de que a renúncia
 não afetará as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); e adoção de medidas
 de compensação.
 A renúncia de receita foi tratada no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
 passando-se a exigir, por ocasião de sua ocorrência, que deve vir acompanhada de estimativa
 do impacto orçamentário nos três primeiros exercícios de sua vigência:
 A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
 150 TOLEDO JUNIOR, F. C.; ROSSI, S. C. Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo. 3. ed. São Paulo: NDJ, 2005. 151 BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em: 03 dez. 2013. 152 CRUZ, Flavio da. (Coord.). Lei de responsabilidade fiscal comentada: lei complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001.
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 orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e ao menos uma das seguintes condições: I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do artigo 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio das leis de diretrizes orçamentárias; II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Parágrafo 1 – A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. Parágrafo 2 – Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.153
 Verifica-se que a renúncia das receitar tributárias é possível mediante estimativa do
 impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
 seguintes, conforme LDO. Também a proposta de renuncia deverá estar acompanhada das
 compensações, no período mencionado, por meio de aumento de receita tributária, mediante a
 elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de outro tributo.
 Conforme os ensinamentos da professora Maria de Fátima Ribeiro, os auxílios
 conferidos pelos Estados, objetivando o desenvolvimento econômico, são caracterizados no
 Brasil e no exterior como incentivos fiscais. Estes incentivos, conforme interpretação da
 legislação brasileira consiste em espécie de renúncia de receitas púbicas nos limites da Lei de
 Responsabilidade Fiscal.154
 Para a mesma autora, a referida lei tem por objetivo o combate ao desperdício de
 dinheiro público bem como estabelece uma política de gestão responsável. O artigo 11 desta
 Lei dispõe que os requisitos essenciais da responsabilidade e na gestão fiscal a previsão e
 efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.
 Desta forma, houve um maior rigor no controle dos incentivos fiscais concedidos pela
 Administração Pública federal, distrital, estadual e municipal.155
 A Lei de Responsabilidade Fiscal apresenta o conceito de despesa obrigatória de
 caráter continuado. Caracterizada como despesa corrente derivada de lei, medida provisória
 ou ato administrativo normativo, geradora de obrigação legal por um período superior a dois
 153 BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em: 03 dez. 2013. 154 RIBEIRO, Maria de Fátima. Reflexos da tributação no desequilíbrio da livre concorrência. In: CAVALCANTE, Denise Lucena et al..Novos horizontes da tributação: um diálogo luso-brasileiro. Coimbra: Almedina, 2012, p. 233. 155 Id., Ibid., p. 233.
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 exercícios.156 Para Toledo Junior e Rossia despesa obrigatória continuada é por natureza
 incomprimível e inadiável, diferente tratamento despendido a outras naturezas de despesas,
 nas quais prevalece a discricionariedade do mandatário.157 Assim, a diferença entre as
 despesas obrigatórias de caráter continuado e as demais despesas contempladas na Lei
 Orçamentária Anual, é que as primeiras devem ser obrigatoriamente realizadas e as outras
 dependem das decisões da administração para serem efetivadas.
 Antes da vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal havia preocupação com os gastos
 públicos envolvendo pessoal, pois, perante a finalidade de prestar serviços públicos à
 população das administrações públicas, é comum que o montante de gastos com essa natureza
 de despesas seja elevado, quando comparado com os outros tipos de gastos, razão pela qual
 chama a atenção, pois, é considerada a principal fonte de despesas obrigatórias de caráter
 continuado.
 Com a Lei de Responsabilidade Fiscal as normatizações que dispunham sobre os
 gastos com pessoal foram revogadas, vigorando o que ela estabelecia. Esta lei estabelece, para
 cada ente da Federação os limites dos gastos com pessoal com base em percentuais da Receita
 Corrente Liquida, e seu cálculo segue os mesmos preceitos da RCL, os limites foram fixados
 por esfera de governos Federal, Estadual e o Distrito Federal e Municipal que foi subdividido
 entre os Poderes e entre seus órgãos. Também, foi fixado um limite prudencial para tais
 gastos, que representa 95% do limite fixado, que se for extrapolado, as entidades públicas
 passam a sofrer restrições envolvendo as despesas com pessoal com o objetivo de não
 ultrapassar o limite geral.
 A Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que quando o ente Público ultrapassa o limite
 de 95% fica vedada à concessão de vantagens e reajustes de qualquer natureza, criação de
 cargos, empregos ou funções, alteração da estrutura funcional que aumente as despesas,
 provimento de cargos públicos e contratação de horas extras. E estabelece, que no caso de ser
 extrapolado o limite máximo, os excessos deverão ser extintos nos dois quadrimestres
 seguintes, sendo que pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro. Caso o gasto com pessoal
 excedente não for reduzido aos limites permitidos, o infrator sofrerá as sanções previstas.
 O endividamento público foi outro ponto abordado pela Lei de Responsabilidade
 Fiscal e por normatizações decorrentes de sua vigência, como as Resoluções do Senado
 Federal n° 40 e 43/2001, que tratam dos limites das dívidas dos Estados, Distrito Federal e
 156 NASCIMENTO, E. R.; DEBUS, I. Gestão pública. São Paulo: Saraiva, 2006. 157 TOLEDO JUNIOR, F. C.; ROSSI, S. C. Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo. 3. ed. São Paulo: NDJ, 2005.
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 Municípios e sobre a realização de operações de crédito, respectivamente.
 A dívida pública consolidada é o montante total das obrigações financeiras do ente da
 Federação, com prazo de pagamento superior a doze meses. Compreende: a) dívida pública
 mobiliária, representada pela emissão de títulos; b) operações de crédito, obrigações
 financeiras assumidas pelo ente público, que serão amortizadas futuramente; c) concessão de
 garantia, compromisso de adimplência com obrigação financeira ou contratual; d)
 refinanciamento da dívida mobiliária, emissão de títulos para o pagamento do principal e da
 atualização monetária; e) as confissões de dívidas do ente público; e f) os precatórios judiciais
 emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e ainda pendentes de pagamento.158
 Em relação aos municípios as Resoluções do Senado Federal n° 40 e 43/2001,
 estabelecem que o limite máximo das dívidas de longo prazo é de 120% da RCL; que a
 contratação de operações de crédito é limitada a 16% da RCL ao ano; que as despesas
 realizadas com os serviços da dívida têm como limite 11,5%; e para a realização de
 antecipação de receitas orçamentárias (AROs) o limite estabelecido é de 7% da RCL.
 Os gestores públicos devem apresentar, com os instrumentos de planejamento, metas a
 serem cumpridas anualmente referindo-se ao endividamento público, por meio das metas de
 resultado nominal, que corresponde à diferença entre o saldo da dívida pública líquida no
 período de referência e o saldo do período anterior ao da referência, que consta no anexo
 próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Na LDO, também, deverá ser apresentado o
 percentual da RCL que será destinado no orçamento anual para a reserva de contingência, tal
 reserva tem por finalidade atender aos passivos contingentes e outros riscos fiscais
 imprevistos, de acordo com o previsto no anexo de riscos fiscais quantificados na LDO.
 O planejamento possibilita a coordenação de diferentes pessoas, projetos e ações em
 curso; a aplicação otimizada dos recursos disponíveis ou escassos; e o aumento da
 responsabilidade ao lidar com mudanças, na medida em que faz parte do processo de planejar
 e especular sobre fatores do ambiente que afetam a organização.
 Com a vigência da LRF o planejamento dos entes públicos, de todas as esferas de
 governo, ganhou força e destaque, e os instrumentos de planejamento do setor público – PPA,
 LDO e LOA – diante das novas normas precisam manter-se em harmonia, devendo as ações
 entendidas como prioritárias, para determinado exercício, estarem contempladas na execução
 do planejamento, bem como, as metas fiscais e de resultado devem ser compatíveis entre os
 158 BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em: 03 dez. 2013.
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 instrumentos, inclusive as novas despesas, reforçando o papel da ação de planejar. Segundo
 Toledo Junior e Rossi: “No contexto desenhado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a lei de
 diretrizes orçamentárias é, de longe, o meio mais importante de planejar a contenção do
 déficit e da dívida. Grande parte das inovações tem previsão nesse instrumento
 orçamentário.”159
 Sendo o Plano Plurianual, o planejamento de médio prazo, das administrações
 públicas, nele constam todos os programas e ações do governo, cabe aos gestores públicos,
 por meio, da Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecem, dentre estes programas e ações,
 quais as imediatas, normatizar procedimentos a serem seguidos quando o equilíbrio das contas
 públicas estiver ameaçado e estabelecer metas fiscais e de resultado que serão executadas em
 determinado exercício financeiro pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, e esta deverá
 apresentar demonstrativo confirmando a relação com as metas e resultados dispostos na Lei
 de Diretrizes Orçamentárias, comprovando a ligação entre os instrumentos de planejamento
 da administração pública.
 A transparência, o controle e a fiscalização das ações do setor público são essenciais
 para garantir um efetivo controle da sociedade sobre o mesmo. Foi nesse contexto que a Lei
 de Responsabilidade Fiscal deu um destaque especial para esses temas. A referida Lei
 estabeleceu como instrumentos de transparência da gestão fiscal: os planos, Orçamentos e
 Leis de Diretrizes Orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o
 Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal
 (RGF), assim como as versões simplificadas desses documentos, que devem ser amplamente
 divulgados, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.
 A transparência é resguardada pela participação da sociedade quando da elaboração e
 execução dos planos governamentais. Este acompanhamento também ocorre através da
 elaboração, publicação e divulgação de relatórios, com objetivo de acompanhar as contas
 públicas, para que se verifique se não houve ato de irregularidade.
 O controle é necessário para que a atuação estatal de utilização do orçamento não seja
 feita com desvios e falhas, que gerarão prejuízos os cofres públicos e, por fim, a sociedade. A
 obrigatoriedade da elaboração do RREO pelo Executivo consta na Constituição Federal de
 1988, ficando a cargo da Lei de Responsabilidade Fiscal estender essa obrigatoriedade para
 todos os demais Poderes e para o Ministério Público e incluir ainda uma série de dispositivos,
 dentre os quais se destacam: o balanço orçamentário, os demonstrativos da execução das
 159 TOLEDO JUNIOR, F. C.; ROSSI, S. C. Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo. 3. ed. São Paulo: NDJ, 2005, p. 42.
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 receitas e das despesas e os demonstrativos dos resultados primário e nominal.
 A necessidade de elaboração do RGF por todos os Poderes e órgãos também foi
 introduzida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Nele deve conter várias informações sendo
 as principais a despesa total com pessoal, as dívidas consolidada e mobiliária, a concessão de
 garantias, as operações de crédito, as despesas com seus respectivos limites e a indicação das
 medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites estabelecidos.
 Ficou sob a responsabilidade do Poder Legislativo, com o auxílio dos Tribunais de Contas e
 do sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, o controle e a
 fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.
 Matias-Pereira comenta que a Lei de Responsabilidade Fiscal está em processo de
 consolidação e que existem diversos entes públicos com problemas sérios em suas finanças
 públicas, decorrente de várias décadas de descontrole.160 Mas, que a Lei de Responsabilidade
 Fiscal é responsável por uma nova cultura nas administrações públicas, objetivando a
 erradicação da gestão da coisa pública irresponsável, ao combate sistemático à corrupção, ao
 equilíbrio nas contas estatais, na perspectiva de melhoria na prestação dos serviços públicos.
 Gerou-se a consciência da necessidade de um controle eficiente sobre os recursos públicos
 existentes para evitar que estes sejam mal geridos ou, principalmente, tragam prejuízos à
 sociedade.
 3.4.2 Lei Complementar 24/75
 A Lei Complementar nº. 24/75, recepcionada pela Constituição, determina que as
 isenções e demais benefícios fiscais relativos ao ICMS serão concedidos ou revogados nos
 termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal.
 Esses convênios são firmados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária
 (CONFAZ), integrado equitativamente por representantes de todos os Estados membros e do
 Distrito Federal. Celebram-se em reuniões para as quais tenham sido convocados
 representantes de todos os entes políticos, sob a presidência do Governo federal, conforme o
 disposto no caput do artigo 2º da mesma lei.161
 O § 2º do artigo da Lei Complementar 24/75 declara que, para ser deferido pleito de
 160 MATIAS-PEREIRA, J. Finanças públicas: a política orçamentária no Brasil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2006. 161 LEAL JÚNIOR, João Carlos; FREITAS FILHO, Julio Cesar de. Análise crítica à lei complementar nº 24/74 sob o prisma do preceito fundamental da democracia. Revista de Direito Público, Londrina, v. 4, n. 3, p. 50-70, set./dez. 2009.

Page 98
                        

96
 concessão de benefício fiscal, exige-se decisão unânime dos Estados representados e do
 Distrito Federal. Com isso, verifica-se procedimento significativamente diferenciado, visto
 que nem mesmo a aprovação de emenda constitucional requer unanimidade de consenso, mas
 apenas maioria qualificada.
 A exigência de aprovação por todos os membros do CONFAZ colide-se com as
 diretrizes da democracia, em que se assentam as estruturas do Estado brasileiro. Pautar-se na
 democracia é obedecer à vontade da maioria, que, por sua vez, não é o mesmo que
 unanimidade.
 Pelo que se analisa do artigo 1° da Constituição Federal, o princípio da democracia é
 elemento central ao cenário jurídico-político brasileiro, garantindo a democracia
 representativa e direta, com a emanação de poder pelo povo, o que fortalece o Estado
 Democrático de Direito. Desta forma, concorda-se que o princípio da democracia é verdadeiro
 balizador, fundamental do Estado brasileiro.
 A posição do Estado brasileiro ao admitir a dispensa do recolhimento de tributos,
 mediante acordo entre os entes envolvidos na relação jurídica, interpreta a intenção de
 promover a redução das profundas irregularidades sócio-econômicas consolidadas nas
 diferentes partes de seu território. Contudo, o que se observa nesse contexto é a produção de
 efeitos completamente opostos àqueles desejados por uma política tributária do modelo
 brasileiro.
 A Lei Complementar nº 24/75 aderiu à interpretação extensiva do conceito de isenção
 e prevê convênios a que se aplica: I – à redução da base de cálculo; II – à devolução total ou
 parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo ao contribuinte, a responsável ou
 terceiros; III – à concessão de créditos presumidos, IV – quaisquer outros incentivos ou
 favores fiscais ou financeiros-fiscais, concedidos com base no ICMS, dos quais resulte
 redução ou eliminação direta ou indireta, do respectivo ônus.
 De acordo com Ricardo Lobo Torres, a guerra tributária que se estabelecera entre os
 estados no início do sistema do ICMS pode ser minimizada com medidas amplas, abrangentes
 de todos os tipos de exoneração ou de benefícios unilaterais concedidos com base no tributo
 estadual não cumulativo, dando dimensão nacional à política de estímulos fiscais.162
 A Constituição Federal, artigo 70, estende o controle financeiro à renúncia de receita,
 e com o artigo 14, parágrafo 1, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que declara prevalecer a
 162 TORRES, Ricardo Lobo. Responsabilidade fiscal, renúncia de receitas e guerra fiscal no ICMS. In: SCAFF, Fernando Facury; CONTI, José Mauricio. Lei de responsabilidade fiscal, 10 anos de vigência. Florianópolis: Conceito, 2010, p. 19.
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 interpretação extensiva adotada pelo artigo 1, parágrafo único, da Lei Complementar 24/75.
 As isenções e os incentivos fiscais abrangem todos os mecanismos tributários em que se
 podem converter a despesa pública nas subvenções, nos subsídios e nas restituições a título de
 incentivo.
 3.4.3 Lei Orçamentária
 As normas gerais que disciplinam as finanças públicas são objeto da Lei de
 Responsabilidade Fiscal, executadas pela União, no desempenho de sua competência
 legislativa concorrente, subsistindo a competência suplementar aos Estados da Federação.
 A questão da natureza da lei orçamentária é controversa e existem três principais
 correntes doutrinárias que defendem posições distintas. A teoria da natureza formal do
 orçamento sustenta que a lei orçamentária não estabelece direitos subjetivos, tipificando-se
 como lei formal que prevê receitas e autoriza gastos, sem criar ou modificar direitos
 subjetivos, consistindo mera autorização do parlamento para prática de atos administrativos.
 Conforme preconiza Campos, a lei orçamentária é ato administrativo na despesa e lei
 quanto a receita e nesta linha toma o orçamento como ato condição quanto a despesa e lei
 material quanto a autorização de cobrança de tributos.163
 O poder estatal de gerir os recursos públicos é limitado formalmente e materialmente
 pelas normas constitucionais e leis orçamentárias. A constituição de 1988 tornou o processo
 de elaboração da norma orçamentária democrática ampliando a participação do legislativo e
 facultando a apresentação de emendas parlamentares às leis orçamentárias. Entretanto, o
 poder de iniciativa do processo de formação das leis é exclusivo do Poder Executivo que, em
 regra, recebe as propostas do Poder Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Procuradoria-
 Geral do Estado, Defensoria Pública e as compila. Nesta fase cumpre sejam realizadas
 audiências públicas para que haja ampla participação popular de modo a legitimar as escolhas
 e as decisões a serem consignadas na proposta legislativa elaborada o que, atualmente e em
 regra, não ocorre.
 O Poder Legislativo possui o poder de emendar os projetos de lei orçamentária com a
 prerrogativa de ordem político-jurídica, inerente ao exercício da atividade legislativa. Os seus
 163 CAMPOS, Marco Aurélio Moraes; CHAVES, Paulo Rogério Barbosa. Transparência dos gastos federais: o controle externo sobre os recursos aplicados por meio de suprimento de fundos. Monografia (Pós-graduação em Contabilidade Pública e Orçamento) – Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União; Universidade de Brasília, Brasília, 2006. Disponível em: <http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2055720.PDF>. Acesso em: 25 nov. 2013.
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 membros podem apresentar emendas parlamentares que não importem em aumento da
 despesa, propor relocação de recursos e apresentar supressões, de modo a priorizar os projetos
 sociais participando ativamente da elaboração da lei, desde que a emenda apresentada guarde
 afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição original e que emendas observem
 as restrições fixadas no artigo 166, parágrafos 3º e 4º da Carta Política.164
 O orçamento possibilita o controle da atividade financeira pública, na medida em que
 estabelece como serão gerenciados os recursos públicos e, desempenha funções políticas e
 econômicas. O orçamento é político por conter a tradução numérica das políticas públicas
 viabilizando seu controle, inclusive político a ser exercido pelo parlamento que julga as
 contas dos administradores.
 As prioridades sociais, os programas, os projetos e as atividades devem ser
 contemplados no orçamento de modo a atender aos interesses sociais da maioria; tudo de
 maneira democrática.
 A lei orçamentária possui peculiaridades em seu processo legislativo dado o prazo
 peremptório para encaminhamento da proposta legislativa do executivo ao legislativo (art. 35,
 parágrafo 2°, do ADCT) e garantias de controle prévio legislativo, uma vez que não pode ser
 objeto de lei delegada (art. 68, par.1 inc. III, da CF\88). A iniciativa exclusiva compete ao
 Poder Executivo (art. 84, XXIII, da CF\88); porém, a respectiva matéria é limitada em seu
 mérito (art. 167 da CF\88). Em contrapartida, a constituição garante a autonomia do
 Executivo ao limitar o poder de emendas parlamentares (art. 166, parágrafo 3°, da CF\88) e ao
 impor responsabilidade em caso de descumprimento (art. 85, VI, da CF).
 O ciclo das leis orçamentárias começa com o Plano Plurianual que prevê programas de
 duração continuada com diretrizes programáticas das políticas de governo para um período de
 04 (quatro) anos.
 O chefe do executivo tem o dever de encaminhar à assembleia legislativa, no prazo de,
 até 04 meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro do mandato, na data
 limite de 31 de agosto, a proposta legislativa do PPA que deve ser devolvido ao Poder
 Executivo até o encerramento da sessão legislativa (dia 05 de dezembro).
 O PPA começa a viger no início do segundo ano de mandato do Chefe do Executivo e
 perdura até o final do primeiro ano do mandato subseqüente. Assim, no primeiro ano da
 gestão o Chefe do Executivo Federal, Estadual ou Municipal executa o PPA, cuja proposta foi
 gerada pelo administrador anterior e, a partir de então, no segundo ano o administrador estará
 164 BRASIL. RTJ 36/382,385. RTJ 37/113. RDA 102/261. ADI 865/MA, Rel. Min. Celso de Mello. ADI 1.050-MC, relator ministro Celso de Mello. Diário da Justiça, 23 abr. 2004.

Page 101
                        

99
 a cumprir o PPA originário de sua proposta legislativa. Desta forma esta lei propicia a
 continuidade da administração pública uma vez que sua execução perdura entre diferentes
 ordenadores.
 3.4.3.1 Lei de diretrizes orçamentárias
 A lei supra citada foi criada inicialmente com a função de estabelecer as metas e
 prioridades da administração pública para o exército financeiro subsequente, orientando a
 elaboração da lei orçamentária anual, disposta na Constituição Federal, artigo 165, parágrafo
 2º, e teve seu campo de atuação ampliado no âmbito do planejamento.165
 A lei de diretrizes orçamentárias estabelece as metas, elege as prioridades e as
 despesas de capital para o próximo exercício financeiro fixando as orientações para a
 elaboração da lei orçamentária anual que se divide em três orçamentos que são o fiscal, o de
 investimento das estatais e o de seguridade social.
 A presente lei foi introduzida na Constituição Federal, artigo 165, parágrafo 2°, sendo
 utilizada como instrumento de planejamento de médio prazo devendo fixar metas e
 prioridades da administração pública para o exercício financeiro subseqüente, estabelecendo
 os ditames para elaboração da lei orçamentária anual.
 A LDO garantirá o equilíbrio orçamentário de modo que a programação das despesas
 estime o correlato suporte financeiro, estipulará os critérios e formas de limitação de empenho
 e conterá ferramentas de gestão que possibilitarão a fiscalização da gestão via controle de
 custos e avaliação dos resultados dos programas sociais.
 Ela estabelece as condições e exigências para transferências de recursos a entidades
 públicas e privadas, no que deve ser rigorosamente fiscalizada para garantir que sejam
 destinatárias aquelas que possuam fins sociais.
 O Poder Judiciário, o Legislativo, o Tribunal de Contas, o Ministério Público, a
 Procuradoria e a Defensoria no exercício de sua autonomia orgânico-administrativa e
 financeira encaminham suas propostas orçamentárias ao Poder Executivo obedecidos os
 limites fixados na LDO. Os anexos da lei de diretrizes orçamentárias contém dados de
 relevância para o desenvolvimento da gestão financeira.
 O artigo 4º, parágrafo 1, da Lei de Responsabilidade Fiscal, exige os anexos de metas
 e riscos fiscais como parte integrante da LDO, tendo como conteúdo de interesse para o
 165 CONTI, José Maurício. Planejamento e responsabilidade fiscal. In: SCAFF, Fernando Facury; CONTI, José Mauricio. Lei de responsabilidade fiscal, 10 anos de vigência. Florianópolis: Conceito, 2010, p. 46.
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 aspecto de planejamento, a previsão de metas anuais de receitas, despesas e dívida pública.
 Previsões para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Também são
 estabelecidas metas para o período de um triênio; considerando a renovação anual da LDO,
 criando um sistema rígido de planificação da ação governamental.166
 O Anexo de Riscos Fiscais apresentam a avaliação dos passivos contingentes e outros
 riscos que afetam as contas públicas, com eventuais providências a serem tomadas. A
 previsão de riscos é inerente a todo e qualquer sistema de planejamento, fazendo deste anexo
 parte essencial no sistema de planejamento da ação governamental.
 Na LDO também deve conter anexo que contenha os objetivos das políticas monetária,
 creditícia e cambial, e as metas de inflação, informações para adequação a execução
 orçamentária ao que foi estabelecido na lei orçamentária anual.
 Verifica-se que há preocupação em fazer da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
 instrumento cada vez mais relevante no sistema de planejamento da ação governamental.
 3.5 BOA FÉ DO CONTRIBUINTE E REPARAÇÃO ESTATAL QUANDO DO
 CANCELAMENTO DO INCENTIVO
 A confiança e segurança no sistema jurídico são elementos fundamentais para o
 estímulo a investimentos interno e externo, visto que uma empresa não pode fazer planos e
 concretizá-los se houver instabilidade neste cenário.
 Como visto, os incentivos fiscais objetivam a induzir determinada conduta dos
 contribuintes que não a tomariam em situações de tributação normal. Essa conduta desejada
 pelo legislador será inferida quando o benefício não se fundar diretamente no mínimo
 existencial e for compatível com as finalidades constitucionais a serem por ele realizadas,
 para esta ação deve estar pautada pelo princípio da boa fé.
 A boa fé também é um limitador a concessão de benefícios e incentivos fiscais, visto
 que se quebrada não pode ser recuperada, devendo sujeitar-se as sanções impostas pela
 legislação.
 A vontade da Constituição não pode ser uma criação do legislador, dos governos, deve
 antes se adequar aos princípios da ordem econômica e social. Por isso a Constituição
 concretizou por meio dos princípios, valores que visam à realização do equilíbrio das relações
 econômicas.
 166 CONTI, José Maurício. Planejamento e responsabilidade fiscal. In: SCAFF, Fernando Facury; CONTI, José Mauricio. Lei de responsabilidade fiscal, 10 anos de vigência. Florianópolis: Conceito, 2010, p. 46.

Page 103
                        

101
 O que ocorre, em alguns casos, é uma verdadeira distorção dos reais objetivos dos
 incentivos fiscais. A iniciativa privada, como instituição de natureza jurídico-econômica, a luz
 do direito econômico, é considerada entidade fundamental para concretização dos preceitos
 trazidos pela Constituição Federal de 1988.
 A empresa deve funcionar como uma atividade que interfere na realidade
 socioeconômica, potencializando os postos de trabalho e intermediando bens e serviços de
 uma determinada localidade, enfim, as empresas devem exercer sua função social, e esta
 responsabilidade é ainda maior quando esta se beneficia de incentivos fiscais.
 A política econômica pautada por preceitos éticos requer do governo um apoio que
 busca o bem social, que cumpre com os interesses públicos primários para operacionalizar de
 forma racional o desenvolvimento socioeconômico. O papel do Estado é o de atuar em
 colaboração com as empresas que queiram investir seu capital no país no sentido de
 preocupar-se com a sua atuação, estabelecer normas de conduta, conceder incentivo e
 regulamentar suas limitações.
 A Constituição determina a necessidade da intervenção do Estado na economia como
 agente regulador e normatizador da economia e nos termos do artigo 174, § 1º da Constituição
 Federal, os planos nacionais e regionais de desenvolvimento definirão a política econômica
 voltada às empresas, e deverão ser aprovados por lei. A legislação infraconstitucional reserva
 maiores desdobramentos para a definição das políticas públicas, no entanto, o vínculo mais
 sólido entre a economia e o mundo real tem sido a política, interesses individuais e vantagens
 econômicas de poucos.
 O que ocorre é uma má interpretação econômica que usa a tributação como principal
 alternativa do Estado para fomentar o desenvolvimento nacional e atender aos seus anseios.
 Para atender as ambições de uma minoria, por meio de normas tributárias, o Estado induz os
 agentes econômicos à prática de comportamentos que conduzem a economia ao caminho
 desejado, demonstrando má-fé por parte dos beneficiários dos incentivos e daqueles que os
 concedem. Conforme frisado inicialmente, para concessão de benefícios e incentivos devem
 ser observados os princípios constitucionais, e este “prejuízo” deve ser seguido de uma
 contrapartida.
 O princípio da boa-fé protege o contribuinte que conduz seus negócios com
 transparência e diligência normal de um bom administrador ou de um homem probo. A sua
 aplicação depende da comparação de condutas objetivas, adotadas no caso concreto e
 praticada segundo expectativa em casos semelhantes. Uma vez descumprido este princípio,
 não pode mais sê-lo cumprido.
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 De acordo com Frederico Menezes Breyner, o princípio da boa fé objetiva foi
 construído e desenvolvido essencialmente no direito privado como forma de tutela daqueles
 que praticam relações contratuais e que contraem obrigações. Possui caráter de regra de
 conduta leal entre as partes e fonte de direitos subjetivos de uma parte que se comporta a
 partir de uma conduta objetiva da outra, indutora de confiança, bem como fonte de inspiração
 na interpretação de negócios jurídicos a favor da parte que age lealmente e com confiança.167
 A boa fé é necessária para identificar a distinta dinâmica normativa. Este princípio está
 estritamente ligado ao princípio da proteção da confiança que visa estabelecer um estado de
 tutela jurídica das expectativas legitimamente depositadas pelos administrados em relação às
 condutas, procedimentos, promessas, atos perpetrados pelo Estado em sua atividade
 administrativa. Tem por foco a necessidade de lealdade de conduta, garantidora da
 estabilidade das relações jurídicas.168
 Os indivíduos se propõe a confiar nas alternativas instituídas pelos padrões de
 conduta, antecipando as consequências jurídicas de suas ações e das ações dos outros
 indivíduos. É inerente à confiança uma construção do tempo por meio de um futuro em
 perspectiva, pois a confiança é possível no presente que se pretende projetar como alcance da
 segurança. Para que o princípio da segurança seja efetivado, estabelece-se normas jurídicas,
 padrões de conduta, estabilizando as expectativas e prevendo mecanismos intra-sistemáticos
 de satisfação dessas expectativas, como a sanção e a coerção.169
 A confiança deve ser protegida e possibilitada pelo sistema para que o direito preste
 sua função a que se propõe à sociedade que é regular e planificar condutas.
 À respeito da boa fé, Humberto Ávila nos traz importante contribuição quanto a
 expectativa de seu cumprimento:
 Os atos jurídicos podem gerar expectativas para o contribuinte quanto a sua validade e quanto à realização concreta daquilo que prevêem. Essa expectativa pode ser criada de duas formas. Em primeiro lugar, a expectativa pode ser produzida em razão de ato jurídico de cunho geral, impessoal e abstrato. Isso ocorre quando o Poder Público edita atos normativos como as leis e os regulamentos, que possuem presunção de validade, e, por isso, criam expectativas para o contribuinte quanto ao seu cumprimento. Esssa expectativa é protegida pelo ordenamento jurídico por meio de várias normas constitucionais que protegem a continuidade da ordem jurídica, como os princípios da segurança jurídica, da irretroatividade, da proteção do ato jurídico perfeito e da
 167 BREYNER, Frederico Menezes. Benefícios fiscais inconstitucionais e a proteção da confiança do contribuinte. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2013, p. 59. 168 MAFFINI, Rafael da Cás. Princípio da proteção substancial da confiança no direito administrativo brasileiro. 253 f. 2005. Tese (Pós-Graduação em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2005, p. 59-60. 169 BREYNER, op. cit., p. 39-40.
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 coisa julgada. Quando um ato normativo, com validade presumida, cria, na esfera jurídica do particular, uma razoável expectativa quanto ao seu cumprimento, há incidência do princípio da proteção da confiança. Em segundo lugar, a expectativa pode ser formada em razão de ato jurídico de cunho individual, pessoal e concreto. Isso ocorre quando o Poder Público tem contatos individuais com os particulares, especialmente por meio de atos administrativos, que instituem uma relação concreta de confiança na administração, por meio de seu representante, quanto ao seu cumprimento. Essa expectativa é protegida pelo ordenamento jurídico por meio de várias normas constitucionais que protegem a continuidade da ordem jurídica, como os princípios da segurança jurídica e da moralidade administrativa. Quando um ato administrativo cria uma expectativa para o particular quanto ao seu cumprimento, há incidência do princípio da boa-fé objetiva.170
 A confiança legítima na atuação dos órgãos do Estado tem sua base não na
 manifestação da vontade, mas na condição de previsibilidade da ação daqueles órgãos.
 Protege-se a confiança do administrado perante a Administração quando o comportamento do
 primeiro está de acordo com os parâmetros da boa-fé objetiva, mas com aplicação do
 princípio de proteção das expectativas de confiança legítima.
 É função do governo, dispor de políticas econômicas, financeiras e tributárias capazes
 de efetivarem o desenvolvimento econômico por intermédio da atração de capitais, o que
 advém é que a atuação do Estado no domínio econômico será uma intervenção hábil a orientar
 e a informar o mercado e a atividade privada.
 Ao utilizar das políticas extrafiscais, é dever do Estado o planejamento dos tributos,
 assim como a determinação de que se trata de instrumentos viabilizadores da arrecadação
 instituída nas políticas financeiras, os quais devem agir em acordo com os objetivos e
 finalidades das políticas socioeconômicas. A política tributária é o ponto indispensável de
 acepção da sociedade, motivo pelo qual não pode dissociar o fator tributação em dos direitos
 sociais do indivíduo.
 O Estado, enquanto agente arrecadatório e prestador de serviços públicos aos
 jurisdicionados, poderá igualmente atender suas finalidades através da distribuição de rendas
 e a exultação das necessidades sociais, com a prática de artifícios pautada por uma política
 tributária que corresponde aos limites e normas que lhe são impostos pela Constituição
 Federal.
 Com o uso das influências políticas incisivamente acionadas pelo Congresso Nacional
 em favor da aprovação de benefícios, prorrogação dos incentivos fiscais e demais interesses
 de governos, tudo com o apoio do governo federal as políticas tributárias vão além do
 170 ÁVILA, Humberto. Benefícios fiscais inválidos e a legítima expectativa do contribuinte. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, n. 13, abr./maio 2002. Disponível em: <http://www.direitopublico.com.br/ pdf_13/DIALOGO-JURIDICO-13-ABRIL-MAIO-2002-HUMBERTO-AVILA.pdf>. Acesso em: 08 dez. 2013.
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 proposto constitucionalmente, apresentando ilegalidades gritantes.
 Deste modo, verificam-se numerosos favorecimentos destinados a algumas empresas e
 segmentos que são inconstitucionais, no entanto as críticas não intimidam a atuação do
 governo que manipula o desvio da atenção da imprensa e do público e as transações
 econômicas são realizadas de acordo com os seus interesses.
 Os entes beneficiados utilizam-se destas brechas para tirarem ainda mais vantagens
 econômicas, sendo atitudes de má-fé, visto que não há intenção ou objetivo de “devolução”
 destas vantagens à sociedade, e, também não há a exigência e, principalmente,
 acompanhamento por parte das entidades públicas em exigir estas contrapartidas, visto que
 estas, muitas vezes, são de natureza individuais-privadas. Para que haja clareza nestas
 considerações, em outro capítulo será feito estudo de caso, demonstrando estas atitudes
 empiricamente.
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 4 ANÁLISE DE CASOS
 Após a apresentação do conteúdo teórico, para um melhor entendimento, neste
 capítulo são analisados alguns casos práticos de incentivos fiscais concedidos por entes
 públicos, no Brasil, na maioria das vezes com o argumento de que estas concessões
 possibilitariam o interesse em investimentos externos ao território que administram e,
 consequentemente, resultaria em desenvolvimento político e social.
 Resta verificar se estas concessões foram legais ou ilegais e se os
 objetivos/contrapartida foram alcançados, principalmente se houve um retorno social e
 econômico que é a finalidade dos incentivos e benefícios fiscais.
 4.1 FUNDAP
 O Espírito Santo é o estado brasileiro que oferece o mais alto grau de acessibilidade
 econômica para o mercado externo, pois apresenta na atualidade um coeficiente de abertura
 que é medido pela relação entre valor total das importações ou exportações sobre o produto
 interno bruto, superior ao dos demais estados da Federação. Este grau de competitividade
 somente foi alcançado mediante a criação do mecanismo estadual de incentivo, conhecido por
 Fundo de Desenvolvimento das Atividades Portuárias (FUNDAP).
 4.1.1 Caracterização do Incentivo Denominado Fundap
 Com o desenvolvimento e as radicais mudanças neste momento político, derivados do
 chamado “milagre econômico”, que infelizmente deixou seus órfãos, entre eles o Espírito
 Santo e sua economia cafeeira em crise, o Fundo de Desenvolvimento das Atividades
 Portuárias (FUNDAP) foi criado pela Lei n.º 2.508, de 22.05.1970, alterada pela Lei n.º
 2.592, de 22.06.1971 e regulamentada pelo Decreto n.º 163, de 15.07.1971, seguindo-se a
 partir desta data com várias outras alterações, editadas ora sob a forma de decretos, ora sob a
 forma de normas administrativas, tais como a Lei n.º 2.696/72, Lei n.º 4.202/88, Lei n.º
 4.972/94 e Decretos n.º 557-E/72, 316/72, 449/73, 456/78, 114/78, 2.012/80, 2.085/85 e
 2.449/87, além de Portarias, Decisões e outras tantas normas de cunho administrativo que
 alteram prazo de recolhimento do ICMS, garantias e aprovação de projetos.
 Trata-se de um caso de incentivo híbrido que mistura subsídios financeiros com
 subvenção, com redução parcial da base de cálculo, com crédito presumido.
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 Tendo como gestor dos recursos financeiros o Banco de Desenvolvimento do Espírito
 Santo S/A BANDES), o FUNDAP ainda passou por diversas modificações, sendo a última
 através da Lei n.º 5.245, de 03.07.96.
 Referente à legislação citada, por meio de conjunto de regras específicas, o Governo
 do Espírito Santo pretendeu ampliar a renda do setor terciário do Estado através do
 incremento e da diversificação das importações e exportações pelo Porto de Vitória, e mais,
 pela ampliação da renda dos setores primário e secundário do Estado, através da promoção de
 novos investimentos em diversos tipos de projetos.
 São outorgados financiamentos aos importadores e exportadores, em valores distintos
 da parcela do custo da operação sobre a qual incide o ICMS e aos devidos contratos de
 financiamento feitos com o Governo, por mediação do BANDES.
 É dado prazo de carência e amortização para pagamento dos financiamentos, com
 incidência de juros de 1% ao ano, sendo que uma parte do financiamento concedido fica
 adstrita ao término do projeto, qualquer que seja a área previamente aprovada pelo órgão
 gestor do fundo, delegado aos mutuários a seleção dos projetos, os quais investirão, mediante
 mecanismos de comprovação da aplicação dos recursos liberados.
 A legislação moderadora do ICMS do Espírito Santo exige que, nas operações de
 importação gerenciadas pelo sistema do FUNDAP, o imposto estadual é diferido, não incide
 no momento do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, incidindo somente em
 etapa posterior, quando da subsequente saída do estabelecimento do importador, em razão da
 venda, no mercado interno.
 As empresas com sede no Estado, que realizam operações de importação de produtos
 não tradicionais – sendo estes o que o Estado já produz, na forma da legislação, através dos
 portos do Espírito Santo – são habilitadas a receber financiamento, com prazo total de 25
 anos, sendo que cinco anos são fixados como de carência e vinte anos para amortização da
 dívida.171
 O FUNDAP tem por objetivo ampliar a renda do setor terciário do estado do Espírito
 Santo, através do incremento e diversificação do intercâmbio comercial com o exterior, e dos
 setores primário e secundário, por intermédio da promoção de novos investimentos em
 projetos agropecuários, industriais, de pesca, de turismo, de florestamento e reflorestamento,
 de serviço, de saúde, de educação, na área social, de transporte, de infra-estrutura não-
 171 BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A (BANDES). Manual operacional FUNDAP. Disponível em: <https://www.bandes.com.br/site/Dinamico/Download?id=71>. Acesso em: 03 dez. 2013.
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 governamental, de construção, de natureza cultural ou de comércio.172
 O FUNDAP alcançará seus objetivos mediante aplicação dos recursos que o
 constituem através de operações entre o BANDES, na qualidade de gestor financeiro, com
 empresas que exerçam atividade exclusiva de comércio exterior, em financiamentos às
 operações de intercâmbio comercial que: a) estejam sujeitas ao pagamento do Imposto sobre
 Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte,
 Interestadual e Intermunicipal, e de Comunicação (ICMS) ao estado do Espírito Santo; b)
 sejam efetuadas por empresas que tenham sede no estado do Espírito Santo.
 Devido suas características de incentivo com base no volume de ICMS gerado pela
 empresa beneficiária, o FUNDAP veda a comercialização ao seu amparo de determinadas
 mercadorias, ditas de comércio tradicional, tais como café, farinha de trigo e aço.173
 Tais restrições são compreensíveis e necessárias, pois, não se justifica o incremento,
 via FUNDAP, de operações que por si só movimentam grandes volumes financeiros, além da
 incapacidade do Estado em dispor de recursos para atender a demanda de financiamentos
 oriundos da comercialização de produtos com grande peso na balança comercial.
 O Poder Executivo do Estado fixará os percentuais, observados os limites máximos e
 mínimos, de modo a ajustar os financiamentos às condições operacionais do FUNDAP e às
 variações de conjunturas, preservando sua viabilidade econômica e financeira.
 Os contratos de financiamento celebrados entre as empresas que operam com o
 FUNDAP obedecerão a prazos de carência e de amortização de cinco e de vinte anos,
 respectivamente e juros de 1% ao ano.174
 Em cada operação de financiamento, será exigida pelo BANDES como garantia a
 fiança dos sócios da empresa financiada e/ou terceiros.
 Nos casos em que os cônjuges forem casados no regime de comunhão parcial de bens,
 o cônjuge, marido ou a esposa figurará no contrato como anuente (art. 1.647 do Código Civil
 Brasileiro).
 Não será permitida a concessão de financiamento à conta do FUNDAP às empresas
 que estiverem com qualquer débito de tributo ao Estado do Espírito Santo vencido há mais de
 30 dias.175
 172 BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A (BANDES). Manual operacional FUNDAP. Disponível em: <https://www.bandes.com.br/site/Dinamico/Download?id=71>. Acesso em: 03 dez. 2013. 173 Id., Ibid., p. 5. 174 Id., Ibid. 175 Id., Ibid.
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 O registro da empresa somente será deferido pelo BANDES após comprovação de sua
 regularidade jurídico-legal, contábil, administrativa, cadastral e capacidade financeira para
 fazer jus aos financiamentos.
 O recolhimento do ICMS será efetuado até o 26.º dia do segundo mês subseqüente
 àquele em que ocorrerem as operações realizadas por contribuintes vinculados ao FUNDAP,
 observando ainda o seguinte: a) nos meses em que o vigésimo sexto dia não for considerado
 dia útil bancário, o recolhimento deverá ser efetuado no dia útil bancário imediatamente
 anterior; b) no mês de fevereiro, excepcionalmente, o recolhimento deverá ser efetuado até o
 antepenúltimo dia útil bancário do mês.176
 As principais alíquotas do ICMS, previstas na legislação tributária estadual, são de
 12% nas operações interestaduais e 17% dentro do Estado. Quanto a outras alíquotas internas,
 devem ser consultados os artigos 27 e 28 da Lei n.º 4.217/89, bem como os artigos 68 e 69 do
 RICMS, que dispõem sobre as alíquotas de ICMS quanto às operações realizadas no Espírito
 Santo.
 As empresas registradas no FUNDAP poderão requerer o financiamento até o término
 do 5.º mês após o mês do faturamento, base de cálculo, desde que o faturamento tenha
 ocorrido sob a vigência do respectivo registro. A documentação para financiamento deverá ser
 entregue ao BANDES, no período compreendido entre os dias 06 e 15 de cada mês. Os
 financiamentos serão decorrentes das operações realizadas e enquadradas previamente pelo
 BANDES.177
 A empresa mutuária do FUNDAP deverá investir, no mínimo, 7% do valor do
 financiamento até o último dia do exercício seguinte ao da contratação em projeto de sua
 escolha, dentro da seguinte lista: industrial, agropecuário, de pesca, de turismo, de
 florestamento e reflorestamento, de serviço, de saúde, de educação, social, de transporte, de
 infra-estrutura não-governamental, de construção, de natureza cultural, de comércio
 previamente aprovado pelo órgão gestor do Fundo, em ações de emissão do BANDES.
 Os contratos de financiamento com recursos do FUNDAP poderão ser periodicamente
 objeto de oferta pública, visando à liquidação antecipada dos mesmos, observadas as
 seguintes condições178: I – pagamento em moeda corrente equivalente a, no mínimo, 15% dos
 saldos devedores dos contratos de financiamento apurados na data da liquidação; II – que
 176 BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A (BANDES). Manual operacional FUNDAP. Disponível em: <https://www.bandes.com.br/site/Dinamico/Download?id=71>. Acesso em: 03 dez. 2013. 177 Id., Ibid. 178 Id., Ibid.
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 estejam realizados os investimentos decorrentes desses contratos, exigidos na forma da Lei,
 ou que sejam depositados no Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S/A os respectivos
 recursos para cumprimento dessa obrigação; III – os contratos poderão ser cedidos mediante
 leilão, observado o preço mínimo estabelecido, conforme item I supra.
 O Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo fará os leilões administrativos
 FUNDAP, do tipo maior lance ou oferta, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21.06.93, para
 cessão dos direitos referentes aos contratos de financiamento com recursos desse fundo, como
 autoriza a Lei n.º 5.245/96, regulamentada pelo Decreto n.º 4.003/96.
 Cessão dos direitos decorrente de contratos de financiamento, celebrados pelo
 BANDES com recursos do FUNDAP, mediante pagamento à vista de, no mínimo, 15% do
 valor de cada lote.
 Poderá participar da licitação qualquer pessoa física ou jurídica que atenda às
 exigências do edital do Leilão, sendo vedado a participar da licitação empregado ou membro
 de órgão estatutário do BANDES. Não será admitida a participação de concorrentes em
 consórcio.179
 Não há dúvida de que os incentivos financeiros foram responsáveis pela implantação
 de um número significativo de empresas, principalmente aquelas vinculadas à atividade
 industrial. O que se percebe, no entanto, é que o processo de diversificação industrial no
 Espírito Santo apresentou-se descontínuo, incompleto e desarticulado. Esse dado sugere que,
 do ponto de vista da política de desenvolvimento regional, as iniciativas tiveram como
 propósito criar unidades industriais. A despeito disto, foram engendrados no período de
 existência do FUNDAP novas opções de investimentos e direcionamento dos recursos.
 Os municípios que ficam com 25% de todo o ICMS gerado no Estado foram os
 grandes beneficiários do salto na arrecadação em 2001. Dos R$ 2,41 bilhões apurados, nada
 menos que R$ 602,5 milhões foram distribuídos para as prefeituras, dentro de seus índices de
 participação no bolo do imposto. Vitória, que detém participação de 21,69%, ficou com R$
 130,68 milhões, a maior fatia individual do bolo dos municípios. Os municípios também
 ficam com 25% do ICMS do FUNDAP. O produto importado, portanto, rendeu R$ 222,5
 milhões para as prefeituras, o equivalente a 36,92% de todo o ICMS repassado pelo Estado.180
 Dos R$ 887 milhões arrecadados em 2005, o equivalente a 25% (R$ 221,8 milhões)
 179 BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A (BANDES). Manual operacional FUNDAP. Disponível em: <https://www.bandes.com.br/site/Dinamico/Download?id=71>. Acesso em: 03 dez. 2013. 180 Id., Ibid.
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 foram para os municípios e R$ 77,7 milhões (10% em média) foram para os cofres do Estado.
 Do valor arrecadado, 65% correspondem ao financiamento e, desse total, um percentual de
 10% (cerca de R$ 57,6 milhões) é originário de leilões dos saldos destes financiamentos.
 Estes valores aumentaram ainda mais no ano de 2004.
 Boa parte do bom desempenho da arrecadação de ICMS deve ser atribuída à Lei n.º
 6.668/01, que obrigou as empresas “fundapianas” a desembaraçarem as cargas no Espírito
 Santo, independente do porto de desembarque das mercadorias. Esta exigência legal resultou
 em incremento também da arrecadação de tributos federais, como Imposto de Importação (II)
 e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
 O Senado Federal editou a Resolução nº 13 em 26 de abril de 2013, fixando o alíquota
 de 4% do ICMS, nas operações interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior
 a partir de 1º de janeiro de 2013.
 A Redução de 12% para 4% da alíquota do ICMS interestadual sobre bens e
 mercadorias importados, está provocando na atividade e, na economia capixaba grande
 polêmica. A mudança tornou o mecanismo menos atrativo para as empresas, reduzindo
 também sua eficácia para alavancar o desenvolvimento regional via incremento do comércio
 internacional.181
 Segundo dados divulgados pelo Sindicato do Comércio de Exportação e Importação
 do Espírito Santo (Sindiex), apurados com base nos números do Ministério de
 Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), as importações capixabas tiveram
 diminuição de 23% no primeiro trimestre de 2013, alcançando US$ 1,73 bilhões, contra os
 US$ 2,26 bilhões registrados no mesmo período de 2012. As exportações não se saíram
 melhor: queda de 17% de janeiro a março deste ano, somando US$ 2,5 bilhões no primeiro
 trimestre de 2013 contra US$ 3,1 bilhões no mesmo período de 2012.
 Em entrevista ao Jornal Folha Vitória, o presidente do Sindiex, Severiano Imperial
 afirma que enquanto mecanismo estadual de fomento, que desempenha papel de indutor de
 geração de renda, empregos e tributos, necessários para o desenvolvimento do Estado, o
 Fundap ainda continua cumprindo seu papel. Mas o dirigente fornece números que
 demonstram a perda gradativa do peso dessa contribuição.
 Por outro lado, houve alteração na operacionalização do Fundap. Na nova regra, a empresa fundapeana só poderá investir em projetos próprios se tiver contratos de
 181 RODRIGUES, Marcia. Três meses após novas regras do Fundap, importações do ES caem 23%. Folha Vitória, Economia, 24 abr. 2013. Disponível em: <http://www.folhavitoria.com.br/site/?target=noticia_ imprime&cid=3&nid=422130>. Acesso em: 04 dez. 2013.
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 financiamento com valor igual ou superior a R$ 500 mil no trimestre anterior (ao do protocolo do projeto). Além disso, não mais existe a possibilidade de uma empresa aplicar em projetos de terceiros. Isso, na opinião do Sindiex, reflexo da opinião da classe empresarial, foi um retrocesso. Também houve a criação do ‘Fundap Participação’, que está sendo implementado. Através dele, o recurso caucionado da empresa fundapeana (9% do valor do financiamento) poderá ser aplicado para aquisição de ações, de cotas ou de ativos de empresas’, explica Imperial. Já o empresário de comércio exterior Marcílio Machado, diretor-presidente da Famex Comercial Importadora e Exportadora e vice-presidente do Conselho Temático de Comércio Exterior da Federação das Indústrias (Findes), adota uma postura mais crítica. É muito difícil, neste momento, projetar o futuro. O cenário ficou complicado para os empresários capixabas, pois com a redução do incentivo do Fundap está mais difícil atrair empresas de outros estados do Brasil para efetuarem as importações através do Espírito Santo. Não houve os investimentos necessários em infraestrutura que pudessem dar sustentabilidade ao negócio: nosso aeroporto não permite que aviões maiores possam trazer cargas internacionais, as nossas rodovias são precárias e perigosas e não temos ligações ferroviárias adequadas para os maiores centros de consumo do país. Muitos armadores também já não escalam nossos portos, devido ao problema de calado e ao longo tempo de espera para atracação dos navios. Enfim, temos que correr contra o tempo e realizar muitas obras que deveriam ter sido feitas no passado.182
 O Espírito Santo deve perder uma receita de aproximadamente R$ 2 bilhões por ano. E
 como parte do ICMS das importações é repassada para os municípios capixabas, estes
 perderão capacidade de investimentos.183
 Fazendo contraponto, o presidente do Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo,
 Guerino Balestrassi, na mesma matéria, afirma que o Fundap social continua tendo aporte.
 “Em fevereiro o fundo registrou patrimônio líquido de R$ 84 milhões. Portanto, há recursos
 para manutenção de programas como o Nosso crédito, que só no primeiro trimestre do ano
 financiou quase R$ 16,8 milhões em mais de 3.600 contratos firmados”, disse. Porém, admitiu
 que há redução nas receitas da instituição.184
 O Fundap proporcionou ao Bandes, em 2012, um lucro de cerca de R$ 18 milhões, e a perspectiva para 2013 é que o valor fique entre R$ 5 mi ou R$ 6 milhões. Isso afeta a viabilidade financeira do banco. No entanto, algumas alternativas para garantir a saúde financeira da nossa instituição estão em construção, como a operacionalização de um fundo para inovação e o Fundepar. Importante registrar que nossa capacidade de ofertar crédito não foi atingida e que os recursos que alavancam o desenvolvimento do Estado estão disponíveis para o empreendedor.185
 De acordo com o presidente, as empresas continuam renovando seus registros junto à
 instituição financeira e importando, e há solicitações de novos registros. Para enfrentar este
 182 RODRIGUES, Marcia. Três meses após novas regras do Fundap, importações do ES caem 23%. Folha Vitória, Economia, 24 abr. 2013. Disponível em: <http://www.folhavitoria.com.br/site/?target=noticia_ imprime&cid=3&nid=422130>. Acesso em: 04 dez. 2013. 183 Id., Ibid. 184 Id., Ibid. 185 Id., Ibid.
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 momento o governo, via Bandes, já assumiu o compromisso de disponibilizar para as
 prefeituras R$ 100 milhões para que elas possam manter a respectiva capacidade de
 investimentos.
 O sistema de incentivos criado pelo Fundo de Desenvolvimento das Atividades
 Portuárias, não deve deixar de existir, mas sim, ser repensado e aprimorado para contribuir
 com o crescimento econômico do Estado.
 Como se verifica, o sistema FUNDAP possibilitou e propicia no decorrer de sua
 existência, a implementação de incremento ao desenvolvimento econômico do estado do
 Espírito Santo, contribuindo para a diminuição de sua desigualdade perante os demais estados
 da federação, no que tange à participação no PIB geral, criando empregos e aumentando a
 arrecadação de ICMS.
 Opera-se antes do acesso a qualquer crédito à extinção da relação Tributária por seu
 pagamento. Posteriormente surge nova relação, de natureza civil, entre o outrora sujeito
 passivo da obrigação de pagar o ICMS do produto importado, via FUNDAP, e o estado, ora
 representado pela pessoa jurídica de direito privado, o BANDES.
 Informa-se que no direito positivo brasileiro, no que se refere às obrigações tributárias,
 não há prescrições que contemplem a extinção do objeto da prestação, estritamente
 considerado. Entretanto, todos os demais casos de desaparecimento de elementos integrativos
 ou dos nexos que os enlaçam se encontram previstos, indicados pelo legislador, pelos nomes
 técnicos correspondentes.
 É patente que, sob o ponto de vista econômico, o financiamento do FUNDAP é um
 sucesso, sendo caracterizado como um incentivo fiscal Legal, e considera-se que este caso
 fornece argumentos suficientes para maiores detalhes através de pesquisa aprofundada na área
 no que se refere ao índice de imputação de crescimento no recolhimento do ICMS no Estado
 desde sua criação em 1971. Deve-se destacar que, o desenrolar das alterações citadas neste
 texto, devem ser estudadas para constatação de sua viabilidade.
 4.1.2 Legalidades e Ilegalidades a Partir da Perspectiva de São Paulo
 Como visto em capítulo anterior, os estados brasileiros têm disputado entre si a vinda
 de novos investimentos, em muitos casos, está sendo travada mediante concessão, à revelia da
 lei, de incentivos financeiro fiscais relacionados ao ICMS.
 A guerra fiscal se trava à revelia da Lei Complementar 24/75, comentada em capítulo
 anterior, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que veda as concessões, isenções e
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 outros incentivos relacionados ao ICMS, exceto quando previstas em convênios celebrados
 em reuniões do Conselho de Política Fazendária - CONFAZ, que reúne todos os Estados e o
 Distrito Federal. A lei determina que para aprovação da concessão de um benefício, depende
 da decisão unânime dos Estados representados, e, ainda prevê penalidades em caso de
 inobservância dos dispositivos legais.186
 O Estado de São Paulo busca mecanismos para o combate da guerra fiscal através da
 Portaria CAT nº 56/93, vedando a apropriação de crédito de ICMS, na proporção que
 especifica relativamente às entradas de mercadorias de procedência estrangeira remetidas por
 empresas do Estado do Amazonas, beneficiárias de incentivos fiscais, suspensa
 temporariamente pela Portaria CAT nº 66/93, mantida pela Resolução SF nº 52/93;
 Comunicado CAT nº 85/93, o qual dispõe sobre a apropriação de crédito do ICMS, na
 proporção que especifica a entrada de mercadoria de procedência estrangeira remetida por
 empresa do Estado do Espírito Santo, beneficiária de incentivos mencionados no art. 155, §
 2º, XII, "g", da CF/ 88; Portaria CAT nº 36/04, na qual restringe o crédito fiscal do ICMS pelo
 estabelecimento localizado em território paulista para 1,5%, na hipótese da operação
 interestadual ser realizada por atacadista ou distribuidor localizado na unidade federada do
 Distrito Federal, o que implica na glosa de 10,5% do imposto destacado na operação.187
 Recentemente, o Supremo Tribunal Federal negou seguimento ao Mandado de
 Segurança 21.863-1 e, assim, cassou a medida liminar, em vigor há mais de 18 anos, que
 suspendia a eficácia de dispositivos da legislação do estado de São Paulo, notadamente, as
 Portarias CAT-54/93, CAT-85/93 e a Resolução SF-52/93, as quais restringiam o
 aproveitamento de créditos de ICMS em relação a operações interestaduais com origem no
 estado do Espírito Santo e destinadas a estabelecimentos paulistas.188
 Tal ação foi ajuizada pelo estado do Espírito Santo, em 14 de dezembro de 1993,
 visando afastar as restrições ao crédito de ICMS impostas pela legislação paulista em razão
 dos benefícios fiscais concedidos no Estado capixaba por meio do Fundo para o
 Desenvolvimento das Atividades Portuárias (Fundap).
 Em 17 de dezembro de 1993, o então relator, ministro Sepúlveda Pertence, houve por
 bem deferir o pedido de liminar e suspender a eficácia das normas paulistas, com base tão
 somente nas consequências dos resultados do indeferimento da liminar, como se observa no
 186 BRITTO, Demes. O atual cenário da guerra fiscal do ICMS. Administradores - O Portal da Administração, 15 mar. 2011. Disponível em: <http://www.administradores.com.br/artigos/administracao-e-negocios/o-atual-cenario-da-guerra-fiscal-do-icms/53201/>. Acesso em: 10 dez. 2013. 187 Id., Ibid. 188 Id., Ibid.
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 trecho final de sua decisão:
 Não obstante, é de ponderar, primeiro, que os atos questionados rompem o status quo de quase 20 anos; em segundo lugar, que as consequências fiscais e econômicas derivadas da ruptura do protocolo afetam em dimensões incomensuravelmente maiores e de modo irreparável o estado requerente (Espírito Santo) do que a manutenção provisória do status quo ante poderia afetar o poderoso estado dirigido pela Ilustre autoridade coatora (São Paulo). Por isso, defiro a liminar.189
 Em liminar concedida para o Estado do Espírito Santo, proferida pelo Supremo
 Tribunal Federal nos autos do Mandado de Segurança nº 21863, impetrado contra o Estado de
 São Paulo, a medida liminar suspende os efeitos da Portaria CAT nº 85/93 e da Resolução SF
 nº 52/93, bem como determina que o Fisco Paulista se abstenha de adotar qualquer medida a
 impedir o creditamento integral do ICMS em operações interestaduais com mercadorias de
 procedência estrangeira, remetidas por estabelecimentos localizados no estado do Espírito
 Santo a estabelecimentos situados em território Paulista.
 O ente tributário desconsidera as operações com a glosa de créditos do remetente
 situado em outro Estado beneficiário de incentivo fiscal concedido sem base em convênio,
 limitando os créditos registrados pelo contribuinte paulista e a possibilidade de uma cobrança
 antecipada.
 O Fisco paulista desconsidera as importações indiretas (Trading Company), não
 conhece como importação e considera como intermediária. Nas importações por conta e
 ordem a Trading é contratada por outra pessoa jurídica- adquirente, providencia o despacho
 de importação em nome da adquirente, efetua como contribuinte o recolhimento dos tributos
 de importação com recursos da adquirente, sendo a adquirente responsável solidária pelo
 recolhimento dos tributos incidentes no desembaraço aduaneiro. Na importação por
 encomenda a Trading adquire mercadorias com recursos próprios, promove o despacho
 aduaneiro, revende as mercadorias à encomendante e assume os custos e riscos da
 operação.190
 Após anos de discussão e prejuízos imensuráveis, passou a viger o Protocolo ICMS nº
 23/09, firmado entre os Estados de São Paulo e Espírito Santo, aparentemente, colocou fim a
 discussão acerca das importações indiretas, ficou estabelecido entre ambos os Estados que nas
 operações de importação de bens e mercadorias do exterior promovidas por estabelecimentos
 189 CRESTANI, William Roberto; BARBOSA, Luiz Roberto Peroba; JACOB, Pedro Colarossi. A glosa de créditos de ICMS e a jurisprudência. Consultor Jurídico, 26 jul. 2012. Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2012-jul-26/glosa-creditos-icms-guerra-fiscal-jurisprudencia>. Acesso em: 12 dez. 2013. 190 Id., Ibid.
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 situados em São Paulo, o recolhimento do ICMS relativo à operação de importação é
 integralmente devido pelo importador em favor do Estado de São Paulo.
 Por outro lado, o dispositivo do mesmo protocolo, estabeleceu que o recolhimento do
 ICMS incidente nas operações de importação por conta e ordem de terceiro contratados até
 20/03/09, cujo desembaraço tenha ocorrido até 31/05/09, será disciplinado por meio de
 convênio ICMS. O Protocolo ICMS 23/09, traçou procedimentos para que o ICMS fosse
 recolhido, nesses casos em favor dos cofres Paulistas.
 O anteprojeto de lei nº 244 de 23/10, autoriza o Estado de São Paulo que reconheça
 como válidos os recolhimentos do ICMS efetuados em operações de importação por conta e
 ordem de terceiros, nas quais o importador esteja localizado no Espírito Santo e o adquirente
 esteja localizado no Estado de São Paulo, ainda que realizados em desacordo com as regras do
 Protocolo 23/09.
 Em relação às operações de desembaraço aduaneiro realizadas a partir de 01/06/09, no
 Estado de São Paulo, em decorrência das importações feitas pelo Espírito Santo e cujo ICMS
 tenha sido recolhido lá, será considerado devido a São Paulo, e caso o estado do Espírito
 Santo venha insurgir contra essa exigência, denunciando o acordo estabelecido do Protocolo
 ICMS nº 23/09, São Paulo voltará a exigir o ICMS devido aos contribuintes Paulistas, salvo
 em relação aos casos decadenciais e prescricionais.191
 O contribuinte prejudicado pode recorrer ao judiciário para se fazer cumprir a regra do
 Código Tributário Nacional, segundo o qual as partes têm liberdade para contratar, o fisco não
 tem o direito de intervir nas relações negociais para alterar os termos pactuados com fim de
 exigir imposto em situações em que é indevido, como é o caso, que as partes contratam a
 importação pelo Espírito Santo, é nesta localidade torna devido. Os tribunais superiores já se
 manifestaram nesse sentido.
 Houve a intensificação da fiscalização contra a "guerra fiscal", o artigo 12, inciso X,
 que altera o artigo 60-A da Lei nº 13.918/09, no qual estabelece um sistema ainda mais rígido
 para a fiscalização das empresas paulistas que compram produtos de outros Estados que
 concedem incentivos fiscais e tentam aproveitar o crédito integral do ICMS em São Paulo.192
 Para combater esse tipo de conduta, o dispositivo permite que o fisco exija o
 pagamento do imposto relativo ao benefício fiscal, concedido a revelia do Conselho Nacional
 191 BRITTO, Demes. O atual cenário da guerra fiscal do ICMS. Administradores - O Portal da Administração, 15 mar. 2011. Disponível em: <http://www.administradores.com.br/artigos/administracao-e-negocios/o-atual-cenario-da-guerra-fiscal-do-icms/53201/>. Acesso em: 10 dez. 2013. 192 Id., Ibid.
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 Fazendária- CONFAZ, na entrada da mercadoria em território Paulista, com isso o fisco pode
 utilizar de força coercitiva, já utilizada em outros Estados, de apreender caminhões nas
 fronteiras de São Paulo, para exigir a diferença do ICMS recolhido no Estado de origem da
 mercadoria.
 Apesar de São Paulo criar norma ilegal, os Tribunais Superiores afastaram a
 possibilidade de apreensão de mercadorias por meio coercitivo. A Súmula do Supremo
 Tribunal Federal- STF nº 323, assim estabelece: "inadmissível apreensão de mercadorias por
 meio coercitivo para pagamento de tributos".193
 Frente a esse panorama, verifica-se que a Lei nº 13.918/09, diferentemente do que
 estabelece seu enunciado, não trata apenas de comunicação eletrônica entre a Secretária da
 Fazenda e o sujeito passivo da obrigação tributária, o que merece uma atenção especial do
 contribuinte em normas incompatíveis com sistema normativo.
 Perante a insegurança jurídica causada por uma competição predatória, os Estados não
 seguem os critérios estabelecidos da Lei Complementar nº 24/75, que veda expressamente os
 Estados de concederem incentivos fiscais sem aprovação do CONFAZ, como o caso do
 estado de São Paulo. Assim os Estados perdem, pois não há um estudo dos impactos jurídicos
 causados por benefícios concedidos à revelia da lei.
 A guerra fiscal coloca em risco o desenvolvimento econômico dos Estados,
 aumentando a desigualdade entre as regiões. Ao contribuinte prejudicado resta á alternativa de
 recorrer ao judiciário para dirimir os prejuízos oriundos da guerra entres os Estados, e o
 direito do contribuinte, o fisco não tem o poder de exigir tributo indevido.
 4.2 FOXCONN
 A empresa Foxconn Hon Hai Precision Industry Company, ou simplesmente, Foxconn
 foi criada em 1974, é hoje considerada a maior fabricante de produtos eletrônicos do mundo,
 sendo a maior exportadora de produtos da China, bem como a maior montadora de
 componentes para a Apple e Nokia.194
 Especialista em produção em massa de material eletrônico do mundo desde a década
 de 80, oferece a seus clientes a melhor rapidez, qualidade, serviços de engenharia, eficiência e
 193 BRITTO, Demes. O atual cenário da guerra fiscal do ICMS. Administradores - O Portal da Administração, 15 mar. 2011. Disponível em: <http://www.administradores.com.br/artigos/administracao-e-negocios/o-atual-cenario-da-guerra-fiscal-do-icms/53201/>. Acesso em: 10 dez. 2013. 194 ANDREASI, Marcos Roberto. Estudo de caso Foxconn. Master Business in Information Technology - MBIT, 2012. Disponível em: <http://pt.slideshare.net/MarcosRobertoAndreasi/ apresentao-foxconn>. Acesso em: 13 nov. 2013.
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 valor agregado, com uma produção a baixo custo na China Continental, com mais de 40
 fábricas na Ásia (Índia, Vietnã, Taiwan, Tailândia, Malásia, Singapura, Japão, Coréia do Sul e
 Austrália), Rússia, Europa (República Tcheca, Eslováquia, Hungria, Dinamarca, Holanda,
 Finlândia, Reino Unido e Turquia), e na América.
 No Brasil a empresa Foxconn iniciou suas atividades em 2005 e hoje já conta com 06
 (seis) unidades nos estados de Amazonas, Minas Gerais e São Paulo, sendo que no ano de
 2012 assinou mais um acordo com o Governo do Estado de São Paulo para a instalação de sua
 mais nova fábrica na cidade do interior paulista, Itu, localizada a pouco mais de 100 km da
 capital.195
 4.2.1 Caracterização dos Incentivos Fiscais Concedidos à Foxconn
 Com a abertura dos mercados, principalmente frente ao fim da reserva de mercado da
 informática na década de 90, e também aliado ao processo de automação e globalização,
 houve a necessidade de investimentos tanto privados quanto públicos para tentar alcançar essa
 nova tendência, necessária ainda para viabilizar o produto nacional, interna e externamente.
 Mecanismos foram criados para atender essa nova demanda e observou-se a
 necessidade de um Estado financiador, mas também interventor na economia, em especial nos
 processos de investimentos a serem financiados pelo Poder Público.
 Como já tratado anteriormente, para a concessão de incentivo fiscal é primordial uma
 lei específica sancionada pelo órgão competente para que funcione como um instrumento do
 dirigismo econômico, e vise desenvolver economicamente determinada região ou certo setor
 de atividade.
 Assim baseado nestas premissas, tem-se a Lei 12.507/11 que altera o artigo 28 da Lei
 11.196/05, para incluir no Programa de Inclusão Digital tablet PC produzido no País
 conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.
 Além de alterar a Lei 10.833/03, a Lei 11.482/07, a Lei 11.508/07, a Lei 8.212/91,
 revoga o dispositivo da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, passando, desta
 forma, o artigo a ter a seguinte redação:
 Artigo 28 [...]. VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta
 195 GIANINI, Flávia.Quem é a Foxconn, a gigante do hardware que vai montar Ipad no Brasil. Isto É Dinheiro, Economia, 12 abr. 2011. Disponível em: <www.istoédinheiro.com.br>. Acesso em: 13 nov. 2013.
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 centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. (grifo nosso).
 Percebe-se que a mencionada lei é condicionada ao Processo Produtivo Básico - PPB
 que, de acordo com o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior encontra
 informações sobre definições e funcionamento do processo.
 O Processo Produtivo Básico - PPB foi definido por meio da Lei n.º 8.387, de 30 de
 dezembro de 1991, como sendo "o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fabril,
 que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto".196 Apesar de o PPB ter
 surgido no governo Collor, os primeiros processos foram publicados no governo de Itamar
 Franco, no início dos anos 90, quando começou a abertura da economia brasileira. Houve o
 fim da reserva de mercado do setor de informática, em outubro de 1992, período que ficou
 conhecido pelo forte protecionismo da indústria nacional.
 Desde então, o PPB tem sido utilizado como contrapartida pelo Governo Federal à
 concessão de incentivos fiscais promovidos pela legislação da Zona Franca de Manaus e pela
 legislação de incentivo à indústria de bens de informática, telecomunicações e automação,
 mais conhecida como Lei de Informática. O PPB consiste de etapas fabris mínimas
 necessárias que as empresas deverão cumprir para fabricar determinado produto como uma
 das contrapartidas aos benefícios fiscais. É feito para um produto específico e não para as
 empresas e são estabelecidos por meio de Portarias Interministeriais, assinadas pelos
 ministros do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e da Ciência,
 Tecnologia e Inovação (MCTI).197
 Em 1993 a Lei de Informática (Lei n.º 8.248/91), regulamentada por meio do Decreto
 n.º 792/93, incluiu a obrigatoriedade de aplicação de 5% do faturamento bruto obtido da
 venda dos bens incentivados, após dedução de impostos, em atividades de Pesquisa e
 Desenvolvimento (P&D). Com a publicação da Lei n.º 10.176, de 11 de janeiro de 2001, o
 PPB e a aplicação de recursos financeiros em P&D passaram a ser estabelecidos como
 contrapartidas aos benefícios fiscais da Lei de Informática. Vale ressaltar que o investimento
 em P&D é também uma das contrapartidas para a obtenção do benefício fiscal na Zona Franca
 196 BRASIL. Lei n.º 8.387, de 30 de dezembro de 1991. Dá nova redação ao § 1° do art. 3° aos arts. 7° e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n° 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ leis/l8387.htm>. Acesso em: 30 nov. 2013 197 LARANJA, Francisco Silva. PPB – processo produtivo básico. Artigonal, 30 mar. 2012. Disponível em: <http://www.artigonal.com/direito-tributario-artigos/ppb-processo-produtivo-basico-5788070.html>. Acesso em 20 nov. 2013.
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 de Manaus, para a produção de bens de informática.
 O site do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior contempla
 todos os dados para elaboração do PPB seja para examinar, emitir parecer e propor a fixação,
 alteração ou suspensão de etapas dos Processos Produtivos Básicos. Foi criado ainda, o Grupo
 Técnico Interministerial (GT-PPB), composto por representantes do MDIC, do MCTI e da
 Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), cuja composição e funcionamento
 estão disciplinados na Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de 04/08/2010.
 O PPB é fixado ou alterado pelos Ministros do Desenvolvimento, Indústria e
 Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). O prazo para o
 estabelecimento de um PPB para um determinado produto é de 120 dias, contados da
 solicitação fundamentada da empresa interessada, devendo ser publicados em Portaria
 Interministerial os processos aprovados, bem como os motivos determinantes do
 indeferimento.
 Geralmente, a iniciativa de fixação ou alteração de PPB para um produto específico é
 feita pela empresa fabricante interessada nos incentivos fiscais. No entanto, cabe ao governo,
 por meio do GT-PPB, avaliar e propor alterações ao PPB, de forma que seja atingido o
 máximo de valor agregado nacional, por meio do adensamento da cadeia produtiva,
 observando a realidade da indústria brasileira.198
 O processo para elaboração do PPB é negocial envolvendo a empresa interessada e até
 possíveis fornecedores nacionais para determinados produtos e outras empresas concorrentes
 pertencentes ao mesmo segmento. Os requisitos para a concessão para a empresa se beneficiar
 do PPB são descritos na já citada lei, assim:
 a) montante de investimentos a serem realizados pela empresa para a
 fabricação do produto;
 b) desenvolvimento tecnológico e engenharia local empregada;
 c) nível de empregos a ser gerado;
 d) possibilidade de exportações do produto a ser incentivado;
 e) nível de investimentos empregados em P&D;
 f) se haverá ou não deslocamento de produção dentro do território nacional
 por conta dos incentivos fiscais; e
 198 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Conceito e breve histórico. Disponível em: <http://www.mdic.gov.br//sitio/interna/interna.php?area=1&menu=1662>. Acesso em: 20 nov. 2013.
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 g) afetar-se-á ou não investimentos de outras empresas do mesmo
 segmento industrial por conta de aumento de competitividade gerado
 pelos incentivos fiscais.
 A utilização dos incentivos fiscais vinculados ao PPB é responsável pela permanência
 ou instalação, no Brasil, de muitos empreendimentos industriais, tanto no Pólo Industrial de
 Manaus, como em outras localidades do País, por meio da Lei de Informática.
 Por sua vez, aos produtos fabricados na Zona Franca de Manaus são concedidos os
 seguintes incentivos:
 a) redução de 88% do Imposto de Importação (II) dos insumos
 importados;
 b) isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) do bem final;
 c) redução de 75% do Imposto sobre a Renda e adicionais não restituíveis,
 calculados com base no lucro;
 d) isenção da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas operações
 internas na Zona Franca de Manaus;
 e) restituição - variando de 55% a 100%, dependendo do projeto – do
 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
 sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
 Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
 O Processo Produtivo Básico é uma das contrapartidas aos benefícios fiscais
 estabelecidos pela Lei de Informática (Lei nº 8.248/91). Ao contrário da Legislação da Zona
 Franca de Manaus, cujos incentivos destinam-se às empresas fabricantes localizadas naquela
 região, independentemente do produto, os incentivos da Lei de Informática são destinados às
 empresas fabricantes dos bens definidos pelo Decreto n.º 5.906/06, produzidos de acordo com
 os seus respectivos Processos Produtivos Básicos. No entanto, para os bens específicos, a Lei
 de Informática prevê incentivos diferenciados de acordo com a região do País.
 Os incentivos estão relacionados à redução do IPI para os bens de informática e
 automação produzidos em todo o país. Também há a manutenção de crédito do IPI na
 aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregada na
 industrialização dos bens de informática. Em alguns estados, há também a redução do ICMS
 na comercialização de produtos incentivados pelas empresas habilitadas.
 Cumprindo inicialmente todos os requisitos exigidos, a Foxconn foi habilitada no
 Processo Produtivo Básico (PPB) e esta autorização deu-se através da Portaria Interministerial
 nos seguintes termos:
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 Art.1º Habilitar a empresa Foxconn CMMSG Indústria de Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o no 08.285.374/0002-93, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem: - Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao toque (‘touch screen’), de peso inferior a 750g (Tablet PC).199
 Desta forma, a empresa poderá fabricar IPad com isenção ou redução de impostos se
 respeitar o Processo Produtivo Básico (PPB) - que diminui o IPI de 15% para 3% e isenta a
 cobrança de PIS/Cofins, tributos destinados ao pagamento do seguro-desemprego e a
 financiar a seguridade social -, entre outros critérios.
 Tal Portaria favorece de forma direta a empresa instalada na cidade paulista de Jundiaí
 e refere-se naturalmente a impostos de competência federal, porém a empresa Foxconn para o
 acordo firmado da sua instalação requer incentivos também dos outros órgãos competentes,
 neste caso em especial do Governo do Estado de São Paulo, em relação ao ICMS.
 O governo do Estado de São Paulo para contemplar a Foxconn e outras empresas
 interessadas editou dispositivos para tanto, como é o caso da Lei 6.374/89 e do Decreto
 Estadual 51.624/2007 com a redação dada pelo Decreto 57.144/2011 e também do Decreto
 45.490/2000 (Regulamento do ICMS/SP).
 Assim, por exemplo, a Lei 6.374/89 autoriza o Poder Executivo paulista a adotar
 medidas no interesse da arrecadação tributária, preservação do emprego, investimento
 privado, desenvolvimento econômico e competitividade da economia paulista, bem como para
 a garantia da livre concorrência.
 De acordo com o artigo 112 desta lei, sempre que outro Estado ou o Distrito Federal
 conceder benefícios fiscais ou financeiros que resultem em redução ou eliminação direta ou
 indireta de tributos sem a celebração dos acordos exigidos por lei para tal fim, o Estado de
 São Paulo poderá adotar medidas necessárias à proteção de sua economia.200
 Foi em decorrência da referida Lei que o Estado do Amazonas, através do poder
 executivo, manifestou-se, ao sentir que o Estado seria prejudicado, ocasionando assim uma
 guerra fiscal entre os Estado do Amazonas e São Paulo.
 4.2.2 Reflexos da Instalação da Foxconn no Brasil
 Num primeiro momento, através das notícias divulgadas, em jornais impressos e
 199 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Portaria Interministerial nº 34, de 23 de janeiro de 2012. Disponível em: <www.mdic.gov.br>. Acesso em: 10 nov. 2013. 200 TABLETS: Amazonas declara guerra ao governo de São Paulo. Convergência Digital. Disponível em <www.convergenciadigital.com.br>. Acesso em 19 nov. 2013.
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 televisivos, a entrada das unidades da Foxconn no Brasil só traria benefícios para o Brasil e
 toda sua população ajudando o governo inclusive no alcance da redução de problemas
 macroeconômicos como desemprego, alcance de melhores índices de crescimento e
 desenvolvimento econômico e entrada de novas tecnologias.
 No entanto há de se estacar também os pontos negativos deste empreendimento, como
 a chamada guerra fiscal, pois o próprio presidente da empresa declarou que:
 [...] além dos incentivos fiscais do governo federal, quer menor ICMS do estado em que se instalar e impõe à prefeitura da cidade onde irá construir a fábrica condições como cessão do terreno, desconto no IPTU e ajuda para tratar o lixo tóxico gerado por esse tipo de operação. Quer um parceiro brasileiro para arcar com 60% dos investimentos, estimados em 4 bilhões de dólares. Outros 30% viriam de um empréstimo do BNDES. À Foxconn, caberiam 10% dos investimentos e a transferência de sua tecnologia.201
 Assim, como já citado acima o Governo do Estado de São Paulo enquanto anfitrião
 dos investimentos da Foxconn, apesar da sua competência estadual tributária desrespeita o
 descrito na Constituição Federal e fere os dispositivos da Lei Complementar 24/75, que fora
 recepcionada pela Constituição Federal, e concede benefícios fiscais estaduais sem a devida
 anuência dos outros entes federados, o que se faz através do Confaz.
 Por este fato, o Estado do Amazonas, na pessoa de seu governador, sentiu-se
 diretamente prejudicado, pois já possuía uma unidade da Foxconn, e segundo o mesmo, as
 demais ali não se instalaram devido aos incentivos do Estado de São Paulo, sendo que o
 Estado do Amazonas ainda corre o risco de ter a transferência da unidade da empresa para o
 Estado de São Paulo, onde o ICMS está na prática com isenção total.
 Com a intenção de resolver o impasse o governador do Amazonas, Omar Abdel Aziz,
 ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4635) no Supremo Tribunal Federal - STF
 para suspender lei e decretos paulistas que estabelecem incentivos fiscais à produção de
 tablets por meio de redução de base de cálculo e fixação de um crédito tributário.
 Segundo o governador estes benefícios resultam em uma alíquota efetiva de ICMS de
 0% se o produto for fabricado no Estado de São Paulo, enquanto para o mesmo produto
 fabricado na Zona Franca de Manaus (ZFM) a alíquota do imposto estadual é de 12%
 Aziz (Governador do Estado do Amazonas) afirma que os dispositivos são
 inconstitucionais porque afrontam os artigos 40 e 92 do ADCT, que asseguram especial
 201 MELO, Clayton. Mão de obra barata: ainda mais. Isto É Dinheiro, n. 722, 5 ago. 2011. Disponível em: <http://www.istoedinheiro.com.br/artigos/62461_MAO+DE+OBRA+BARATA+AINDA+MAIS/>. Acesso em 19 nov. 2013.
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 proteção à Zona Franca e também os artigos 152 e 155, § 2º, XII, ‘g’, da Constituição, que
 veda a criação de diferença de tratamento tributário e exige celebração de convênios entre os
 Estados para sua concessão.202
 A respeito da ADI 4635 tem-se o parecer favorável do Procurador Geral da União para
 o Governo do Estado do Amazonas, conforme trechos destacados:
 Neste sentido, embora seja tributo da competência estadual e distrital o ICMS recebe conformação nacional pela Lei Complementar 24/1975, que estabelece a prévia celebração de convênio como condição para a concessão de benefícios fiscais. Trata-se de exigências que tem por objetivo evitar a prática de guerra fiscal, que, em última análise, provoca a desestruturação do próprio pacto federativo, mediante o exorbitante favorecimento do ente público desonerador, em prejuízo aos demais entes da Federação.203
 E encerra seu parecer, assim:
 Ante o exposto, o parecer é pela concessão da medida cautelar para que (i) seja suspensa a eficácia do art., 26, I, do Anexo II do Decreto 45.490/2000 e do art.1º. , XXIII, do Decreto 51.624/2007, ambos do Estado de São Paulo e (ii) seja declarada a nulidade, sem redução do texto, da interpretação dada aos artigos 84B, II e 112 da Lei paulista 6374/1989 segundo a qual é possível a edição de atos normativos que concedam benefícios fiscais relativos ao ICMS sem a prévia celebração de convênio no âmbito do Confaz.
 Ainda, no tocante ao andamento processual da ADI 4635, em 22/10/2012 o ministro
 Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), em liminar concedida, a ser referendada
 pelo Plenário do STF, suspendeu os efeitos de dispositivos de lei e decretos ditados pelo
 Estado der São Paulo que estabelecem incentivos fiscais à produção de tablets em seu
 território por meio DCE tratamento tributário quanto ao ICMS.
 O ministro invoca em sua decisão precedentes do STF sobre a chamada “guerra fiscal”
 nos quais a Corte tem censurado a validade constitucional de leis, decretos e outros atos
 normativos pelos quais os Estados-membros, sem prévia celebração de convênio interestadual
 no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), têm concedido,
 unilateralmente, isenções, incentivos e benefícios fiscais em matéria de ICMS, afirmando que
 a Lei Complementar 24/75, que regulou a celebração de convênios para a concessão de
 isenções e outros benefícios pertinentes ao ICMS, encontra-se em plena vigência.
 O governo do Estado de São Paulo, em justificativas prestadas ao ministro Celso de
 202 TABLETS: Amazonas declara guerra ao governo de São Paulo. Disponível em <www.convergenciadigital.com.br>. Acesso em 19 nov. 2013. 203 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADI 4635 SP. Relator ministro Celso de Mello, Brasília, 22 de outubro de 2012. Disponível em: <http://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/22589689/ medida-cautelar-na-acao-direta-de-inconstitucionalidade-adi-4635-sp-stf>. Acesso em: 26 nov. 2013.
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 Mello, alega que, "visando a inclusão digital e o incremento tecnológico, foram concedidos
 incentivos à produção de tablets (computadores portáteis), por meio de redução de base de
 cálculo e fixação de crédito presumido de ICMS, incentivos estes editados de acordo com os
 ditames da Magna Carta e Legislação Federal correlata".
 Mas, para o ministro Celso de Mello, tal interpretação parece transgredir cláusulas
 constitucionais, afirmando que:
 ‘A Carta Política prescreve, em seu art. 155, § 2º, XII, ‘g’, que se inclui no domínio normativo da lei complementar nacional – lei esta que se acha inscrita na esfera de competência da União Federal – a regulação da forma como isenções, incentivos e benefícios fiscais poderão ser concedidos e revogados por deliberação dos Estados-membros. Essa norma constitucional, destinada a estabelecer padrões normativos uniformes em tema de exoneração tributária pertinente ao ICMS, acha-se teleologicamente vinculada a um objetivo de nítido caráter político-jurídico: impedir a guerra tributária entre os Estados-membros’, [...].204
 Acrescenta ainda, que os dispositivos da LC 24/75 que exigem concordância unânime
 de todos os Estados-membros e do Distrito Federal para a concessão de benefícios tributários
 em matéria de ICMS está sendo questionado no STF por meio da ADPF 198, de relatoria do
 ministro Dias Toffoli.
 Os requisitos para a concessão da liminar (plausibilidade do direito e perigo da
 demora) acham-se presentes, afirmando que
 ‘Tudo o que vem de ser exposto concorre para o reconhecimento do indiscutível relevo jurídico do pedido, tanto mais quando se tem presente que a doutrina, ao analisar o tema da exoneração tributária em matéria de ICMS, não prescinde, qualquer que seja o veículo de exteriorização da competência isencional, da prévia e necessária celebração de convênio entre os Estados-membros.’205
 Quanto ao periculum in mora, o relator afirmou estar presente “em face da irrecusável
 repercussão econômico-financeira provocada pelas ora questionadas regras concessivas de
 unilateral exoneração tributária de ICMS”.
 A medida liminar, a ser referendada pelo Plenário do STF, suspende, até final
 julgamento da ADI,
 ‘[...] a eficácia, a execução e a aplicabilidade do art. 26, I, do Anexo II do Decreto nº 45.490/2000 (acrescentado pelo Decreto estadual nº 48.112/2003) e do art. 1º, XXIII, do Decreto nº 51.624/2007, na redação dada pelo Decreto nº 57.144, de 18/07/2011, ambos do Estado de São Paulo, sustando, ainda, cautelarmente, sempre
 204 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADI 4635 SP. Relator ministro Celso de Mello, Brasília, 22 de outubro de 2012. Disponível em: <http://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/22589689/ medida-cautelar-na-acao-direta-de-inconstitucionalidade-adi-4635-sp-stf>. Acesso em: 26 nov. 2013. 205 Id., Ibid.
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 ad referendum do Plenário do Supremo Tribunal Federal, qualquer interpretação que, fundada nos arts. 84-B, II, e 112, ambos da Lei paulista nº 6.374/89, torne possível a edição de atos normativos, por parte do Estado de São Paulo e de seu governador, que outorguem benefícios fiscais ou financeiros, bem assim incentivos compensatórios pontuais, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus tributário, em matéria de ICMS, sem que tais medidas sejam precedidas da necessária celebração de convênio no âmbito do Confaz.’206
 Além da tramitação da ADI 4635, existe a proposta da elaboração da Súmula
 Vinculante, pois a tendência é o voto pela inconstitucionalidade das leis estaduais quando
 instituídas sem o devido convênio.
 Rogério David Carneiro expõe a situação ao trazer o conteúdo da súmula proposta por
 Gilam Mendes: "Qualquer isenção, incentivo, redução de alíquota ou de base de cálculo,
 crédito presumido, dispensa de pagamento ou outro benefício fiscal relativo ao ICMS,
 concedido sem prévia aprovação em convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, é
 inconstitucional." Complementa que caso a Súmula Vinculante prospere, todos os incentivos
 fiscais concedidos sem a aprovação do CONFAZ terão o mesmo destino: a marginalidade. Os
 Estados "concorrentes" poderão reclamar direto ao Supremo alegando o descumprimento da
 dita súmula, o que será um caminho célere para derrubar o incentivo, se comparado com o rito
 clássico das ADIs ajuizadas.207
 Nesta situação percebe-se que o ponto de questionamento foi à instalação da fábrica da
 Foxconn em Jundiaí, interior paulista, sendo que em setembro de 2012 a Foxconn já assinou
 outro compromisso, aderiu ao processo do PPB além de novamente garantir vantagens com o
 governo do Estado de São Paulo para a instalação da sua mais nova unidade em Itu, cidade
 também do interior paulista.
 Cria-se mais expectativas quanto a Súmula Vinculante que poderá considerar os casos
 já existentes de incentivo fiscal, e a qual órgão será dada tal competência e as condições para
 dar um desfecho à guerra fiscal neste e em outros casos existentes.
 4.2.3 Legalidades e Ilegalidades na Concessão destes Incentivos
 Além das ilegalidades que embasaram a ADI 4635 conforme expendido no item
 anterior, outras mais transparecem nas declarações do presidente da Foxconn, notadamente
 206 BRASIL. Supremo Tribunal Superior. Notícias STF. Disponível em: < http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/ verDecisao.asp?numDj=157&dataPublicacao=13/08/2013&incidente=4418920&capitulo=6&codigoMateria=2&numeroMateria=109&texto=4508387. >. Acesso em: 09 dez.2013. 207 CARNEIRO, Rogério David. Proposta de súmula vinculante nº 69, guerra fiscal e outra visão constitucional. FISCOsoft, n. 338, 13 set. 2012. Disponível em: <http://www.fiscosoft.com.br>. Acesso em: 26 NOV. 2013.
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 quanto à contrapartida no âmbito da responsabilidade social, principalmente no que diz
 respeito a melhoria de condições de trabalho, bem como geração e manutenção de emprego.
 De acordo com as declarações do presidente da Foxconn, do próprio histórico da
 empresa a inovação tecnológica não será aplicada apenas nos produtos por ela
 industrializados, mas em todo o processo de produção, ou seja, a automação também
 classificada como automatização. Tal situação pode ser confirmada com as declarações do
 presidente que foram reproduzidas e interpretadas, a saber:
 A automatização é uma maneira de driblar o aumento dos custos trabalhistas na China, onde a companhia mantém 1 milhão de funcionários. De quebra, a robotização do chão de fábrica pode aumentar a eficiência e a competitividade no mercado internacional. Há que se considerar também que a economia chinesa procura ingressar numa nova fase, deixando para trás a imagem de fabricante de cacarecos tecnológicos. 208
 A automação pode ser considerada um processo de desenvolvimento que acontece
 naturalmente, pois vem precisamente para atender as necessidades humanas que estão em
 constante processo de modificação, no entanto essa situação concentra-se numa das principais
 críticas à inclusão das empresas no processo PPB, pois não prevêem no futuro, depois da
 aprovação e concessão dos benefícios, o desenvolvimento do processo de manutenção dos
 empregados, se os mesmos terão ou não seus postos de trabalho garantidos.
 O processo de desenvolvimento, aliado às transformações encontra explicação nos
 dizeres de Gastaldi ao mencionar Cobos “[...] Os meios de satisfação das necessidades
 humanas que a natureza não oferece na qualidade e na forma requeridas para a total saciedade
 destas necessidades, requerem um esforço do homem para a sua obtenção”.209
 Para benefício de uma satisfação mais pessoal que permita uma forma de atividade a
 ser empregada que proporcione mais benefícios, o autor afirma que o homem ao obter certas
 vantagens econômicas, ou satisfazer determinadas necessidades, busca conseguir o máximo
 de benefício com o mínimo de dispêndio de energia, ou em outras palavras procura
 automatizar suas tarefas, e passando do campo pessoal para as necessidades de uma Nação,
 vai além demonstrando os imprevisíveis horizontes abertos em todos os setores:
 São evoluções técnicas que alteraram profundamente o perfil da humanidade e a economia dos povos. E nenhum país poderá alçar-se para o seu pleno
 208 MELO, Clayton. Mão de obra barata: ainda mais. Isto É Dinheiro, n. 722, 5 ago. 2011. Disponível em: <http://www.istoedinheiro.com.br/artigos/62461_MAO+DE+OBRA+BARATA+AINDA+MAIS/>. Acesso em 19 nov. 2013. 209 GASTALDI, José Petrelli. Elementos de economia política. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 6.
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 desenvolvimento se não estiver impregnado de processos tecnológicos. Para atingir este estágio não basta, apenas, utilizar-se de seus recursos naturais, com base em bens de capital, força de trabalho e insumos. É necessário que, simultaneamente, disponha também de recursos tecnológicos – mind Power - ,indispensáveis para ampliar a produtividade e atingir a escala ótima para a sua eficiência produtiva.210
 É evidente e inegável a relação direta e imprescindível desse tema com os ramos da
 Economia, Administração de empresas e principalmente com a Sociologia, este último
 propicio para retratar principalmente as necessidades sociais do trabalhador envolvido neste
 processo de transformações, principalmente quando as empresas modificam seus processos de
 produção, buscando maior automação ou investem em novas tecnologias. Antônio Carlos Gil
 demonstra em sua obra o envolvimento do trabalhador neste citado processo de
 transformações:
 Se os avanços tecnológicos são capazes de produzir notáveis mudanças nas empresas, os avanços no domínio da informação e da comunicação são responsáveis por uma verdadeira revolução. [...] Para que essas tecnologias avançadas possibilitem informação significativa, relevante e precisa, é necessário que sejam garantidas por um suporte humano e inteligente. A comunicação, embora no cenário contemporâneo evoque mais facilmente a parafernália de equipamentos que a envolve, ainda constitui a mais notável de todas as capacidades humanas, que necessita ser adequadamente geridas pelas organizações. As pessoas constituem, portanto, o mais importante elemento para as efetivas respostas às mudanças no ambiente das comunicações.211
 Desta forma, iniciando essa relação em que o trabalhador é um dos sujeitos principais,
 buscou-se esclarecimentos nos dizeres de Silvio Luiz de Oliveira que diz que o ser humano
 busca no trabalho não só o necessário para a sua sobrevivência, mas a realização de seus
 sonhos, através do recebimento de um salário que não somente lhe permita comer, vestir-se,
 mas que lhe permita também ter prazer e conforto em sua classe social e finaliza esclarecendo
 que o homem só é completo quando sente que o seu trabalho não é somente útil para ele, mas
 também para a sua família e para a sociedade212.
 Silvio Luiz de Oliveira faz essa introdução para questionar sobre o avanço da
 automação e os reflexos que esta ocasionará nas relações de trabalho, mostrando o lado
 positivo, mas também o lado que vai afetar de forma direta o trabalhador, senão vejamos:
 Existe a suposição de que o uso da automação tem permitido que o homem deixe de realizar tarefas mais rudes, penosas que exigem grandes esforços físicos. O uso da alta tecnologia traz a necessidade de nova gestão dos fluxos produtivos que
 210 GASTALDI, José Petrelli. Elementos de economia política. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p.6. 211 GIL, Antônio Carlos. Gestão de pessoas enfoque nos papéis profissionais. São Paulo: Atlas, 2009, p. 33. 212 OLIVEIRA, Silvio Luiz de. Sociologia das organizações: uma análise do homem e das empresas do ambiente competitivo. São Paulo: Cengage Learning, 2002, p. 27.
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 permitem o uso de robôs e a substituição dos operários nas operações executivas. E isso traz mudanças no sistema de postos e de funções dentro de uma indústria metalúrgica.213
 E o autor ainda cita Cafiero para complementar a sua linha de pensamento:
 Depois de ter mutilado e estropiado o trabalhador com a divisão do trabalho, depois de tê-lo limitado a uma única maçante operação, o capitalista vai agora nos oferecer um espetáculo mais triste ainda. Ele arrancou das mãos do trabalhador as ferramentas que lhes restavam, liquidando assim, as únicas recordações de seu antigo ofício, de seu antigo estado de homem completo e o amarra à máquina, exatamente como o capitalista precisa dele.214
 Diversos trabalhos acadêmicos abordam esse tema, porém destaca-se o elaborado por
 Gutierrez e Pan:
 A complexidade crescente dos sistemas de automação, associada à necessidade constante de novos desenvolvimentos, faz com que os seus efeitos sobre o emprego tenham sido objeto de diversos debates. Desde o início do século XIX, quando do surgimento dos primeiros teares automáticos, muito se tem falado sobre a ameaça da substituição da mão-de-obra por sistemas automáticos. Segundo tal ponto de vista, níveis crescentes de automação conduzem a níveis também crescentes de desemprego. Sob outra ótica, pode-se argumentar que a implantação e a manutenção de um processo automatizado geram grandes necessidades de emprego, embora com um grau de qualificação superior ao do trabalho substituído. O efeito líquido é de difícil quantificação, pelo menos no curto prazo. Entretanto, há que se perguntar qual a possibilidade de um trabalhador substituído pela automação vir a ser empregado no novo processo, uma vez que isso pode significar uma mudança completa em sua atividade original.215
 Existem controvérsias dos impactos causados pela inovação tecnológica, que
 naturalmente não tem somente seus efeitos benéficos que devem ser potencializados e os
 efeitos contrários, principalmente no tocante a substituição da mão de obra humana, que
 devem ser reduzidos.
 Os impactos da inovação na produtividade das empresas foram pesquisados pelos
 autores Simantob e Lippi que julgam esse impacto dependente da velocidade com que as
 pessoas absorverão tal processo de inovação, pois os funcionários costumam ver a inovação
 como uma mudança radical que vai tirá-los da zona de conforto e tentam antever os
 malefícios que o processo pode lhes causar.216 Confirma essa linha de pensamento os dizeres
 213 OLIVEIRA, Silvio Luiz de. Sociologia das organizações: uma análise do homem e das empresas do ambiente competitivo. São Paulo: Cengage Learning, 2002, p. 27. 214 Id., Ibid., Loc. cit. 215 GUTIERREZ, Regina Maria Vinhais; PAN, Simon Shi Koo. Complexo eletrônico: automação do controle industrial. BNDES Setorial, Rio de Janeiro, n. 28, p. 189-232, set. 2008. 216 SIMANTOB, Moysés; LIPPI, Roberta. Guia valor econômico de inovação nas empresas. São Paulo: Globo, 2003.
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 de Bowditch e Buono:
 Embora a maioria das análises dessa tendência aponte para o potencial que essa tecnologia tem para melhorar nossas vidas, criando trabalhos mais interessantes e desafiadores e melhorando a eficiência e a eficácia, de um modo geral, de nossos processos de trabalho, há uma preocupação crescente voltada para: (1) nossa incapacidade de administrar essas tecnologias de maneira competente, e (2) o “lado sombrio” desses desenvolvimentos tecnológicos.217
 Deve-se destacar que os efeitos da tecnologia além de afetar os trabalhadores e sua
 força de trabalho, nessa substituição ou redução da mão de obra humana, ocasionam também
 preocupações psicológicas e sociológicas sobre os aspectos desumanizantes do trabalho
 automatizado.
 Concorda-se com a importância do financiamento estatal visando o crescimento e
 principalmente o desenvolvimento econômico, sem deixar de destacar a posição
 intervencionista do Estado para regular determinadas atividades econômicas com o intuito de
 atingir também outros problemas macroeconômicos como, por exemplo, o desemprego e uma
 melhoria no índice da equidade da distribuição de renda entre a população;
 No entanto, nesta análise demonstra-se alguns pontos falhos na política de incentivos.
 Inicialmente a inclusão do artigo 28 pela Lei 12.507/11 parece privilegiar a empresa Foxconn,
 pois inclui na lei a possibilidade de inserção no programa de isenção, produto específico da
 empresa, ou seja, o tablet, demonstrando assim a ilegalidade desta inclusão.
 Também, os requisitos constantes no Processo Produtivo Básico - PPB nem sempre
 tem um acompanhamento depois do processo de concessão, como exemplo o nível de
 empregos a serem gerados, pois uma das metas do presidente da Foxconn é exatamente a
 substituição da mão de obra humana por robôs, sendo esta a contrapartida exigida, portanto
 deveria ser acompanhado o seu cumprimento.
 Apesar de tal situação a instalação de novas empresas, principalmente aquelas que
 possam trazer pesquisas e desenvolvimento é favorável para o contexto econômico e social do
 país, contribuindo também para a competitividade do produto brasileiro visando inclusive
 resultados positivos na balança comercial. No entanto, as contrapartidas e legalidades devem
 ser fiscalizadas para que sejam efetivadas.
 Quanto ao mercado interno, acredita-se que deve ser considerado o preço aplicado ao
 consumidor final desses produtos objetos de incentivo fiscal, que continuam sem
 217 BOWDITCH, James L.; BUONO, Anthony F. Elementos de comportamento organizacional. São Paulo: Pioneira, 2004, p. 17.
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 modificações mesmo com a isenção, demonstrando que outra das contrapartidas não foi
 cumprida. Alega-se que não exista previsão legal para a obrigatoriedade da redução do preço
 aplicado, no entanto acredita-se que este é pressuposto para qualquer incentivo fiscal
 concedido.
 Portanto, neste estudo de caso o incentivo fiscal apresentou ilegalidade, visto o
 favorecimento explícito para única empresa sem que se fossem verificadas as contrapartidas
 na qual a beneficiária comprometeu-se.
 4.3 FORD
 Com a promessa de um compromisso empresarial com a efetivação de valores sociais,
 as políticas tributárias extrafiscais vêm como um mecanismo de política pública em
 atendimento ao modelo de Estado Social preconizado pela Constituição Federal de 1988.
 A instalação da fábrica de automóveis da marca Ford no Estado da Bahia é um assunto
 bastante peculiar, o contexto ganha maior relevância quando analisado pela ótica das
 legalidades e ilegalidades que os acompanham.
 4.3.1 Histórico da Instalação da Ford no Rio Grande do Sul e na Bahia
 Quando a indústria americana Ford decidiu instalar a sua segunda fábrica no Brasil, os
 holofotes foram destinados ao Estado do Rio Grande do Sul, a cidade gaúcha de Guaíba
 receberia a nova fábrica. O destino da montadora estava tão consolidado que a Ford recebeu
 do governo adiantamentos financeiros e obras preliminares.
 Entretanto, o governo da Bahia entrou fortemente na disputa e ofereceu uma gama de
 isenções fiscais para que a Ford mudasse o seu destino para o município de Camaçari na
 região metropolitana de Salvador - BA. Foi ofertado à empresa, terreno, infraestrutura, amplas
 isenções fiscais asseguradas pela prorrogação do regime automotivo destinado para o
 Nordeste, financiamentos bilionários, juros irrisórios dentre outros benefícios.
 Liderado por Antônio Carlos Magalhães que usava fortemente da sua influência no
 Congresso Nacional em favor da aprovação de benefícios, com ênfase na prorrogação dos
 incentivos fiscais e demais interesses Nordestinos, o governo do Estado da Bahia com a
 acessão do governo federal articulou a mudança do destino da fábrica americana.
 De tal modo, a Ford altera o seu itinerário, e o novo roteiro é o destino final da cidade
 de Camaçari - BA, com as obras aceleradas e para festa Baiana em 2001 inaugura-se a
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 segunda fábrica da Ford no Brasil, localizada a 41 km da capital Salvador, com promessas de
 inúmeras melhorias socioeconômicas para a região.
 Verifica-se que o governo, na época, manipulou uma situação e o que realmente
 ocorreu foi que primeiro anunciou-se um plano pelo qual se doaria a montadora americana
 muito mais que o custo da implantação da fábrica, e posteriormente, para dar satisfações
 públicas reduziu a renúncia fiscal para um valor que cobria exatamente o custo de instalação
 da fábrica Ford.
 4.3.2 Caracterização dos Incentivos Fiscais Concedidos à Ford-Bahia
 A operação para levar a Ford para a Bahia foi intensa. Somente do Banco Nacional de
 Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), a empresa recebeu R$ 691 milhões. Foram
 aprovadas isenções de Impostos de Importação, Imposto sobre Produto Industrializado, de
 Imposto de Renda sobre o lucro da montadora, além da doação do terreno para instalação com
 toda a infra-estrutura, sem se falar, no regime automotivo diferenciado para o Nordeste que
 foi mudado para atender ao projeto da empresa.
 De tal modo, verifica-se que a fábrica foi totalmente custeada, e além dos generosos
 benefícios propiciados pelo governo federal, que por sua vez foram pagos pela renúncia fiscal,
 ainda houve os incentivos vindos do governo do Estado da Bahia.
 As notícias da época taxaram a implantação da Ford Bahia como uma “operação
 política de sucesso”, a qual conseguiu iludir a opinião pública e dar a fábrica o destinado
 desejado.
 Além de ludibriar a opinião pública informam que tudo foi feito “na forma da lei”, o
 fato é que para a construção da fábrica foram realizados verdadeiros arranjos jurídicos para
 beneficiar a montadora. A Lei nº 9.826/99 que dispõe sobre incentivos fiscais para
 desenvolvimento regional ficou mais conhecida como “Lei Ford”, posteriormente sofreu
 diversas alterações para respaldar os interesses econômicos do governo. O regime automotivo
 brasileiro foi diferenciado e além da “Lei Ford”, a Lei nº 9.440/97 já dispunha a respeito de
 incentivos fiscais para o desenvolvimento regional. 218
 A área de desenvolvimento regional compreendida na Lei nº 9.440/97, compreende as
 empresas montadoras e fabricantes de veículos automotores de transporte de passageiros,
 mercadorias de até 4 toneladas, tratores, máquinas agrícolas - rodoviárias - empreita,
 218 MADUEÑO, Denise. Governo muda lei para beneficiar Ford. Folha de São Paulo, Mercado, 30 jun. 1999. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/fi30069902.htm>. Acesso em: 26 nov. 2013.
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 carroçarias, reboques, partes, pecas, pneumáticos dentre outros.
 Tais incentivos são destinados às empresas que venham a se instalar nas regiões:
 NORTE, compreendida por sete estados: Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima
 e Tocantins; NORDESTE, região a qual possui o maior número de estados (nove no total):
 Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Piauí, Pernambuco, Rio Grande do Norte e
 Sergipe; e CENTRO-OESTE, Dividida em 4 unidades federativas: Mato Grosso, Mato
 Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal.
 Os incentivos fiscais, o qual propicia benefícios para redução de impostos com o
 intuito de facilitar o aporte de capitais em uma determinada área, nesses casos regulariza a
 redução de até 100% do Imposto de Importação - Tarifa alfandegária que incide sobre
 produtos estrangeiros que entram em território nacional, isenção de IPI – Imposto sobre
 Produtos Industrializados na aquisição de máquinas, isenção de IOF – Imposto sobre
 Operações Financeiras o qual incide nas operações de câmbio dentre outros benefícios.219
 A Lei n. 9.440/97 compreende 19 artigos, e em seu artigo 1º determina as condições
 a serem preenchidas para concessão do incentivo fiscal, nos demais artigos regulamenta o
 procedimento e critérios dos incentivos. Os incentivos fiscais estão inseridos no rol das
 políticas econômicas que visam facilitar o surgimento de capitais em uma determinada área
 através da cobrança de menos impostos, sua isenção, visando o aquecimento econômico do
 respectivo território. Assim sendo, há a concessão de reduções, isenções, créditos presumidos
 como, por exemplo, sobre o IPI com ressarcimento de contribuição etc.
 A Lei nº. 9.826/99 "Lei Ford" dispõe sobre incentivos fiscais para desenvolvimento
 regional, altera a legislação do IPI destinada a Indústrias instaladas nas regiões da SUDAM -
 Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - autarquia do governo federal - extinta
 devido às inúmeras denuncias de corrupção.
 A Constituição Federal de 1988, no título destinado a organização do Estado e demais
 regulamentações na forma da legislação vigente, conforme o artigo 43, preceitua:
 Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. § 1º Lei complementar disporá sobre: I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com estes. § 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
 219 MADUEÑO, Denise. Governo muda lei para beneficiar Ford. Folha de São Paulo, Mercado, 30 jun. 1999. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/fi30069902.htm>. Acesso em: 26 nov. 2013.
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 I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do poder público; II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. § 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.220
 A Constituição Federal perante as inúmeras desigualdades regionais do país visa
 propiciar instrumentos eficazes que estabelecem objetivos, metas, prioridades e diretrizes para
 proporcionar o Desenvolvimento Sustentável do país.
 A Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, criada pelas Nações
 Unidas para discutir e propor meios de harmonizar o desenvolvimento econômico e a
 conservação ambiental definiu desenvolvimento sustentável como, o desenvolvimento capaz
 de suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de atender as
 necessidades das futuras gerações é um desenvolvimento que visa não esgota os recursos para
 o futuro.
 De tal modo, por intermédio de mecanismo de atuação estatal, mediante ações
 articuladas pelo Governo de forma limpa, com a participação da iniciativa privada e em
 consonância com os planos e políticas públicas nacionais, estaduais e locais almejassem o
 desenvolvimento sustentável do Brasil.
 Ocorre que essas políticas públicas, não podem ser dissociadas do fator
 sustentabilidade e não podem funcionar como uma mola propulsora para distorcer os
 objetivos pleiteados pelo interesse político.
 A lei assegura que incentivos e benefícios fiscais têm como contemplados as pessoas
 jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, ampliação ou diversificação de
 empreendimentos.
 A Administração pública representada por seus colaboradores são responsáveis pelos
 financiamentos e aprovação de projetos, no entanto os atos são vinculados ao ordenamento
 jurídico vigente. Os recursos públicos compreendem uma política de colaboração, de
 cobertura parcial dos investimentos direcionados a uma determinada região. A Constituição
 Federal em seu artigo 159, inciso I, alínea “c”, dispõe:
 220 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003, art. 43.
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 Art. 159. A União entregará: I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer.221
 O objetivo é o de contribuir com o desenvolvimento socioeconômico da área de
 atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. Os recursos são
 destinados à execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância
 com o plano regional e local de desenvolvimento.222
 Nesse sentido, a real finalidade é a busca pela paridade entre as entidades que integram
 a República Federativa do Brasil. Os Estados-membros são parificados de forma que o
 princípio da uniformidade tributária, positivado no artigo151, I, da Magna Carta, o qual veda
 que a União institua tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, encontre
 exceção para incentivar uma determinada região, para promover o equilíbrio do
 desenvolvimento socioeconômico de determinadas regiões, enfim, situações desuniformes
 não podem ser tratadas de maneira igualitária.
 Cumpre ressaltar que mecanismos políticos não podem distorcer os reais objetivos dos
 incentivos fiscais. A iniciativa privada, como instituição de natureza jurídico-econômica, a luz
 do direito econômico, é considerada entidade fundamental para concretização dos preceitos
 trazidos pela Constituição Federal de 1988.
 A empresa deve funcionar como uma atividade que interfere na realidade
 socioeconômica, potencializando os postos de trabalho e intermediando bens e serviços de
 uma determinada localidade.
 A política econômica pautada por preceitos éticos requer do governo um apoio que
 busca o bem do povo, que cumpre com os interesses públicos primários para operacionalizar
 de forma racional o desenvolvimento socioeconômico.
 O papel do Estado é o de atuar em colaboração com as empresas que queiram investir
 seu capital no país no sentido de preocupar-se com a sua atuação, estabelecer normas de
 conduta, conceder incentivo e regulamentar suas limitações.
 221 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2003, art. 159, I, c. 222 SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE (SUDENE). Incentivos Fiscais e Fundos. Disponível em: <http://www.sudene.gov.br/incentivos-fiscais-e-fundos>. Acesso em: 27 nov. 2013.
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 A Constituição determina a necessidade da intervenção do Estado na economia como
 agente regulador e normatizador da economia e nos termos do artigo 174, § 1º da Constituição
 Federal, os planos nacionais e regionais de desenvolvimento definirão a política econômica
 voltada às empresas, e deverão ser aprovados por lei.
 A legislação infraconstitucional reserva maiores desdobramentos para a definição das
 políticas públicas, no entanto, o vínculo mais sólido entre a economia e o mundo real tem sido
 sempre a política. Há uma errônea interpretação econômica, proposital, que usa a tributação
 como principal alternativa do Estado para fomentar o desenvolvimento nacional e atender aos
 seus anseios.
 Para atender as suas ambições de uma minoria, por meio de normas tributárias, o
 Estado induz os agentes econômicos à prática de comportamentos que conduzem a economia
 ao caminho desejado.
 A política fiscal deve ser introduzida como uma das formas de intervenção do Estado
 na economia, consistindo um método pelo qual o ente tributante, pondera suas funções e
 atribuições e delibera a forma mais benéfica pela qual será atingida ou não a imposição
 tributária. Deverá estar em consonância com a realidade do país, sob a análise de diversos
 fatores, como modo e os objetivos das políticas tributárias, na busca pelo desenvolvimento,
 por meio dos instrumentos econômicos.
 É papel do governo, dispor de políticas econômicas, financeira e tributária capaz de
 efetivar o desenvolvimento econômico por intermédio da atração de capitais, o que advém é
 que a atuação do Estado no domínio econômico será uma intervenção hábil a orientar e a
 informar o mercado e a atividade privada.
 Ao utilizar das políticas extrafiscais, é dever do Estado o planejamento dos tributos,
 assim como a determinação de que se trata de instrumentos viabilizadores da arrecadação
 instituída nas políticas financeiras, os quais devem agir em acordo com os objetivos e
 finalidades das políticas socioeconômicas. A política tributária é o ponto indispensável de
 acepção da sociedade, motivo pelo qual não pode dissociar o fator tributação em dos direitos
 sociais do indivíduo.
 O Estado, enquanto agente arrecadatório e prestador de serviços públicos aos
 jurisdicionados, poderá igualmente atender suas finalidades através da distribuição de rendas
 e a exultação das necessidades sociais, com a prática de artifícios pautada por uma política
 tributária que corresponde aos limites e normas que lhe são impostos pela Constituição
 Federal.
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 4.3.3 Legalidades e Ilegalidades a Partir da Perspectiva do Rio Grande do Sul
 A desistência da Ford, em 1999, em construir uma nova unidade em Guaíba, na
 Região Metropolitana de Porto Alegre, optando, posteriormente, por instalar-se em Camaçari
 na Bahia, trouxe à tona a questão da guerra fiscal entre os entes federados.
 Em 1998 a Ford assinou com o governo gaúcho um contrato de instalação de uma
 nova unidade da empresa. Os benefícios à ela oferecidos constitui-se, principalmente, de
 benefícios creditícios, de infra-estrutura e concessão de crédito de ICMS.
 Por conta de um déficit operacional de R$ 1,2 bilhão, a nova gestão estadual iniciada
 em 1999 optou por renegociar com a Ford o acordo firmado no governo anterior. O
 compromisso envolveria, entre outros benefícios, a alocação de R$ 419 milhões de recursos
 orçamentários, dos quais R$ 234 milhões seriam gastos nas obras de infra-estrutura e R$ 185
 milhões em financiamento de capital de giro. Com a revisão do acordo pelo novo governo
 empossado em 1999, a proposta gaúcha totalizou R$ 260 milhões, incluindo R$ 42 milhões
 que já haviam sido adiantados. A Ford não aceitou, desistindo de implantar a nova unidade no
 estado. A partir desse momento a empresa se colocou aberta a novas negociações com estados
 que estivessem dispostos a sediar a nova unidade da montadora.
 Os episódios políticos que se seguiram à desistência da empresa em se instalar no Rio
 Grande do Sul acabaram garantindo a sua instalação em Camaçari. No dia 28 de junho de
 1999 os dirigentes da Ford assinaram com o governo da Bahia o protocolo de intenções para a
 sua instalação no estado. Em 29 de junho, sob pressão das bancadas regionais, o Congresso
 Nacional decidiu pela reabertura do prazo de habilitação ao Regime Especial Automotivo, que
 havia se encerrado em 1997. Sob este regime, os subsídios federais via IPI para a Ford
 atingiriam R$ 700 milhões anuais. O presidente Fernando Henrique Cardoso acabou por vetar
 a emenda, emitindo outra onde cortou alguns benefícios à empresa, ficando a isenção do IPI
 reduzida para R$ 180 milhões anuais.
 O que se observa com o episódio envolvendo a Ford, é a importância do ciclo político
 na guerra fiscal. A entrada de um novo governador no estado implicou na revisão do acordo
 inicial, o que por certo não ocorreriam se o governo anterior fosse reeleito e, mesmo se
 houvesse interesse ou necessidade de revisão do acordo, a permanência do governo anterior
 facilitaria as negociações.
 Ainda em consequência da desistência da Ford de se instalar no Rio Grande do Sul,
 iniciou-se uma guerra judicial, da qual já se tem notícia do julgamento em primeira instância.
 A 5ª Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre condenou a Ford do Brasil a pagar mais
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 de R$ 130 milhões ao Estado do Rio Grande do Sul informando que houve quebra contratual
 que acabou levando uma fábrica da montadora para a Bahia em 1999. A decisão atualiza
 polêmica que atingiu o governo Olívio Dutra (PT), acusado na época por seus adversários de
 ter "mandado a Ford embora para a Bahia". A decisão da Justiça não é definitiva e a Ford já
 ingressou com recurso.223
 O contrato para o início das obras no município gaúcho de Guaíba ocorreu em março
 de 1998, quando também foi combinado financiamento com o Banrisul, que disponibilizaria
 R$ 210 milhões à empresa. O Estado liberou a primeira parcela, no valor de R$ 42 milhões, e
 destinou outros R$ 92 milhões em subvenções (ajuda financeira).
 O Estado afirmou que, no início de 1999, a empresa prestou contas da primeira parcela
 recebida, no valor de R$ 42 milhões, mas a Auditoria Geral do Estado - CAGE decidiu pela
 insuficiência da comprovação de grande parte das despesas. Informou também que antes da
 conclusão dos trabalhos da Auditoria Geral, a empresa já havia se retirado do
 empreendimento por iniciativa própria, anunciando sua ida à Bahia, sem encerrar as tratativas
 oficiais com os representantes do Poder Público Estadual.
 A ação recebeu sentença favorável, condenando a empresa a indenizar o Estado e
 reconhecendo o rompimento contratual por parte da montadora. A maior polêmica do
 mandato de Olívio Dutra como governador toma, a partir da decisão judicial, de dezembro de
 2009, nuances distintas em relação à época da saída da Ford do Estado gaucho e sua
 instalação na Bahia.
 A Ford, consoante supramencionado, quando notificou o Estado de que estava desocupando a área onde seria implantada a indústria e sustentou, equivocadamente, o descumprimento do contrato pelo Estado que negava-se a repassar a segunda parcela do financiamento, indiscutivelmente tornou-se a responsável pela rescisão contratual. Diz-se equivocadamente, porque estava o Estado amparado nas disposições contratuais quando negou o repasse da segunda parcela do financiamento, em face da já mencionada pendência da prestação de contas pela Ford, daqueles valores repassados, concernente à primeira parcela do financiamento.224
 A Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul, através da Revista da PGE225,
 em edição especial lançada em março/2002 sob o título “Caso Ford – Em Defesa do Interesse
 223 JUSTIÇA manda Ford indenizar o RS por quebra de contrato. Jornal Agora, n. 9644, 01 jun. 2010. Disponível em: <http://edicoesanteriores.jornalagora.com.br/site/index.php?caderno=23&noticia= 82306>. Acesso em: 26 nov. 2013 224 Id., Ibid. 225 CASO Ford em defesa do interesse público. Revista da Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul, ed. espec., mar. 2002. Disponível em: <http://www.pge.rs.gov.br/upload/casoford.livro.pdf>. Acesso em: 27 nov. 2013.
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 Público”, apresenta algumas das peças de maior importância que instruem a demanda judicial
 através da Ação Cível de Nulidade das Cláusulas Contratuais e de Rescisão por
 Inadimplemento Contratual, Cumulada com Perdas e Danos contra a Ford Brasil Ltda,
 trazendo a petição inicial, o contrato para implantação de indústria celebrado entre a Ford e o
 governo do estado, o protocolo de intenções e termo aditivo, o termo de compromisso, o
 contrato de financiamento com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, além de diversas
 notificações entre as partes e legislação estadual que amparou os benefícios fiscais concedidos
 a Ford Brasil Ltda.
 Paulo Peretti Torelly, Procurador-Geral do Estado, integrante do Conselho Editorial da
 Revista da PGE, no prefácio da revista, nos dá uma ideia dos motivos que levaram o governo
 do estado do Rio Grande do Sul a enveredar numa batalha jurídica para fazer valer seus
 direitos enquanto parte no contrato de implantação da Ford Brasil na cidade gaucha de Guaíba
 - RS, assim se manifestando
 DIREITO E ÉTICA A Procuradoria-Geral do Estado, instituição republicana designada pela Constituição Estadual como “ inerente ao regime de legalidade na administração pública, é peça essencial na afirmação do Estado Democrático de Direito. Vivemos uma época em que a utopia liberal da neutralidade da lei esgotou os seus artifícios e assume a expressão, no dizer de Castanheira Neves, da vontade da força política legislativamente dominante ou essa vontade transacionada com as outras vontades políticas também particulares.” Ainda assim, as virtudes e os valores sociais que constituem o conteúdo ético de nossa sociedade não autorizam que se degrade a Constituição a uma mera expressão de desejos, como denunciou Eugênio Raul Zaffaroni em sua lúcida reflexão sobre o Poder Judiciário em nossos tempos. Sempre houve direito, porque a humanidade vem de baixo, mas não existirá sempre, porque ela caminha para o alto. À medida que a regra ética vai adquirindo a sua força, o direito perde pouco a pouco a sua razão de ser. Para obter este fortalecimento, temos, por outro lado, meios, e disto precisamos especialmente cuidar. Não nos deve desanimar a extrema lentidão dos resultados. Trabalhamos para os séculos futuros. Séculos longínquos, mas séculos certos, disse Francesco Carnelutti. O combate à Guerra Fiscal e a garantia da isonomia entre os agentes econômicos, junto com a proteção e a defesa dos direitos fundamentais do cidadão e a viabilização de políticas sociais que enfrentem a exclusão social, funcionam como vetores de legitimação e justificação do próprio Estado. No esforço permanente de construção do bem comum o homem é, e sempre será, o fundamento e o fim da existência do Estado. Ocorre que, na reflexão de Alain Touraine, o sujeito pessoal - defesa dos direitos do homem - e a racionalidade instrumental foram articulados pelo liberalismo clássico, entretanto, a história dos dois séculos seguintes será a da separação crescente destes dois princípios, tão fortemente associados no pensamento de Locke, pois quanto mais a razão “construiu um mundo de técnicas e de poder, mais o apelo aos direitos do homem se dissociará” dessa razão instrumental. Trata se, portanto, de reforçarmos o valor do sujeito pessoal ao par do reconhecimento do valor da racionalidade sem permitir que esta se torne um mero instrumento do poder e o indivíduo se feche no individualismo de sua identidade. Com este propósito, uma vez tornada de conhecimento público a dimensão dos benefícios públicos concedidos para a Ford se instalar no Rio Grande do Sul, se fez
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 imperativa a limitação dos subsídios concedidos para a montadora ao estritamente autorizado pela ordem constitucional e legal. No presente documento, a PGE consolida o contrato e a análise jurídica do teor do avençado com a montadora, que orientou a tentativa de adequação do contrato ao ordenamento jurídico, bem como a petição inicial da Ação Cível de Nulidade de Cláusulas Contratuais e de Rescisão por Inadimplemento Contratual, Cumulada com Perdas e Danos e as peças jurídicas que a precederam. Uma boa reflexão! Paulo Peretti Torelly Procurador-Geral do Estado226
 A Constituição Federal de 1988 orienta a ação do Estado na promoção do bem estar
 social, define os fundamentos, os objetivos e a ordem econômica da República Federativa do
 Brasil para acolher aos fins sociais propostos.
 O Estado brasileiro proporciona um perfil social, de tal modo, adere a políticas
 públicas que visa o cumprimento dos objetivos da República Federativa do Brasil. A
 constituição traz como fundamento a política tributária direcionada à satisfação das
 necessidades sociais.
 Como forma de intervenção do Estado no domínio econômico, os incentivos fiscais
 atuam como indutor para a iniciativa privada praticar ações desejadas pelo Estado, contudo
 não pode se dissociar dos fins constitucionais, na busca da realização do desenvolvimento
 econômico e da justiça social. O Estado propicia políticas fiscais em prol do direcionamento
 da atividade privada na consecução de atividade de interesse público.
 Os incentivos fiscais muitos vezes propiciados por renúncias tributárias representam
 perda financeira dos cofres públicos, por isso, exigem da atuação benefícios para coletividade.
 Ocorre que os governos dos estados fazem de tudo para que as empresas instalem sua
 sede em seus respectivos territórios, a concessão de vantagens as empresas vão muito além do
 essencial. Assim sendo, é o “lance mais vantajoso” que leva o prêmio, instalando-se
 verdadeira “guerra fiscal”.
 Não se pode coadunar com a prática do uso das influências políticas fortemente
 utilizadas no Congresso Nacional em prol da aprovação de benefícios, prorrogação dos
 incentivos fiscais e demais interesses de governos, justamente para que as políticas tributárias
 vá além do proposto constitucionalmente.
 A decisão da 5ª Vara da Fazenda Pública ainda não é definitiva, mas certamente
 caminhará e pautar-se-á para que a finalidade constitucional dos incentivos fiscais seja
 226 CASO Ford em defesa do interesse público. Revista da Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul, ed. espec., mar. 2002. Disponível em: <http://www.pge.rs.gov.br/upload/casoford.livro.pdf>. Acesso em: 27 nov. 2013.
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 observada.
 A guerra fiscal levada pela Ford para a Bahia teve impactos positivos e negativos.
 Como aspectos positivos podemos considerar que a instalação da Ford em Camaçari
 veio fortalecer a economia Nordestina, trazendo tecnologia e muitos empregos para a região.
 Os aspectos negativos além de ter gerado um conflito entre a Bahia e o Rio Grande do
 Sul, aonde a empresa seria primeiramente estabelecida, fez com que o Brasil em geral, deixe
 de arrecadar volumosos recursos, em virtude da disputa, sendo que de qualquer forma (sem ou
 com incentivos), ela se instalaria no Brasil.
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 CONCLUSÃO
 1. A Constituição Federal do Brasil declara que a ordem econômica é fundada na
 valorização do trabalho humano e na iniciativa privada, consagrando uma economia de
 mercado, de natureza capitalista, mas que dá prioridade aos valores do trabalho humano sobre
 todos os demais valores da economia de mercado. Verifica-se pois, que a ordem econômica,
 consoante o disposto na Constituição, tem por fim assegurar a todos existência digna,
 conforme os ditames da justiça social, observados os princípios dispostos no art. 170.
 2. O cumprimento da ordem econômica emanada da Constituição Federal do Brasil
 vem através da atuação do Estado no domínio econômico, seja através da exploração direta da
 atividade econômica, enquanto agente econômico, seja do Estado como agente normativo e
 regulador da atividade econômica, enquanto agente disciplinador da econômica,
 caracterizando assim a ingerência do Estado na ordem econômica na forma de participação e
 de intervenção. Importante para o desenvolvimento econômico e social que o Estado
 estabeleça regras, ordenando, coordenando e atuando na observância dos princípios de ordem
 econômica buscando atingir a realização de seus fundamentos e de seu fim, instituídos na
 Constituição.
 3. Entendemos que a política econômica, visando o ordenamento do desenvolvimento
 nacional, por meio das medidas de estímulos ou incentivos, deve ser analisada em relação ao
 todo sócio-econômico, para que os incentivos concedidos não se transforme em instrumento
 de agravamentos das desigualdades regionais e setoriais, criando mais distâncias entre as
 classes participantes do processo produtivo, principalmente para evitar as chamadas “guerras
 fiscais”.
 4. Não há dúvida de que os estímulos fiscais, nas suas variáveis (incentivos, subsídios,
 isenções, remissões, anistias, alíquotas zero, financiamentos etc), permitem fortalecer o
 crescimento do país, notadamente em algumas regiões, que não se desenvolveriam se não
 houvesse sua concessão, não se descuidando de que suas concessões pautem-se a todos os
 severos controles que a Constituição e a lei orçamentária impõem.
 5. De suma importância a promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal, atentando-
 se especificamente à sua relação com as exonerações tributárias, as quais ocorrem por meio
 dos incentivos fiscais estudados, com vistas ao desenvolvimento econômico e social, e que
 veio para colocar um freio às concessões unicamente com fins políticos, verdadeiros
 privilégios, o que não se coaduna com os princípios constitucionais e tributários,
 estabelecendo um maior controle sob essas formas desonerativas.
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 6. Notoriamente a carga tributária tem peso considerável na tomada de decisões das
 empresas nacionais e internacionais, especialmente em relação àquelas que, para se instalarem
 no mercado, realizam estudo sobre as possibilidades de risco e dos investimentos necessário
 para se instalarem em determinado local (mão de obra qualificada, estradas, portos e
 aeroportos para entrada de matéria prima e escoamento da produção).
 7. Na esfera econômica, o que as empresas buscam é a redução do custo sendo que a
 redução da carga tributária contribui para tal. Entretanto, o Estado não pode tão somente
 buscar atender ao interesse do capital; antes, deve atrelar que a esse interesse prevaleça o
 interesse coletivo, fundado no desenvolvimento econômico e social, seja nacional ou regional.
 8. Ao analisar alguns dos incentivos concedidos (Fundap - ES, Foxconn, Ford-Bahia),
 verificou-se incentivos de indiscutível êxito (Fundap - ES), e outros, objeto de
 questionamentos no judiciário, porquanto se prestaram para propagar o clientelismo, o
 nepotismo e outras ações não menos nefastas, de forma a instituir privilégio subjetivo e
 inconstitucional.
 9. É da efetividade das políticas públicas em matéria tributária que se busca o
 desenvolvimento nacional, cabendo ao Estado garantir o desenvolvimento nacional,
 eliminando as desigualdades regionais, utilizando-se das concessões de incentivos fiscais,
 dentro do rigor das leis orçamentárias e da Lei de Responsabilidade Fiscal, justamente para
 que ilegalidades não pautem os atos concessivos do poder público, e, por consequência, sua
 anulação pelo Poder Judiciário, em prejuízo do contribuinte e da coletividade.
 10. Conclui-se, pois, que as normas tributárias indutoras (incentivos) têm por
 finalidade fomentar atividades econômicas consideradas prioritárias não para o capital, antes
 para a redução das desigualdades regionais e sociais, observando o pacto federativo, para a
 unidade nacional e consolidação da soberania do Brasil. O que deve não se pode perder de
 vista é a relação entre os benefícios e os possíveis prejuízos ao sistema social e à economia
 pública, além das limitações encontradas na ordem interna, justamente para que não se
 navegue na marginalidade de importante ferramenta de desenvolvimento do país.
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